
    Nº 2823, segunda-feira, 13 de outubro de 2025

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 731, DE 13 DE
OUTUBRO DE 2025.
 

Altera os artigos 7º e 9º da Lei Complementar nº
360, de 19 de dezembro de 2011.
 

O Prefeito do Município de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente Lei Complementar:

 

Art. 1º O artigo 7º da Lei Complementar nº 360, de 19 de dezembro de 2011,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 7º É proibida a prática de ato de abuso e/ou crueldade a animais de qualquer
espécie. 

§ 1º Aquele que praticar as condutas descritas no caput deste artigo ou outro ato
de maus-tratos deverá, obrigatoriamente, registrar, vacinar, microchipar e castrar todos os animais
que possuir, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação de multa de 5 (cinco) UPMs,
cumulativamente com as sanções legais cabíveis. 

§ 2º Além do prazo previsto no § 1º deste artigo, fica facultado ao órgão de
fiscalização a concessão de mais 30 (trinta) dias para a realização das obrigações descritas, quando
constatada a necessidade de prorrogação devidamente justificada. ” 

 

Art. 2º O artigo 9º da Lei Complementar nº 360, de 19 de dezembro de 2011,
passa a vigorar com os seguintes parágrafos:

“§ 1º Independente de constatação de maus-tratos e/ou manutenção inadequada,
ou ainda, da suspeita de doenças, mas sendo constatado que há descumprimento de dispositivo
legal concernente ao programa de proteção animal do município de Joinville, poderá o órgão de
fiscalização determinar ao tutor o registro, a microchipagem e a castração de todos os animais que
possuir, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação de multa de 5 (cinco) UPMs,
cumulativamente com as sanções aplicadas pela infração cometida. 

§ 2º Caberá ao órgão de fiscalização conceder, além do prazo determinado no
parágrafo anterior, o prazo de mais 30 (trinta) dias para a realização das obrigações descritas,
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quando constatada a necessidade de prorrogação devidamente justificada. 

§ 3º Após a notificação de irregularidade, o responsável não poderá se desfazer
dos animais objeto da autuação até que seja regularizada a situação, devendo mantê-los em
endereço informado ao órgão de fiscalização, atualizando tais dados sempre que necessário, sob
pena de multa de 2 (duas) a 5 (cinco) UPMs.

 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/10/2025, às 18:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27122636 e o
código CRC C2AD44DD.

 

LEI Nº 9.947, DE 13 DE OUTUBRO DE 2025.
 

Denomina “Vila da Saúde – Gelindo Gretter”,
localizada no bairro Espinheiros, neste município.

 

O Prefeito do Município de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, VI da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente Lei Ordinária:

 

Art. 1º Denominar-se-á “Vila da Saúde - Gelindo Gretter”, localizada na Rua
Bento José Flores, ao lado do CEI Miraci Dereti, nas coordenadas -26.28557169015104 e -
48.778595867142315, no bairro Espinheiros, neste Município. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/10/2025, às 18:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27122796 e o
código CRC 134C86E7.

DECRETO Nº 69274, de 13 de outubro de 2025.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar.
 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere no art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 13, § 1º, da Lei Municipal nº 9.717, de
06 de setembro de 2024 (LDO) e do art. 8º, da Lei Municipal nº 9.782, de 18 de dezembro de 2024
(LOA),

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$
1.550.000,00 (um milhão e quinhentos e cinquenta mil reais), no orçamento vigente da Secretaria
de Cultura e Turismo - SECULT, nas seguintes classificações orçamentárias da despesa:

U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática Projeto / Atividade
Fonte

de
Recurso

C.R.
Natureza

da Despesa Valor R$

74001

Secretaria de
Cultura e
Turismo -
SECULT

13.392.5.2.3263

Criação, difusão,
fomento, incentivo
e manutenção de
ações culturais -

SECULT

0.1.00 142 3.3.90.00.00 1.500.000,00

74001

Secretaria de
Cultura e
Turismo -
SECULT

23.695.5.2.3264
Desenvolvimento

do turismo em
Joinville - SECULT

0.1.00 178 3.3.50.00.00 50.000,00

TOTAL 1.550.000,00

 

Art. 2º Para fazer face à despesa mencionada no art. 1º serão utilizados recursos
provenientes da anulação parcial das seguintes dotações:
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U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática Projeto / Atividade
Fonte

de
Recurso

C.R.
Natureza

da Despesa Valor R$

74001

Secretaria de
Cultura e
Turismo -
SECULT

13.451.5.1.3070

Construção,
ampliação, reforma,

adequação e
manutenção das

unidades e prédios
públicos- SECULT

0.1.00 34 4.4.90.00.00 50.000,00

74001

Secretaria de
Cultura e
Turismo -
SECULT

13.391.5.2.3260

Dinamização,
manutenção e
preservação de
equipamentos e

patrimônios
culturais – SECULT

0.1.00 87 3.3.90.00.00 100.000,00

74001

Secretaria de
Cultura e
Turismo -
SECULT

13.392.5.2.3263

Criação, difusão,
fomento, incentivo
e manutenção de
ações culturais -

SECULT

0.1.00 148 3.3.50.00.00 900.000,00

74001

Secretaria de
Cultura e
Turismo -
SECULT

13.392.5.2.3263

Criação, difusão,
fomento, incentivo
e manutenção de
ações culturais -

SECULT

0.1.00 157 4.4.50.00.00 500.000,00

TOTAL 1.550.000,00

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/10/2025, às 18:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27135408 e o
código CRC FC6322DD.

DECRETO Nº 69257, de 13 de outubro de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.
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NOMEIA, a partir de 28 de outubro de 2025, no Hospital Municipal São José:

 

- Gabriela Duarte Neves, no cargo de Médico Plantonista Clínica Médica.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 13/10/2025, às 17:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/10/2025, às 18:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27128873 e o
código CRC E40A5423.

DECRETO Nº 69258, de 13 de outubro de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 14 de outubro de 2025:

 

- Gesiane Pinheiro Maciel de Paula, matrícula 62.950 do cargo de Auxiliar de
Educador., com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 13/10/2025, às 17:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/10/2025, às 18:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27128964 e o
código CRC B446C763.

DECRETO Nº 69271, de 13 de outubro de 2025.

 

Qualifica, como Organização Social, a Associação
Brasileira de Entidades de Assistência Social.
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE, no uso das atribuições que lhe
conferem os incisos IX e XII do art. 68 da Lei Orgânica do Município, e com fundamento no art. 1º
da Lei Municipal nº 9.087, de 21 de dezembro de 2021,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica qualificada, como Organização Social, para atuação na área da
saúde, a Associação Brasileira de Entidades de Assistência Social, inscrita no CNPJ sob o nº
04.547.278/0001-34, com sede no Município de Goiânia, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/10/2025, às 18:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27133977 e o
código CRC BB2622A1.

DECRETO Nº 69255, de 13 de outubro de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
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Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 16 de outubro de 2025, na Secretaria de Educação:

 

- Gesiane Pinheiro Maciel de Paula, no cargo de Auxiliar de Desenvolvimento
Infantojuvenil.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 13/10/2025, às 17:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/10/2025, às 18:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27128734 e o
código CRC D86FA270.

DECRETO Nº 69269, de 13 de outubro de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68 da Lei Orgânica do Município e com o art. 7º, da Lei Complementar nº 266,
de 05 de abril de 2008,

NOMEIA, na Secretaria de Infraestrutura Urbana, a partir de 17 de outubro de 2025:

 

- Alessandra Wilbert Friedrichsen, para o cargo de Supervisora da Unidade
Regional de Obras Sudoeste.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/10/2025, às 18:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27133852 e o
código CRC 5631F04E.

DECRETO Nº 69256, de 13 de outubro de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 09 de
outubro de 2025, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Taciana Wilke Pires, matrícula 59.369 , do cargo de Assistente Social.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 13/10/2025, às 17:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/10/2025, às 18:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27128755 e o
código CRC 2A8EF25E.

DECRETO Nº 69275, de 13 de outubro de 2025.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar por
Superávit Financeiro do Exercício Anterior.
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O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere no art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art.
8º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 39, da Lei nº 9.717, de 06 de
setembro de 2024 (LDO) e do art. 10, da Lei nº 9.782, de 18 de dezembro de 2024 (LOA),

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar de R$ 8.447.590,81 (oito
milhões, quatrocentos e quarenta e sete mil, quinhentos e noventa reais e oitenta e um centavos), no
orçamento vigente do Fundo Municipal  de Saúde - FMS, na seguinte classificação orçamentária da
despesa:

U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática Projeto / Atividade
Fonte

de
Recurso

C.R.
Natureza

da
Despesa

Valor R$

46001
Fundo

Municipal de
Saúde - FMS

10.302.2.2.3285

Assistência
complementar -

Serviços Hospitalares
- FMS

638 xxxx 3.3.91 8.447.590,81

TOTAL 8.447.590,81

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º serão utilizados
recursos provenientes de superávit financeiro do exercício anterior, apurado conforme o Balanço
Patrimonial 2024 (0024514169), com a reprogramação do saldo financeiro das fontes de recurso
238-Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/União e 638-Superávit Transferências do
Sistema Único de Saúde – SUS/União, nas conciliações e extratos de conta bancária e de restos a
pagar até 2024, não processados e cancelados em 2025  (26912899), conforme anexo
Demonstrativo de Superávit Financeiro “com notas explicativas” (26949527) considerando o art. 38
e o inciso 1º, § 1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64 e Prejulgado do Tribunal de Contas de
Santa Catarina nº 2202.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

ANEXO: Anexo XIV - Balanço Patrimonial: (0024514169), Demonstrativo de Apuração do
Superávit Financeiro Ajustado, após o cancelamento de restos (26949527) e Relação de Restos
Cancelados por Data de Movimento (26912899).

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/10/2025, às 18:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27135662 e o
código CRC 87D77369.

DECRETO Nº 69261, de 13 de outubro de 2025.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 15 de outubro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 16 de outubro de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Amanda Regina Martins Queiroz, para o cargo de Professor de Educação
Infantil.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 13/10/2025, às 17:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/10/2025, às 18:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27129390 e o
código CRC D924E68A.

DECRETO Nº 69260, de 13 de outubro de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 12 de outubro de 2025:

 

10 de 306

Nº 2823, segunda-feira, 13 de outubro de 2025



- Débora Cristina Vargas, matrícula 57.125, do cargo de Professor Educação
Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 13/10/2025, às 17:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/10/2025, às 18:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27129349 e o
código CRC E48CFFBA.

DECRETO Nº 69259, de 13 de outubro de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 15 de outubro de 2025:

 

- Daniela Ezequiel de Paula Nones, matrícula 58.109, do cargo de Professor
Educação Infantil., com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 13/10/2025, às 17:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/10/2025, às 18:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27129208 e o
código CRC 32079590.

DECRETO Nº 69276, de 13 de outubro de 2025.

Promove Designação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68, da Lei Orgânica do Município, com o art. 7º da Lei Complementar nº 266,
de 5 de abril de 2008, com o §3º do art. 7º da Lei 9.868 de 15 de julho de 2025,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica designada a Servidora Luciana Sabina Ormiani Felippe dos Anjos ,
matrícula nº 37246, para exercer a Função Gratificada de Supervisor constante do art. 7º da Lei n.º
9.868, de 15 de julho de 2025, a partir de 14 de outubro de 2025, na Secretaria de Habitação.

 

Art. 2º O exercício da função gratificada exclui o adicional por serviço
extraordinário, nos termos do art. 60 da Lei Complementar nº 266, de 05 abril de 2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/10/2025, às 18:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27137064 e o
código CRC 3569FD55.

DECRETO Nº 69280, de 13 de outubro de 2025.

Altera a nomenclatura do cargo de Coordenação I
de Imunização, constante no Decreto nº 41.782, de
06 de abril de 2021, que promove nomeação.
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O Prefeito de Joinville, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68, incisos IX e
XII, da Lei Orgânica do Município, e

 

DECRETA:

 

Art. 1º O cargo de Coordenação I de Imunização, constante no Decreto nº
41.782, de 06 de abril de 2021, passa a ser denominado de Coordenadora da Unidade de
Assistência Especializada.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/10/2025, às 18:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27138625 e o
código CRC E8D06894.

DECRETO Nº 69266, de 13 de outubro de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68 da Lei Orgânica do Município e com o art. 7º, da Lei Complementar nº 266,
de 05 de abril de 2008,

NOMEIA, na Secretaria de Infraestrutura Urbana, a partir de 17 de outubro de 2025:

 

- Kelly Cristina Nogueira , para o cargo de Coordenadora da Unidade de
Cemitérios.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/10/2025, às 18:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27133784 e o
código CRC 743017D7.

DECRETO Nº 69254, de 13 de outubro de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de setembro de 2025:

 

Gabriela Paradela Rodrigues, matrícula  63.960 , do cargo de Auxiliar de
Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 13/10/2025, às 17:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/10/2025, às 18:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27127526 e o
código CRC 58EA9D33.

DECRETO Nº 69279, de 13 de outubro de 2025.

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68, da Lei Orgânica do Município e com os  incisos I e II  § 2º do art. 33, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008,

EXONERA, na Secretaria de infraestrutura Urbana, a partir de 13 de outubro de 2025:
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- Diana Carolina Soares, do cargo de Coordenadora de Apoio Jurídico.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/10/2025, às 18:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27138415 e o
código CRC 68D03074.

DECRETO Nº 69265, de 13 de outubro de 2025.

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68, da Lei Orgânica do Município e com os  incisos I e II  § 2º do art. 33, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008,

EXONERA, na Secretaria de Infraestrutura Urbana, a partir de 16 de outubro de 2025:

 

- Kelly Cristina Nogueira , do cargo de Supervisora da Unidade Regional de
Obras Sudoeste.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/10/2025, às 18:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27133674 e o
código CRC 7FC5B758.

DECRETO Nº 69278, de 13 de outubro de 2025.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 15 de outubro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 16 de outubro de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Keliane Alves Barbosa, para o cargo de Professor de Educação Infantil.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 13/10/2025, às 17:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/10/2025, às 18:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27137281 e o
código CRC 39567BCC.

DECRETO Nº 69277, de 13 de outubro de 2025.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 15 de outubro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 16 de outubro de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Rafaela Abegg, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 13/10/2025, às 17:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/10/2025, às 18:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27137145 e o
código CRC 2132D278.

DECRETO Nº 69273, de 13 de outubro de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 16 de outubro de 2025, na Secretaria de Educação:

 

- Géssica Furtado Pena, no cargo de Auxiliar de Desenvolvimento Infantojuvenil.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 13/10/2025, às 17:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/10/2025, às 18:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27134183 e o
código CRC D6C0CF78.

DECRETO Nº 69268, de 13 de outubro de 2025.

Promove nomeação.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 16 de outubro de 2025, na Secretaria de Educação:

 

- Jucelene Roza da Silva, no cargo de  Auxiliar de Desenvolvimento
Infantojuvenil.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 13/10/2025, às 17:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/10/2025, às 18:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27133834 e o
código CRC 17307AED.

DECRETO Nº 69267, de 13 de outubro de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 16 de outubro de 2025, na Secretaria de Educação:

 

- Rayssa Monique Franco, no cargo de Auxiliar de Desenvolvimento
Infantojuvenil.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
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Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 13/10/2025, às 17:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/10/2025, às 18:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27133794 e o
código CRC 2488209D.

DECRETO Nº 69264, de 13 de outubro de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 16 de outubro de 2025, na Secretaria de Educação:

 

- Ana Paula Felisberto, no cargo de Auxiliar de Desenvolvimento Infantojuvenil.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 13/10/2025, às 17:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/10/2025, às 18:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27132180 e o
código CRC EA8A29FD.

DECRETO Nº 69263, de 13 de outubro de 2025.
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Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 03 de novembro de 2025, no Hospital Municipal São José:

 

- Mayara Molossi, no cargo de Médico Plantonista Clínica Médica.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 13/10/2025, às 17:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/10/2025, às 18:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27129497 e o
código CRC 82D032AF.

DECRETO Nº 69262, de 13 de outubro de 2025.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 15 de outubro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 16 de outubro de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Cristiane Macedo da Silva, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 13/10/2025, às 17:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/10/2025, às 18:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27129453 e o
código CRC F675EE85.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 124, DE 13 DE OUTUBRO DE 2025.

 

 Autoriza o Prefeito, Adriano Bornschein Silva, o
Secretário Marcel Virmond Vieira e o Ajudante de
Ordem, Vitor Hugo Allesina, a ausentar-se do País
no período de 29 de outubro a 8 de novembro de
2025.

 

 O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, de acordo com o
art. 47, §1º da Lei Orgânica do Município, faz saber que o Plenário aprovou e ele decreta: 

 

Art. 1º Fica o Senhor Prefeito, Adriano Bornschein Silva, o Secretário Marcel Virmond Vieira e o
Ajudante de Ordem, Vitor Hugo Allesina, autorizados a ausentar-se do País no período de 29 de
outubro a 8 de novembro de 2025, em missão oficial para viagem à cidade de Lucca, na Itália e
Barcelona, na Espanha. 

 

Art. 2º As despesas decorrentes do art.1º correrão por conta do orçamento vigente nas respectivas
rubricas:

 Prefeito Adriano Bornschein Silva 

Ajudante de Ordem Vitor Hugo Allesina 637 - 0.71001.4.122.3.2.3249.0.339000 

Secretário Marcel Virmond Vieira 862 - 0.82001.15.122.3.2.3369.0.339000 

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

 

 Joinville, 13 de outubro de 2025. 

 

Diego Machado - PSD 

Presidente
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O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 13/10/2025, às 20:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27143104 e o
código CRC E15F0EC3.

DECRETO  LEGISLATIVO Nº 123, de 13 DE OUTUBRO DE 2025.

 

 Autoriza o Secretário Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth a ausentar-se do País no
período de 27 de outubro a 8 de novembro de
2025. 
 
 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, de acordo com o art.
47, §1º da Lei Orgânica do Município, faz saber que o Plenário aprovou e ele decreta:

 

 Art. 1º Fica o Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, Secretário de Cultura e Turismo, do
Município de Joinville, autorizado a ausentar-se do País, no período de 27 de outubro a 8 de
novembro de 2025, em missão oficial para viagem às cidades de Lucca, na Itália, e Londres, na
Inglaterra.

 

 Art. 2º As despesas decorrentes do art.1º correrão por conta do orçamento vigente nas respectivas
rubricas: 

Secretário Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth 43 - 0.74001.13.122.3.2.3258.0.339000 

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Joinville, 13 de outubro de 2025.

 

 Diego Machado - PSD 

Presidente
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O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 13/10/2025, às 20:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27143099 e o
código CRC 2168A9E0.

DECRETO Nº LEGISLATIVO N° 122, DE 13 DE OUTUBRO DE 2025.

                                               
Autoriza a Vice-Prefeita, Rejane Gambin a
ausentar-se do País no período de 1º a 8 de
novembro de 2025.
 

 

 O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, de acordo com o
art. 47, §1º da Lei Orgânica do Município, faz saber que o Plenário aprovou e ele decreta: 

 

Art. 1º Fica a Vice-Prefeita, Rejane Gambin, autorizada a ausentar-se do País no período de 1º a 8
de novembro de 2025, em missão oficial para viagem à cidade de Londres, na Inglaterra. 

 

Art. 2º As despesas decorrentes do art.1º correrão por conta do orçamento vigente nas respectivas
rubricas: 

Vice-Prefeita Rejane Gambin 637 - 0.71001.4.122.3.2.3249.0.339000

 

 Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Joinville, 13 de outubro de 2025.

 

 Diego Machado - PSD

 Presidente

 

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
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07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 13/10/2025, às 20:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27143117 e o
código CRC 2A012E66.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 465/2025

Nomeia servidor

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de 13
de outubro de 2025:

 

- DIOGO AUGUSTO DA CUNHA, no cargo de Assessor Especial da Presidência.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 10 de outubro de 2025.

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 10/10/2025, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27123749 e o
código CRC 456055DD.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

 

PORTARIA Nº 1019/2025 - SES.GAB/SES.NGP

 

Dispõe sobre a designação de Função Gratificada no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde.

 

A Secretária Municipal da Saúde, Sra. Daniela Aparecida Gregório França
Cavalcante, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Complementar nº
723/2025,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - DESIGNAR o(a) servidor(a) Camilla Braga dos Santos, matrícula
45.892, ocupante do cargo de enfermeiro, para a Função Gratificada de Coordenação de
Unidade Básica de Saúde - Porte IV - UBSF Comasa, a partir 14 de outubro de 2025.

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 13/10/2025, às 15:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27138907 e o
código CRC BA9FA3BD.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

 

PORTARIA Nº 1017/2025 - SES.GAB/SES.NGP

 

Dispõe sobre a dispensa e designação de Função Gratificada no âmbito da Secretaria Municipal de
Saúde.
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A Secretária Municipal da Saúde, Sra. Daniela Aparecida Gregório França
Cavalcante, no uso de suas atribuições legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - DISPENSAR a servidora Lidiane Aparecida Guz Gómez,
matrícula 61.500, ocupante do cargo técnico em enfermagem, da Função Gratificada Plena da
Coordenação do Serviço Especializado em Reabilitação - SER, a partir de 12 de outubro de
2025.

 

Art. 2º - DESIGNAR a servidora Lidiane Aparecida Guz Gómez,
matrícula 61.500, ocupante do cargo técnico em enfermagem, para a Função Gratificada de 40%
de Coordenação do Serviço Especializado em Reabilitação - SER, a partir de 13 de outubro de
2025.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 13/10/2025, às 15:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27138549 e o
código CRC 9BBC0526.

PORTARIA SEI - PGM.GAB/PGM.PROCON/PGM.PROCON.AAD

PORTARIA Nº 46, DE 9 DE OUTUBRO DE 2025

 

Dispõe sobre a suspensão de prazos
administrativos no âmbito do PROCON de
Joinville e dá outras providências.
 

 

A PROCURADORA-GERAL DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE, no exercício
de suas atribuições legais,

 

CONSIDERANDO a indisponibilidade do sistema SINDEC no âmbito do estado
de Santa Catarina, que desde o dia 16 de setembro de 2025 impede o acesso à íntegra dos mais de
dois mil processos que ainda tramitam na plataforma;
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CONSIDERANDO que a plataforma SINDEC é gerida pelo PROCON/SC, e
que o PROCON Joinville não possui gerência sobre o sistema e seu respectivo banco de dados;

 

CONSIDERANDO que o acesso à íntegra dos processos é direito constitucional
garantido às partes envolvidas, conforme previsto no art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal, e
que o óbice ao exercício desse direito traduz-se em prejuízo direto aos fornecedores infratores;

 

 

DETERMINA:

 

Art. 1º A suspensão dos prazos administrativos, no âmbito do PROCON de
Joinville, pelo período de 20 dias úteis, a partir do dia 16 de setembro de 2025.

Parágrafo único. A suspensão de que trata o caput incide exclusivamente sobre os
processos que tramitam na plataforma SINDEC e naqueles em que estiver aberto prazo para:

I - Apresentação de impugnação ao auto de infração, nos termos do art. 44 do
Decreto Federal n. 2.181, de 20 de março de 1997;

II - Interposição de recurso administrativo, nos termos do art. 49 do Decreto
Federal n. 2.181, de 20 de março de 1997;

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 16 de setembro de 2025.

 

Christiane Schramm Guisso

Procuradora-Geral do Município de Joinville

 

 

Documento assinado eletronicamente por Christiane Schramm Guisso,
Procurador (a) Geral, em 13/10/2025, às 09:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27067331 e o
código CRC C9A29032.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

 

PORTARIA Nº 1011/2025 - SES.GAB/SES.NGP

 

Dispõe sobre a designação de Função Gratificada no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde.
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A Secretária Municipal da Saúde, Sra. Daniela Aparecida Gregório França
Cavalcante, no uso de suas atribuições legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - DESIGNAR o(a) servidor(a)Patricia Luzia Johann Teochi, matrícula
37436, ocupante do cargo de pedagoga, para exercer a Função Gratificada de 50%, responsável
pela Coordenação de Gestão do Trabalho e do Centro de Educação e Inovação em Saúde (CEIS), a
partir de 13 de outubro de 2025.

 

Art. 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 13/10/2025, às 11:40, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27130836 e o
código CRC DAB14833.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

PORTARIA Nº 860/2025- SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 491/2025, que tem por objeto a contratação da empresa especializada em
serviço de serralheria com instalação e incluindo o fornecimento de peças e materiais.

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 491/2025:

 

I- Responsáveis técnicos:
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Titulares:

a) Leticia Cristina de Siqueira Oliveira – Matrícula 63.834;
b) Thaysa Rios de Oliveira  – Matrícula 63.416;  

Suplentes:

a) Esthefani Cristine Lopes da Silva – Matrícula 48.714;
 

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Humberto Alexandre Lopes – Matrícula 16.127;

b) Camilli Sestrem – Matrícula 62.371.

Suplentes:

Lenir Fink – Matrícula 63.212;

 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Adeir Pacheco de Freitas – Matrícula nº 63.706.

Suplente:

a) Rosilda Bez Batti – Matrícula nº 41038.

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a)Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplente:

A) Diana Carolina Soares - Matrícula nº 63.800.

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Esthefani Cristine Lopes da Silva – Matrícula 48.714;;

Suplente:

a) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Vistoriar previamente os materiais e peças fornecidos, verificando a conformidade dimensional,
o tipo de acabamento, a resistência e a qualidade em relação às especificações do projeto e do
edital;
II – Controlar o recebimento, a estocagem e a destinação dos materiais de serralheria, priorizando
sua aplicação conforme o cronograma de instalação e as demandas das unidades públicas a serem
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atendidas;
III – Registrar os serviços de serralheria executados, documentando com fotos e relatórios as etapas
de instalação, os materiais utilizados e as intervenções realizadas, para fins de controle, medição e
formação de histórico patrimonial;
IV – Fiscalizar a correta execução dos serviços, verificando a aplicação das normas de segurança, a
precisão dos cortes e soldas, a funcionalidade dos componentes instalados e a adequação das peças
ao local de instalação;
V – Inspecionar os serviços de serralheria concluídos, emitindo parecer técnico sobre a qualidade do
trabalho, a durabilidade dos materiais e a necessidade de retrabalho, reparos ou substituição de
componentes defeituosos;
VI – Comunicar formalmente aos demais setores da Comissão quaisquer irregularidades
identificadas, tais como uso de materiais não conformes, defeitos de instalação, descumprimento de
prazos ou desvios em relação ao projeto executivo;
VII – Coordenar-se com os demais setores da Comissão e com os gestores das unidades públicas
para planejar a execução dos serviços.
 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
II – Controlar prazos processuais, cronogramas administrativos e garantir o registro adequado de
todas as comunicações oficiais;
III – Apoiar o processamento de pagamentos e a análise da documentação fiscal e contábil
necessária para a liquidação das despesas;
IV – Coordenar a logística de reuniões da Comissão, elaborando pautas, atas e acompanhando as
deliberações;
V – Manter o arquivo atualizado de todo o processo, assegurando o pronto acesso às informações
por parte dos membros da Comissão e dos órgãos de controle;
VI – Auxiliar na consolidação de dados e informações para a elaboração de relatórios de gestão
para a superioridade.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
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III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 15:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 13/10/2025, às 15:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27058751 e o
código CRC 3D12B01E.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

PORTARIA Nº 895/2025 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 476/2024, que tem por objeto a contratação de empresa especializada na
prestação de serviço de transporte com motorista/condutor.

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,
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RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 476/2024:

 

I - Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Leticia Cristina de Siqueira Oliveira – Matrícula 63.834;
b) Thaysa Rios de Oliveira  – Matrícula 63.416;
 

Suplentes:

a) Esthefani Cristine Lopes da Silva – Matrícula 48.714;
 

 

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Humberto Alexandre Lopes – Matrícula 16.127;

b) Camilli Sestrem – Matrícula 62.371.

Suplentes:

a) Lenir Fink – Matrícula 63.212;

 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Adeir Pacheco de Freitas – Matrícula nº 63.706.

Suplente:

a) Rosilda Bez Batti – Matrícula nº 41038.

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a)Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694.

b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:
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Titulares:

a) Esthefani Cristine Lopes da Silva – Matrícula 48.714;;

Suplente:

a) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Vistoriar previamente os veículos e a documentação dos condutores, verificando as condições
mecânicas, de higiene e de segurança dos automóveis, bem como a validade da Carteira Nacional
de Habilitação (CNH) e dos cursos obrigatórios dos motoristas, conforme especificações do edital;
II – Fiscalizar a correta prestação do serviço, verificando o cumprimento dos trajetos e horários
estabelecidos, a condução segura e eficiente por parte do motorista, e a adequada utilização do
veículo pelos usuários;
III – Inspecionar periodicamente o estado de conservação dos veículos, emitindo parecer técnico
sobre a necessidade de reparos, substituição do automóvel por avarias ou aplicação de penalidades
por descumprimento dos padrões de qualidade;
IV – Comunicar formalmente aos demais setores da Comissão quaisquer irregularidades
identificadas, tais como desvios de rota, conduta inadequada do motorista, veículo em desacordo ou
qualquer outro descumprimento das cláusulas contratuais;
V – Coordenar-se com os demais setores da Comissão para garantir a eficácia das ações de
fiscalização e o alcance dos objetivos do contrato.
 

 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
II – Controlar prazos processuais, cronogramas administrativos e garantir o registro adequado de
todas as comunicações oficiais;
III – Apoiar o processamento de pagamentos e a análise da documentação fiscal e contábil
necessária para a liquidação das despesas;
IV – Coordenar a logística de reuniões da Comissão, elaborando pautas, atas e acompanhando as
deliberações;
V – Manter o arquivo atualizado de todo o processo, assegurando o pronto acesso às informações
por parte dos membros da Comissão e dos órgãos de controle;
VI – Auxiliar na consolidação de dados e informações para a elaboração de relatórios de gestão
para a superioridade.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
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envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 15:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 13/10/2025, às 15:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27132734 e o
código CRC 2619DB3F.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT
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PORTARIA Nº 894/2025 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 477/2024, que tem por objeto a contratação de empresa especializada na
prestação de serviço de transporte com motorista/condutor.

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 477/2024:

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Leticia Cristina de Siqueira Oliveira – Matrícula 63.834;
b) Thaysa Rios de Oliveira  – Matrícula 63.416;
 

Suplentes:

a) Esthefani Cristine Lopes da Silva – Matrícula 48.714;
 

 

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Humberto Alexandre Lopes – Matrícula 16.127;

b) Camilli Sestrem – Matrícula 62.371.

Suplentes:

a) Lenir Fink – Matrícula 63.212;

 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Adeir Pacheco de Freitas – Matrícula nº 63.706.

Suplente:

a) Rosilda Bez Batti – Matrícula nº 41038.

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:
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Titular:

a)Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694.

b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Esthefani Cristine Lopes da Silva – Matrícula 48.714;;

Suplente:

a) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Vistoriar previamente os veículos e a documentação dos condutores, verificando as condições
mecânicas, de higiene e de segurança dos automóveis, bem como a validade da Carteira Nacional
de Habilitação (CNH) e dos cursos obrigatórios dos motoristas, conforme especificações do edital;
II – Fiscalizar a correta prestação do serviço, verificando o cumprimento dos trajetos e horários
estabelecidos, a condução segura e eficiente por parte do motorista, e a adequada utilização do
veículo pelos usuários;
III – Inspecionar periodicamente o estado de conservação dos veículos, emitindo parecer técnico
sobre a necessidade de reparos, substituição do automóvel por avarias ou aplicação de penalidades
por descumprimento dos padrões de qualidade;
IV – Comunicar formalmente aos demais setores da Comissão quaisquer irregularidades
identificadas, tais como desvios de rota, conduta inadequada do motorista, veículo em desacordo ou
qualquer outro descumprimento das cláusulas contratuais;
V – Coordenar-se com os demais setores da Comissão para garantir a eficácia das ações de
fiscalização e o alcance dos objetivos do contrato.
 

 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
II – Controlar prazos processuais, cronogramas administrativos e garantir o registro adequado de
todas as comunicações oficiais;
III – Apoiar o processamento de pagamentos e a análise da documentação fiscal e contábil
necessária para a liquidação das despesas;
IV – Coordenar a logística de reuniões da Comissão, elaborando pautas, atas e acompanhando as
deliberações;
V – Manter o arquivo atualizado de todo o processo, assegurando o pronto acesso às informações
por parte dos membros da Comissão e dos órgãos de controle;
VI – Auxiliar na consolidação de dados e informações para a elaboração de relatórios de gestão
para a superioridade.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos:
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I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 15:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 13/10/2025, às 15:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27058580 e o
código CRC 2E566494.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

PORTARIA Nº 859/2025 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 776/2022, que tem por objeto a contratação de empresa especializada na
manutenção corretiva e preventiva predial.

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 776/2022:

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Luiz Felipe Alves Garcia – Matrícula 63.976;
b) Claudemir Ernesto Schulze  – Matrícula 22.760;
c) Fábio Nasário Damásio – Matrícula 38.285.

Suplentes:

a) Renato da Silva – Matrícula 63.479;
b) Sergio Carlos Gonçalves – Matrícula 24.098;
c) Jean Carlos de Oliveira Tomasi – Matrícula 63.915.

 

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Josiane da Silva Fernandes – Matrícula 29.714;

Suplentes:

a) Jane Costa Damásio – Matrícula 25.756;
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III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Adeir Pacheco de Freitas – Matrícula nº 63.706.

Suplente:

a)Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270.

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a)Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694.

b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Vistoriar previamente a execução dos serviços, verificando a qualificação da mão de obra, a
adequação dos equipamentos e a conformidade dos materiais empregados com as especificações
técnicas do contrato e das normas técnicas aplicáveis;
II – Controlar o cronograma de manutenção preventiva, priorizando as ordens de serviço corretivas
de acordo com a criticidade (urgência e risco) das ocorrências registradas nas unidades públicas;
III – Registrar os serviços de manutenção realizados, documentando com imagens, relatórios e por
outros meios as intervenções executadas, para fins de controle, histórico do patrimônio e
comprovação da execução contratual;
IV – Inspecionar os serviços realizados, emitindo parecer técnico sobre a qualidade e conformidade
do trabalho executado, inclusive para subsidiar a aprovação de medições ou a aplicação de
penalidades por serviços inadequados;
V – Comunicar formalmente aos demais setores da Comissão quaisquer irregularidades técnicas,
descumprimento de prazos, uso de materiais inadequados ou qualquer outro descumprimento
contratual identificado;
VI – Coordenar-se com os demais setores da Comissão e com os gestores das unidades públicas
para planejar a execução dos serviços, minimizando os impactos na rotina administrativa e
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garantindo o atendimento eficaz das demandas de manutenção.

 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
II – Controlar prazos processuais, cronogramas administrativos e garantir o registro adequado de
todas as comunicações oficiais;
III – Apoiar o processamento de pagamentos e a análise da documentação fiscal e contábil
necessária para a liquidação das despesas;
IV – Coordenar a logística de reuniões da Comissão, elaborando pautas, atas e acompanhando as
deliberações;
V – Manter o arquivo atualizado de todo o processo, assegurando o pronto acesso às informações
por parte dos membros da Comissão e dos órgãos de controle;
VI – Auxiliar na consolidação de dados e informações para a elaboração de relatórios de gestão
para a superioridade.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
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Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 15:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 13/10/2025, às 15:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27058387 e o
código CRC 70E96156.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

PORTARIA Nº 1003/2025

DISPÕE SOBRE A DISPENSA E DESIGNAÇÃO DE PRECEPTORES E SUPERVISORES

NO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE

 

Em cumprimento aos artigos 8º, 9º, 10º e 11º da Lei nº 8.771 de 02 de dezembro
de 2019, a Secretária Municipal da Saúde, Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante,
no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º DESIGNAR o servidor Guilherme André Eger, matrícula nº 55.947,
Médico Estratégia de Saúde da Família, que foi devidamente indicado pela COREME, para a
função de Supervisor do Programa de Residência Médica em Medicina de Família e Comunidade
da SES a partir de 06/10/2025.

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação, com efeitos
retroativos à 06 de outubro de 2025.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 13/10/2025, às 12:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27087921 e o
código CRC 0379D8F6.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

PORTARIA Nº 1002/2025

DISPÕE SOBRE A DISPENSA E DESIGNAÇÃO DE PRECEPTORES E SUPERVISORES

NO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE

 

Em cumprimento aos artigos 8º, 9º, 10º e 11º da Lei nº 8.771 de 02 de dezembro
de 2019, a Secretária Municipal da Saúde, Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante,
no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º DESIGNAR o servidor Thiago Fernandes dos Santos,
matrícula 55.839, Médico Estratégia de Saúde da Família, que foi devidamente
indicado pela COREME, para a função de Preceptor do Programa de Residência Médica em
Medicina de Família e Comunidade da SES a partir de 06/10/2025.

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação, com efeitos
retroativos à 06 de outubro de 2025.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 13/10/2025, às 12:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27087431 e o
código CRC 069C21EE.
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PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

PORTARIA Nº 834/2025 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 156/2024, que tem por objeto a prestação de serviço com caminhão pipa.

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 156/2024:

 

I - Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Luiz Felipe Alves Garcia – Matrícula 63.976;
b) Claudemir Ernesto Schulze – Matrícula 22.760;
c) Fábio Nasário Damásio – Matrícula 38.285.

Suplentes:

a) Renato da Silva – Matrícula 63.479;
b) Sergio Carlos Gonçalves – Matrícula 24.098;
c) Jean Carlos de Oliveira Tomasi – Matrícula 63.915.

 

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Josiane da Silva Fernandes – Matrícula 29.714;

Suplentes:

a) Jane Costa Damásio – Matrícula 25.756;

 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Adeir Pacheco de Freitas – Matrícula nº 63.706.

Suplente:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270.
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IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694.

b) Priscilla Da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Vistoriar previamente o caminhão pipa, verificando suas condições mecânicas, hidráulicas, de
segurança, a disponibilidade e integridade dos acessórios e a documentação obrigatória;
II – Atribuir as tarefas diárias e otimizar os roteiros de deslocamento dos veículos, visando a
máxima eficiência operacional e a redução de períodos de ociosidade;
III – Registrar os serviços realizados, conforme previsto no edital para fins de controle da sua
prestação;
IV – Fiscalizar a eficiência e a adequação da execução dos serviços previstos no contrato;
V – Emitir relatórios técnicos periódicos sobre a produtividade, o estado de conservação do veículo
e a adequação do serviço à necessidade da Unidade;
VI – Coordenar-se com os demais setores da Comissão para garantir o atendimento eficiente das
demandas.

 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
II – Controlar os prazos contratuais, vigência, metas físicas e eventuais renovações;
III – Processar e conferir a documentação para pagamento, com base nos registros de tempo,
transporte e combustível validados pela equipe técnica;
IV – Elaborar relatórios administrativos sobre a utilização do equipamento e os custos envolvidos;
V – Manter o arquivo atualizado de todos os documentos, assegurando a transparência e a prestação
de contas;
VI – Articular com o setor financeiro para o cumprimento das obrigações contratuais.
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Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 15:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

45 de 306

Nº 2823, segunda-feira, 13 de outubro de 2025



Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 13/10/2025, às 15:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27053783 e o
código CRC C7C1C330.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

PORTARIA Nº 821/2025 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT
 

 
O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições e em conformidade
com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, 

 

RESOLVE:

Art. 1º Nomear os seguintes servidores para composição de comissão para a realização da
terceira avaliação de desempenho no estágio probatório do servidor João Paulo
Guilherme dos Reis, matrícula nº 62.500:

 

I - Rover Perfeito Matias (matrícula nº 28,993) e Regis Antônio Konzen Heitling
(matrícula 49072), indicados pelos servidores da área;
II - Adriane Pczieczek (matrícula 49.894) e Cristina Soares (matrícula nº 44.330),
indicados pelo dirigente máximo do órgão.

 

Art. 2º Compete à Comissão de Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório:

I – Realizar a avaliação de desempenho, por meio de acompanhamento contínuo das
atividades, nos períodos estabelecidos na legislação aplicável;
II – Aplicar os instrumentos de avaliação, atribuindo nota que reflita o desempenho do
servidor;
III – Observar, durante a avaliação, critérios como assiduidade, cuidado com materiais e
equipamentos públicos, comunicação clara e bom relacionamento interpessoal;
IV – Fornecer explicações detalhadas e fundamentadas caso o servidor avaliado discorde
da nota recebida;
V – Garantir o direito à ampla defesa e ao contraditório, assegurando que, em caso de
reprovação, o servidor seja notificado e possa apresentar sua defesa na forma da lei;
VI – Elaborar parecer conclusivo sobre a aprovação ou reprovação do servidor em cada
etapa do estágio probatório, submetendo-o à autoridade competente;
VII – Manter sigilo sobre todas as informações, discussões e documentos tratados no
âmbito das avaliações, assegurando isenção e imparcialidade.
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Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico
do Município de Joinville.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 15:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 13/10/2025, às 15:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27019495 e o
código CRC 782019EB.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.UCC/HMSJ.UCC.AFC

PORTARIA Nº 1681/2025/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços n.º ARP25CIN001803
(26931018), oriundo do Pregão Eletrônico
0013/2025 - CINCATARINA.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior, no uso
de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e, em
atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

RESOLVE:

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização
- CAF da Ata de Registro de Preços n.º ARP25CIN001803 (26931018), decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 0013/2025 - CINCATARINA, firmado entre o Município de Joinville - Hospital
Municipal São José e a empresa Mastermedic Distribuidora Ltda., inscrita no CNPJ n.º
39.840.107/0001-83, doravante denominada CONTRATADA, cujo objeto é o registro de preços para
futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de materiais ambulatoriais e insumos
hospitalares, para uso dos entes da federação consorciados, cooperados ou referendados ao
CINCATARINA:

a) Titulares:

1. Thyago Haugusto Andrioli - Matrícula n.º 99894;
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2. Ani Amália Gonzaga - Matrícula n.º 100266;

3. Laudiceia Santos de Freitas Melo - Matrícula n.º 85333;

                   4. Luis Guilherme Maul - Matrícula n.º 100559.

b) Suplentes:

1. Denise Maria Dobner - Matrícula n.º 61744;

2. Jozeane Terezinha Franzoi - Matrícula n.º 67966.

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços n.º
ARP25CIN001803 (26931018), bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe
deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do documento
fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de
link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções, devidamente
atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou
ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do instrumento
convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção
do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das
Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e Planejamento ou
de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e
encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento, via
SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais
recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.
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Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se
referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes
membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Thyago Haugusto Andrioli - Matrícula n.º 99894;

2. Ani Amália Gonzaga - Matrícula n.º 100266;

3. Laudiceia Santos de Freitas Melo - Matrícula n.º 85333;

                   4. Luis Guilherme Maul - Matrícula n.º 100559.

b) Suplentes:

1. Denise Maria Dobner - Matrícula n.º 61744;

2. Jozeane Terezinha Franzoi - Matrícula n.º 67966.

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser observadas as
condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou complementar, bem
como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do contrato ou
por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes condições, sem prejuízo
de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso, termo de
referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está corretamente
preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);
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c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial Eletrônico
do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 
Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 13/10/2025, às 13:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27113857 e o
código CRC 3D2540A2.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.UCC/HMSJ.UCC.AFC

PORTARIA Nº 1684/2025/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços n.º ARP25CIN001822
(26952260), oriundo do Pregão Eletrônico
0013/2025 - CINCATARINA.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior, no uso
de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e, em
atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

RESOLVE:
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Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização
- CAF da Ata de Registro de Preços n.º ARP25CIN001822 (26952260), decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 0013/2025 - CINCATARINA, firmado entre o Município de Joinville - Hospital
Municipal São José e a empresa Pró Cirúrgica Chapecó Produtos Para Saúde Ltda., inscrita no CNPJ
n.º 17.184.520/0001-02, doravante denominada CONTRATADA, cujo objeto é o registro de preços
para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de materiais ambulatoriais e insumos
hospitalares, para uso dos entes da federação consorciados, cooperados ou referendados ao
CINCATARINA:

a) Titulares:

1. Thyago Haugusto Andrioli - Matrícula n.º 99894;

2. Ani Amália Gonzaga - Matrícula n.º 100266;

3. Laudiceia Santos de Freitas Melo - Matrícula n.º 85333;

                   4. Luis Guilherme Maul - Matrícula n.º 100559.

b) Suplentes:

1. Denise Maria Dobner - Matrícula n.º 61744;

2. Jozeane Terezinha Franzoi - Matrícula n.º 67966.

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços n.º
ARP25CIN001822 (26952260), bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe
deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do documento
fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de
link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções, devidamente
atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou
ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do instrumento
convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção
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X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção
do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das
Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e Planejamento ou
de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e
encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento, via
SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais
recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se
referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes
membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Thyago Haugusto Andrioli - Matrícula n.º 99894;

2. Ani Amália Gonzaga - Matrícula n.º 100266;

3. Laudiceia Santos de Freitas Melo - Matrícula n.º 85333;

                   4. Luis Guilherme Maul - Matrícula n.º 100559.

b) Suplentes:

1. Denise Maria Dobner - Matrícula n.º 61744;

2. Jozeane Terezinha Franzoi - Matrícula n.º 67966.

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser observadas as
condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou complementar, bem
como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do contrato ou
por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes condições, sem prejuízo
de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso, termo de
referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está corretamente
preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);
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h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial Eletrônico
do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 
Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 13/10/2025, às 13:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27129592 e o
código CRC 0A70F3D5.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.UCC/HMSJ.UCC.AFC

PORTARIA Nº 1686/2025/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços n.º ARP25CIN001863
(26995274), oriundo do Pregão Eletrônico n.º
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0013/2025 - CINCATARINA.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior, no uso
de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e, em
atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

RESOLVE:

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização
- CAF da Ata de Registro de Preços n.º ARP25CIN001863 (26995274), decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 0013/2025 - CINCATARINA, firmado entre o Município de Joinville - Hospital
Municipal São José e a empresa Pró Cirúrgica Chapecó Produtos Para Saúde Ltda., inscrita no CNPJ
n.º 17.184.520/0001-02, doravante denominada CONTRATADA, cujo objeto é o registro de preços
para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de materiais ambulatoriais e insumos
hospitalares, para uso dos entes da federação consorciados, cooperados ou referendados ao
CINCATARINA:

a) Titulares:

1. Thyago Haugusto Andrioli - Matrícula n.º 99894;

2. Ani Amália Gonzaga - Matrícula n.º 100266;

3. Laudiceia Santos de Freitas Melo - Matrícula n.º 85333;

                   4. Luis Guilherme Maul - Matrícula n.º 100559.

b) Suplentes:

1. Denise Maria Dobner - Matrícula n.º 61744;

2. Jozeane Terezinha Franzoi - Matrícula n.º 67966.

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços n.º
ARP25CIN001863 (26995274), bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe
deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do documento
fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de
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VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de
link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções, devidamente
atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou
ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do instrumento
convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção
do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das
Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e Planejamento ou
de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e
encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento, via
SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais
recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se
referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes
membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Thyago Haugusto Andrioli - Matrícula n.º 99894;

2. Ani Amália Gonzaga - Matrícula n.º 100266;

3. Laudiceia Santos de Freitas Melo - Matrícula n.º 85333;

                   4. Luis Guilherme Maul - Matrícula n.º 100559.

b) Suplentes:

1. Denise Maria Dobner - Matrícula n.º 61744;

2. Jozeane Terezinha Franzoi - Matrícula n.º 67966.

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser observadas as
condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou complementar, bem
como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do contrato ou
por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes condições, sem prejuízo
de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso, termo de
referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está corretamente
preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

55 de 306

Nº 2823, segunda-feira, 13 de outubro de 2025



b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial Eletrônico
do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 
Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 13/10/2025, às 13:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27130848 e o
código CRC 4049ED23.
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PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.UCC/HMSJ.UCC.AFC

PORTARIA Nº 1685/2025/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços n.º
ARP25CIN001861 (26996042), oriundo do Pregão
Eletrônico 0013/2025 - CINCATARINA.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior, no uso
de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e, em
atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

RESOLVE:

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização
- CAF da Ata de Registro de Preços n.º ARP25CIN001861 (26996042), decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 0013/2025 - CINCATARINA, firmado entre o Município de Joinville - Hospital
Municipal São José e a empresa Altermed Material Medico Hospitalar Ltda., inscrita no CNPJ n.º
00.802.002/0001-02, doravante denominada CONTRATADA, cujo objeto é o registro de preços para
futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de materiais ambulatoriais e insumos
hospitalares, para uso dos entes da federação consorciados, cooperados ou referendados ao
CINCATARINA:

a) Titulares:

1. Thyago Haugusto Andrioli - Matrícula n.º 99894;

2. Ani Amália Gonzaga - Matrícula n.º 100266;

3. Laudiceia Santos de Freitas Melo - Matrícula n.º 85333;

                   4. Luis Guilherme Maul - Matrícula n.º 100559.

b) Suplentes:

1. Denise Maria Dobner - Matrícula n.º 61744;

2. Jozeane Terezinha Franzoi - Matrícula n.º 67966.

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços n.º
ARP25CIN001861 (26996042), bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe
deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;
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IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do documento
fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de
link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções, devidamente
atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou
ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do instrumento
convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção
do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das
Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e Planejamento ou
de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e
encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento, via
SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais
recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se
referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes
membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Thyago Haugusto Andrioli - Matrícula n.º 99894;

2. Ani Amália Gonzaga - Matrícula n.º 100266;

3. Laudiceia Santos de Freitas Melo - Matrícula n.º 85333;

                   4. Luis Guilherme Maul - Matrícula n.º 100559.

b) Suplentes:

1. Denise Maria Dobner - Matrícula n.º 61744;

2. Jozeane Terezinha Franzoi - Matrícula n.º 67966.

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser observadas as
condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou complementar, bem
como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do contrato ou
por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes condições, sem prejuízo
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por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes condições, sem prejuízo
de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso, termo de
referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está corretamente
preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial Eletrônico
do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 
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Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 13/10/2025, às 13:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27130243 e o
código CRC D456A4A4.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.UCC/HMSJ.UCC.AFC

PORTARIA Nº 1683/2025/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços n.º ARP25CIN001871
(27059594), oriundo do Pregão Eletrônico
0013/2025 - CINCATARINA.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior, no uso
de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e, em
atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

RESOLVE:

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização
- CAF da Ata de Registro de Preços n.º ARP25CIN001871 (27059594), decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 0013/2025 - CINCATARINA, firmado entre o Município de Joinville - Hospital
Municipal São José e a empresa Altermed Material Medico Hospitalar Ltda., inscrita no CNPJ n.º
00.802.002/0001-02, doravante denominada CONTRATADA, cujo objeto é o registro de preços para
futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de materiais ambulatoriais e insumos
hospitalares, para uso dos entes da federação consorciados, cooperados ou referendados ao
CINCATARINA:

a) Titulares:

1. Thyago Haugusto Andrioli - Matrícula n.º 99894;

2. Ani Amália Gonzaga - Matrícula n.º 100266;

3. Laudiceia Santos de Freitas Melo - Matrícula n.º 85333;

                   4. Luis Guilherme Maul - Matrícula n.º 100559.

b) Suplentes:

1. Denise Maria Dobner - Matrícula n.º 61744;

2. Jozeane Terezinha Franzoi - Matrícula n.º 67966.

Art. 2º Aos Fiscais compete:
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I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços n.º
ARP25CIN001871 (27059594), bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe
deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do documento
fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de
link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções, devidamente
atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou
ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do instrumento
convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção
do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das
Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e Planejamento ou
de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e
encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento, via
SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais
recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se
referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes
membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Thyago Haugusto Andrioli - Matrícula n.º 99894;

2. Ani Amália Gonzaga - Matrícula n.º 100266;

3. Laudiceia Santos de Freitas Melo - Matrícula n.º 85333;

                   4. Luis Guilherme Maul - Matrícula n.º 100559.
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b) Suplentes:

1. Denise Maria Dobner - Matrícula n.º 61744;

2. Jozeane Terezinha Franzoi - Matrícula n.º 67966.

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser observadas as
condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou complementar, bem
como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do contrato ou
por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes condições, sem prejuízo
de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso, termo de
referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está corretamente
preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);
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j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial Eletrônico
do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 
Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 13/10/2025, às 13:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27128442 e o
código CRC CA6E6436.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.UCC/HMSJ.UCC.AFC

PORTARIA Nº 1688/2025/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI 27021316, oriundo do
Pregão Eletrônico 181/2025.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior, no uso
de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e, em
atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

RESOLVE:

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização
- CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 27021316, decorrente do Pregão Eletrônico n.º 181/2025,
firmado entre o Município de Joinville e a empresa Alliance Gestão e Negócios Ltda., inscrita no
CNPJ n.º 52.552.041/0001-94, doravante denominada CONTRATADA, cujo objeto é a aquisição de
açúcar branco refinado, café tradicional torrado e adoçante líquido:

a) Titulares:

1. Camila Cristina Debortoli - Matrícula n.º 100313 ;

2. Marcos Fabiano Costa - Matrícula n.º 78077;

3. Ana Karolina Kuhnen - Matrícula n.º 78011.

b) Suplentes:
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1. Viviane Maite Oliveira Martins - Matrícula n.º 78300;

2. Ana Paula de Mello - Matrícula n.º 83499.

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços SEI n.º
 27021316, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do documento
fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de
link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções, devidamente
atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou
ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do instrumento
convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção
do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das
Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e Planejamento ou
de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e
encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento, via
SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais
recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se
referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes
membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Camila Cristina Debortoli - Matrícula n.º 100313 ;

2. Marcos Fabiano Costa - Matrícula n.º 78077;
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3. Ana Karolina Kuhnen - Matrícula n.º 78011.

b) Suplentes:

1. Viviane Maite Oliveira Martins - Matrícula n.º 78300;

2. Ana Paula de Mello - Matrícula n.º 83499.

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser observadas as
condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou complementar, bem
como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do contrato ou
por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes condições, sem prejuízo
de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso, termo de
referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está corretamente
preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
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atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial Eletrônico
do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 
Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 13/10/2025, às 13:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27136463 e o
código CRC 03207D12.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 235/2025

 

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições, e em
atenção a solicitação exposta no Memorando SEI 27103783 e Informação Administrativa
SEI 27107733, resolve:

 

DESIGNAR,

 

JEANE REGINA DA SILVA STIMAMIGLIO, para atuar como presidente de
comissão, e GISELE APARECIDA MODESTO DE OLIVEIRA para atuar como membro, no
Processo de Sindicância Investigatória nº 26/23.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 13/10/2025, às 11:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27107752 e o
código CRC 372184BA.
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PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 234/2025

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no art. 199, da Lei Complementar nº 266/2008 e no art. 94, §2º, do
Decreto Municipal 17.493/2011, resolve:

Designar Felippe Michel Veiga, OAB/SC 35.095, para, como defensor dativo,
apresentar no prazo de 10 (dez) dias, defesa escrita nos autos do Processo de Sindicância de Rito
Sumaríssimo nº 04/24, a que responde Gleidson dos Santos Rodrigues, matrícula 52.573, o qual
foi declarado revel pela Comissão Processante, conforme Declaração 27072839.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 13/10/2025, às 10:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27077767 e o
código CRC 8C14CC0C.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD

PORTARIA Nº 493/2025

 

O Secretário de Administração e Planejamento,  no exercício de suas atribuições,
em atendimento ao exposto no artigo 104 da Lei nº 14.133/2021 e em conformidade com a com a
Lei Municipal nº 9.868/2025:

 

Resolve: 

 

Art. 1º ? Nomear os seguintes servidores para  compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Termo de Contrato nº 205/2024 (0019970131), firmado entre o
Município de Joinville - Controladoria-Geral do Município; Secretaria de Esportes; Secretaria de
Gestão de Pessoas; Secretaria de Meio Ambiente; Secretaria de Administração e Planejamento;
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação; Secretaria de Comunicação; Secretaria de
Cultura e Turismo; Secretaria de Educação; Secretaria da Fazenda; Secretaria de Governo;
Secretaria de Habitação; Secretaria de Infraestrutura Urbana; Secretaria de Proteção Civil e
Segurança Pública; Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano; Gabinete do Vice-Prefeito;
Hospital Municipal São José; Departamento de Trânsito de Joinville; Fundo Municipal de
Assistência Social, Fundo Municipal dos Direitos da Mulher, Fundo Municipal dos Direitos da
Pessoa Portadora de Deficiência, Fundo Municipal da Segurança Alimentar e Nutricional; Fundo
Municipal de Direitos da Criança e Adolescente; Fundo Municipal do Idoso, representados 
pela Secretária de Assistência Social; e Fundo Municipal  de Saúde e a empresa VN Soares - Viaje
Bem Mais Ltda, inscrita no CNPJ nº 16.826.800/0001-04, doravante denominada Contratada, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços contínuos de
agenciamento de viagens rodoviárias e aéreas, nacionais e internacionais, compreendendo reserva,
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emissão, remarcação, cancelamento, reembolso e seguro de viagem:

I - Controladoria-Geral do Município - CGM:

a) Irinéia da Silva Maia - matrícula nº 29.368 - Titular;

b) Priscila Cristina Rebechi - matrícula nº 38.012 - Suplente;

c) Eliane Elaine Laube - matrícula nº 30.458 - Suplente;

d) Luciano da Silva de Almeida - matrícula nº 48.854 - Suplente; e,

e) Isabela Takaki Souza - matrícula nº 62.979 - Suplente.

 

II - Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS:

a) Márcia Regina de Melo Hoerning - matrícula n° 819 – Titular;

b) Jordane Priscila Graudin Von Indelt - matrícula nº 590 – Suplente;

c) Gisele Regina Marangoni Daumann  - matrícula n° 487 – Suplente;

d) Lara Cristiane da Luz Jaski - matrícula n° 822  – Suplente.

 

III - Secretaria de Esportes - SESPORTE:

a) Jamile Jeremias de Oliveira, matrícula 38579 - Titular

b) Angela Vidal Santos, matrícula 24008

c) Vanessa de Proença Bueno, matrícula 38803

d) Ketlen Daiane Conradt, matrícula 45726

 

IV - Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP:

a) Karine Pereira dos Santos, matrícula 31016  - Titular;

b) Camila Roncelli Soter Correa de Mello, matrícula 38214 - Suplente;

c) Vivian de Farias Dhein, matrícula 45734 - Suplente;

d) Aline Beppler, matrícula 50445 - Suplente;

e) Rozelene Prim, matrícula 52981 - Suplente; e,

f) Camila Arnoldo, matrícula 58922 - - Suplente.

 

V - Secretaria de Meio Ambiente - SAMA:

a) Luciéle Saragossa, matrícula nº 38050 - Titular;

b) Camila Uller de Britto, matrícula nº 48113 - Suplente;

c) André Luis Matiuzzi, matrícula n° 38502, Suplente; e,

d) Paulo Cesar Lourenço da Silva, matrícula n° 48324 - Suplente.

 

VI - Secretaria de Administração e Planejamento - SAP:

a) Charlene Neitzel, matricula 41922 ?- Titular;

b) Jessica Alves Peroni - matrícula 48805 - Titular;

c) Cleunice Aparecida Kolhbeck, matrícula 46096 ?- Suplente;
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d) Jessamini Correa de Souza, matrícula 58410 - Suplente; 

e) Rosane Freitas, matrícula 38476 -? Suplente; 

f) Ana Claudia Borba da Cunha, matrícula 43715 - Suplente; e,

g) Gilmar Pavinatto - matrícula 56764 - Suplente.

 

VII - Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação - SDE:

a) Ayrton de Carvalho Junior - Matrícula nº 62.155 – Titular;

b) Magnóli Luchezi Pinheiro - Matrícula nº 48.945  – Suplente;

c) Vinícius Felipi Sanzon - Matrícula nº 42.131 – Suplente;

d) Marjoriê Caroline Oracz - Matrícula nº 63.759 – Suplente.

 

VIII - Secretaria de Comunicação - SECOM:

a) Karim Rosana Loss Coletti de Miranda, matrícula 53317 - Titular;

b) Francielle Chiapparini Stefanski, matrícula 28146 - Suplente;

c) Shirlei Aparecida Martins, matrícula 46276 - Suplente;

d) Marina Adriano de Andrade, matrícula 52941 - Suplente;

e) Thiago Boeing, matrícula 52920 - Suplente.

 

IX - Secretaria de Cultura e Turismo - SECULT:

a) Patricia Jacintho, matrícula nº 38429 - Titular;

b) Margot Moreno Bastian - matrícula nº 62157  - Suplente;

c) Alessandro Bussolaro, matrícula nº 38159  - Suplente;

d) Carla Prus, matrícula n° 57279 - Suplente; 

e) Simone Cristine Manske, matrícula nº 30100 - Suplente;

f) Mauri Jorge de Freitas Junior, matrícula nº 57253 - Suplente;

 

X - Secretaria de Educação - SED

a) Thatiana Prado Brito de Carvalho, matrícula nº 61529 – Titular;

b) Priscila Ariane Bollmann Cubas, matrícula nº 50271 – Suplente;

c) Patricia Regina Schroeder, matrícula nº 25827 – Suplente;

d) Solange Treichel, matrícula nº 26852 – Suplente;

e) Vanessa Garcia Hellmann, matrícula nº 46047 – Suplente.

 

XI -  Secretaria da Fazenda - SEFAZ:

a) Daniela Rangel Torbes, matrícula 31146 - Titular;

b) Claudia Miranda Daufenbach, matrícula 43890 - Suplente;

c) Cintia Nunes da Silva, matrícula 38329 - Suplente; e,

d) Silvano Pinto, matrícula 53882 - Suplente.
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XII - Secretaria de Governo - SEGOV:

a) Sandra Regina Duarte Andrade, matrícula nº 23842 - Titular

b) Bárbara Daiany Warsch Teston, matrícula nº 36459 - Suplente;

c) Giovane Fink, matrícula nº 38328 - Suplente;

d) Márcia Ballmann, matrícula nº 63434 - Suplente;

e) Regiane Cristina Klug Patrício nº 25158 - Suplente;

f) Rosangela Teresa Serafim de Moraes, matrícula nº 52952 - Suplente; 

g) Silvia Andreia de Lima, matrícula nº 61079 - Suplente; 

h) Thássia Geórgia S. da Rosa B. da Silva, matrícula nº 63950 - Suplente; e,

i) Vanessa Cristina Leal Miranda, matrícula nº 33722- Suplente;

 

XIII - Secretaria de Habitação - SEHAB:

a) Flávia Luíza Tomazoni, matrícula 52984 - Titular;

b) Tatieli Boegershausen - matricula 45730 - Suplente;

c) Jessica dos Santos Batista - matrícula 60357 - Suplente; e,

d) Rachel da Luz Matheus Drefahl - matrícula 62207 - Suplente.

 

XIV - Secretaria de Infraestrutura Urbana - SEINFRA:

a) Edivaine Ev - Matrícula nº 36930 - Titular;

b) Caroline Calil Jobim - Matrícula nº 60997 - Suplente; 

c) Claudia Marcia Lima de Carvalho Santos  nº 41511 - Suplente, e;

d) Vilma Zunino - Matrícula nº 44383 -  Suplente.

 

XV - Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública - SEPROT:

a) Teresinha Dziedicz - matrícula n° 28105 – Titular;

b) Andrea da Silva de Macedo matrícula nº 33905 – Suplente;

c) Caio Eduardo Duarte - matrícula nº 56375 - Suplente;

d) Carlos Cezar Butzge - matrícula nº 53506 - Suplente;

e) Vinicius do Amaral Portilho matrícula nº 45593 - Suplente.

 

XVI - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR:

a) Marilene Bulla, matrícula 39844 - Titular;

b) Priscila Inácio do Nascimento, matrícula 38407 - Suplente;

c) Cleomar Portes Carvalho, matrícula 23722 - Suplente; e,

d) Carla Micheli Tezza, matrícula nº 62.348  - Suplente.

 

XVII - Hospital Municipal São José - HMSJ:
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a) Franciane Moreno - matrícula n° 98511 – Titular;

b) Eloisa Helena Garcia - matrícula nº 100379 – Suplente;

c) Romaldo Backes - matrícula n° 52253 – Suplente;

d) Daniel Eduardo da Silva Ferreira Negrão  – matrícula nº 90444 – Suplente;

 

XVIII - Gabinete do Vice-Prefeito - GVP:

a) Jucilei Fátima Cortina - matrícula n° 22621 – Titular;

b) Fatima Rosemar de Oliveira - matrícula nº 26912  – Suplente;

c) Andre Augusto de Souza - matrícula n° 62126 – Suplente;

d) Allissom de Jesus – matrícula nº 62195 – Suplente.

 

 

XIX - Secretaria de Assistência Social - SAS - Representando: Fundo Municipal
de Assistência Social, Fundo Municipal de Direitos da Criança e Adolescente, Fundo Municipal do
Idoso, Fundo Municipal dos Direitos da Mulher, Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa
Portadora de Deficiência, Fundo Municipal da Segurança Alimentar e Nutricional

a) Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48010 - Titular;

b) Danuza Labanca Rocha – Matrícula: 44443 - Suplente;

c) Ângela Andrea de França – Matrícula 33687 - Suplente;

d) Vanessa Giovanella Fagundes – Matrícula: 29418 - Suplente;

e) Robson Richard Duvoisin – Matrícula 37146 - Suplente;

f) Aline Sikorski - Matrícula: 40714 - Suplente;

g) Larissa Izabel Peters Funk da Silva - Matrícula 37727 - Suplente;

h) Luana Maris Piske  – Matrícula:52559 - Suplente;

i) Leandro Naspolini – Matrícula 46313 - Suplente;

j) Luciana Cabral – Matrícula: 24090  - Suplente;

k) Gabriela Santos Stelmck – Matrícula: 46795 - Suplente;  

l) Jonas Roberto de Lima - Matricula 46795 - Suplente;

m) Jaqueline Andrea Moreira Massaini Mira - Matrícula: 24520 - Suplente;

n) Ana Maria Cercal Pelegrini - Matrícula: 26248 - Suplente;

o) Eloir Teixeira - Matrícula: 41916 - Suplente; e, 

p) Patrícia Cristina Pereira - Matrícula: 62256 - Suplente.

 

XX - Secretaria de Saúde - SES - Representando o Fundo Municipal  de Saúde:

a) Douglas Mizael Maximiano, matrícula 60742 - Titular

b) Carla Bertoldi Paes de Andrade, matrícula 28770 - Suplente

c) Bruno Eduardo Maniscalco Alvarenga - matrícula 45955 - Suplente.

 

Art. 2º ? Aos fiscais do Termo de Contrato compete:
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I - Acompanhar, fiscalizar, gerenciar, conferir as medição dos serviços e certificar
o documento fiscal, correspondente à prestação dos serviços de agenciamento de viagens;

II - Cumprir e fazer cumprir o disposto no Edital de Licitação do Pregão
Eletrônico nº 294/2023, Termo de Referência e Termo de Contrato, conferindo preços
e quantidades para fins de aceitação e recebimento definitivo dos serviços;

III -  Determinar, quando cabível, as modificações consideradas necessárias
à execução do contrato e a tutelar o interesse público;

IV -  Intervir na execução do objeto licitado nos casos previstos em lei e na forma
deste contrato visando proteger o interesse público;

V - Responder aos pedidos de reajuste e de restabelecimento de equilíbrio
econômico-financeiro em até 03 (três) meses, e em caso de repactuação o prazo para resposta será
de até 01 (um) mês;

VI - Conferir, fiscalizar, vistoriar e aprovar o objeto contratado, conforme
especificações técnicas contidas nos Anexos I e IV do Edital, observando o disposto na Instrução
Normativa 04/2022 da Secretaria de Administração e Planejamento 

Notificar por escrito a Contratada, na ocorrência de descumprimento contratual e
falhas no curso da execução dos serviços;

VI - Prestar informações e esclarecimentos necessários à realização do objeto
contratado;

VII - Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado;

VIII - Propor abertura de processo administrativo para aplicação de sanções
administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas
contratuais;

IX - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato.

X - Encaminhar o documento fiscal da CONTRATADA para Secretaria da
Fazenda para liquidação e pagamento.

 

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e fica
revogada a Portaria nº 409/2025 - SAP.GAB/SAP.NAD (26800896), publicada em 22 de
Setembro de 2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2808.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 14:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27129093 e o
código CRC 592882CA.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.NAD
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PORTARIA Nº 893/2025

 
 

Dispõe sobre a autorização para condução de veículos oficiais da Secretaria
de Infraestrutura Urbana.

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no uso de suas
atribuições, considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com
fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de
agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar até 31/12/2028 os servidores abaixo relacionados, devidamente
habilitados, a conduzir os veículos oficiais à serviço da Secretaria de Infraestrutura Urbana:
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Matrícula Nome Completo Unidade Nº da CNH

52.921 Jorge Luiz Correia de
Sa

Gabinete 013xxxxx390

56.540 Paulo Mendes Castro Gabinete 023xxxxx881
58.949 Shana Roesler Paiva Gabinete 029xxxxx403

56.537 Fabiano Lopes de
Souza

Gabinete 012xxxxx983

54.738 Marcelo Soares dos
Santos 

Gabinete 029xxxxx201

41.511 Cláudia Márcia Lima
de Carvalho Santos

Controle e
Planejamento

031xxxxx716

18.695 Cesar Augusto
Silveira

Obras 044xxxxx554

17.146 Aurélio Flenik Obras 004xxxxx107
19.321 Adelcio Carlos Vieira Obras 008xxxxx959
24.345 Marcionei Roecker Obras 007xxxxx127 
16.992 Ivo de Quadros Obras 007xxxxx888
29.037 Joel Georg Obras 009xxxxx636

17.238 João Carlos dos
Santos Pereira

Obras 063xxxxx610

25.725 Nelson de Oliveira Obras 045xxxxx452

56.983 Ana Paula Burg Rech
Brizot

Obras 013xxxxx514

40.925 Evandro Rodrigo
Weissheimer

Obras 052xxxxx151

58.940 Pedro de Paula Salies Obras 062xxxxx170

42.233 Jeferson José do
Rosário

Obras 033xxxxx089

60.592 Paulo Henrique
Bueno da Silva

Obras 075xxxxx096

61.530 Anderson Luiz
Amandio

Obras 066xxxxx460

15.848 Minival de Moura Obras 019xxxxx227
20.860 Reginaldo Duarte Obras 031xxxxx577

44.278 Sebastião Bittencourt
Rodrigues

Obras 009xxxxx549

24.251 João Pugim Neto Obras 010xxxxx210

38.374 Tatiana Ribeiro
Haponiuk Viana

Obras 002xxxxx947

28.857 Marcos Paulo
Gonçalves

Obras 059xxxxx676

24.293 Celso Antonio Faita Drenagem 011xxxxx974
13.424 Paulo Roberto Martins Drenagem 022xxxxx997
50.386 Ronei Marcelo Welter Drenagem 021xxxxx410

49.072 Régis Antônio Drenagem 004xxxxx610
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49.072
Konzen Heitling

Drenagem 004xxxxx610

44.803 Eduardo Mendes
Simões de Freitas

Drenagem 031xxxxx382

54.405 Fábio de Oliveira Drenagem 028xxxxx595

59.925 Pablo Eduardo da
Silva de Lima

Drenagem 061xxxxx135

62.500 João Paulo Guilherme
dos Reis

Drenagem 045xxxxx677

28.993 Rover Perfeito Matias Drenagem 007xxxxx632

16.329 Marco Aurélio do
Nascimento

Drenagem 018xxxxx002

62.537 Eliane de Jesus dos
Santos

Drenagem 062xxxxx674

58.123 Jonas Inkotte Drenagem 042xxxxx598

63.631 Paulo Ricardo Silva
Rodrigues

Drenagem 049xxxxx802

63.453
Guilherme Antonio
Caitano dos Santos

Drenagem 073xxxxx403

25.625 Antonio Batista Drenagem 026xxxxx706

63.979
Felipe de Freitas

Martins
Drenagem 055xxxxx156

63.947
Lucas Pereira

Alberton
Drenagem 064xxxxx520

20.131 Adilson da Silveira Pavimentação 023xxxxx605
35.413 Claudemir Moraes Pavimentação 029xxxxx393

30.996 Gilbraz Admar A.
Nascimento

Pavimentação 022xxxxx248

24.870 Juliano de Sant'Anna Pavimentação 022xxxxx737
40.452 Luciano Jurchaks Pavimentação 009xxxxx000
10.241 Miguel A. S. Mello Pavimentação 025xxxxx498

42.810 Rosalino Francisco
Ribeiro

Pavimentação 027xxxxx210

24.318 Varlei de Oliveira Pavimentação 014xxxxx230
22.704 Vanderlei Schtoltz Pavimentação 031xxxxx018
49.776 Walter E. Mukai Pavimentação 016xxxxx965
44.303 Deivid Rafael Felicio Pavimentação 042xxxxx218
31.700 Amarildo João Pavimentação 025xxxxx720
35.498 Adelcio C. Trentini Pavimentação 008xxxxx343
28.656 Nilson Pereira Pavimentação 036xxxxx230
56.673 Daniella Mello Pavimentação 039xxxxx962

60.465 Everton Dias Oliveira
Guimarães

Pavimentação 048xxxxx852

60.336 Alexandre Pinheiro
Nogueira

Pavimentação 045xxxxx960

60.276 Samuel Specht Pavimentação 056xxxxx379
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60.530 Fernando de Oliveira
Rocha

Pavimentação 063xxxxx043

60.176 Matheus Pavesi
Silveira

Pavimentação 047xxxxx914

61.286 Jair Geuda Pavimentação 041xxxxx181

64.011 Waldo Francisco
Correa

Pavimentação 025xxxxx764

54.696 Wilson Theodoro de
Souza Júnior

Pavimentação 007xxxxx142

62.692 Carlos Henrique
Herbst

Pavimentação 071xxxxx802

63.813 Nathan Claudino Pavimentação 055xxxxx510

49.011 Eduardo Pedroso Banco de
Projetos

016xxxxx898

36.039 Juliano Martins Banco de
Projetos

017xxxxx832

35.332 Marino Pelegrini Neto Banco de
Projetos

028xxxxx310

24.083 Simone Schroeder Banco de
Projetos

042xxxxx442

35.363 Thais Gonçalves Pinto Banco de
Projetos

013xxxxx306

44.269 Luciana Dambrós Banco de
Projetos

027xxxxx580

47.850 Fabricio de Andrade Banco de
Projetos

035xxxxx578

35.409 Vivian Gregolin
Linhares

Banco de
Projetos

040xxxxx366

42.094 Caroline Cavalheiro
Mafra

Banco de
Projetos

043xxxxx688

43.981 Carlos Augusto Lange Banco de
Projetos

034xxxxx006

42.014 Claudia Marina
Pereira

Banco de
Projetos

058xxxxx639

44.087 Thomaz Henrique
Thomsen

Banco de
Projetos

028xxxxx281

60.409 Thais Mayara Bonelli
Shappo

Banco de
Projetos

056xxxxx333

49.082 Claudio Cesar
Pazinato

Banco de
Projetos

041xxxxx018

62.365 Diogo Marcelo
Zimmermann

Banco de
Projetos

032xxxxx340

25.697 Arnaldo Linhares
Junior

Transportes 016xxxxx649

42.289 Eduardo Rodrigo
Teófilo

Transportes 014xxxxx877

42.120 Vanessa Serpa da Transportes 028xxxxx205
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42.120
Silva

Transportes 028xxxxx205

17.326 Daniel Fabio
Domingues

Transportes 038xxxxx519

42.611 Ricardo Pires de Lima Transportes 043xxxxx296
50.012 Danilo Tomelin Transportes 019xxxxx882

25.655 Marcio Avelino do
Nascimento

Transportes 010xxxxx801

45.887 Lucilene Schmoller de
Oliveira

Transportes 035xxxxx528

56.679 Charlison Ribeiro Transportes 027xxxxx750

63.897 Magali Cortes Chacon
de Oliveira

Transportes 088xxxxx736

17.625
   Emerson Luiz

Neumann
Transportes 030xxxxx037

63.128
Amanda Carolina

Chaves
Transportes 060xxxxx313

60.417 Priscilla da Maia Apoio Jurídico 048xxxxx780

63.800 Diana Carolina
Soares

Apoio Jurídico 067xxxxx652

17.901 Michel Roberto
Camilo

Limpeza
Urbana

025xxxxx776

17.808 Magali Sueli Larsen Limpeza
Urbana

018xxxxx069

59.749 Márcia Koser Limpeza
Urbana

025xxxxx007

56.676 Marília Gasperin dos
Santos

Limpeza
Urbana

059xxxxx540

62.241 Félix Fuck Limpeza
Urbana

013xxxxx041

45.500
Natalie Cristina

Muchon de Bona
Sartor

Limpeza
Urbana 043xxxxx120

62.952 Tays de Aguiar Bento Limpeza
Urbana

045xxxxx103

63.746 Anderson Prus Limpeza
Urbana

030xxxxx984

50.324 Emerson Luiz Pagani Obras
Especiais

037xxxxx064

27.426 Jamerson Fernando
Cordeiro

Obras
Especiais

008xxxxx580

62.950 Jessica Smagalla Obras
Especiais

064xxxxx027

62.940 Rodrigo Raymundi Obras
Especiais

005xxxxx794

62.981 Paulo Ataide Andrade
Machado

Obras
Especiais

066xxxxx349

Obras
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62.971 Elviane Luana Wilke Obras
Especiais

042xxxxx107

44.100 Ane Lisie Dall?Agnol
Alves Debastiani

Obras
Estratégicas

029xxxxx002

55.575 Guilherme Coral
Specki

Obras
Estratégicas

049xxxxx525

62.373 Camilly Del Claro de
Oliveira

Obras
Estratégicas

079xxxxx358

46.485 Franciele Souza
Obras

Estratégicas
277xxxxx126

45.314 Murilo Grun Rodoviária 036xxxxx118
54.999 Juca Jaraceski Rodoviária 030xxxxx330

46.382 Thiago Soares Molina Iluminação
Pública

049xxxxx137

57.014 Bruno Myagushicu Iluminação
Pública

039xxxxx318

58.951
Mariana  Inez da

Silva Laureano de
Souza

Iluminação
Pública 069xxxxx836

62.518 Gustavo Leão Mourã
o

Iluminação
Pública

078xxxxx822

63.674
Gabriele Regina

Salvalaggio Torrens
Iluminação

Pública
073xxxxx837

18.249 Luiza Lacerda Lins Núcleo
Administrativo

008xxxxx022

36.930 Edvaine Ev Núcleo
Administrativo

041xxxxx101

46.519 Canrobert Roberto
Caetano

Núcleo
Administrativo

027xxxxx763

45.270
Henrique Eduardo

Ramos

Segurança do
Trabalho e

Impacto Social
038xxxxx758

41.038 Rosilda Bez Batti
Segurança do

Trabalho e
Impacto Social

008xxxxx420

63.706
Adeir Pacheco de

Freitas

Segurança do
Trabalho e

Impacto Social
011xxxxx984

60.997 Caroline Calil Jobim Apoio à
Governança

045xxxxx983

63.132 Everton Emanuel
Roberti Lima

Apoio à
Governança

066xxxxx030

63.085 Roger Wilson do Vale
Rogerio

Apoio à
Governança

074xxxxx446

63.476 Sabrina Lang Apoio à
Governança

069xxxxx820

29.714 Josiane da Silva
Fernandes

Regional
Nordeste

038xxxxx236
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57.612 Luiz Felipe Alves
Garcia

Regional
Nordeste

029xxxxx450

22.760 Claudemir Ernesto
Schulze

Regional
Nordeste

028xxxxx570

38.282 Fabio Nazario
Damasio

Regional
Nordeste

009xxxxx903

24.098 Sergio Carlos
Gonçalves

Regional
Nordeste

047xxxxx552

63.479 Renato da Silva Regional
Nordeste

054xxxxx983

63.915 Jean Carlos de
Oliveira Tomasi

Regional
Nordeste

011xxxxx369

62.266 Cleiton Farias Regional Sul 052xxxxx471

63.667 Fernando de Paula
Cordeiro

Regional Sul 055xxxxx555

63.478 Rafael Brandalise
Souza

Regional Sul 055xxxxx110

53.696 Moyses Santos
Meneses

Regional  Sul 024xxxxx546

58.197 Alan Manoel da Silva Regional Sul 022xxxxx147
38.287 Ernesto Wendhausen Regional Sul 014xxxxx828

40.618 Marcos Loschner de
Oliveira

Regional Sul 017xxxxx570

28.586 Valdair Spiecker Regional Sul 011xxxxx532

63.715 Juarez Vieira Regional Sul 031xxxxx907

63.900
Dalton Felipe

Masson
Regional Sul 034xxxxx038

56.867 Fernanda Benato
Ferreira

Regional
Sudeste

047xxxxx046

31.007 Lúcia Graziela
Pereira da Silva

Regional
Sudeste

032xxxxx377

32.378 Mario Sergio de
Oliveira

Regional
Sudeste

025xxxxx361

62.298 Adriane Cristine
Weber

Regional
Sudeste

028xxxxx644

62.949 Daniel Francisco dos
Santos

Regional
Sudeste

070xxxxx402

63.645 Claudionor Schmitz
Novaes

Regional
Sudeste

039xxxxx174

63.727 Cristiane Bittelbrunn 
Regional
Sudeste

042xxxxx278

59.738 Lays Mayara Hess Regional
Sudoeste

054xxxxx996

58.118 Aldo Felipe Regional
Sudoeste

009xxxxx848

56.832 Kelly Cristina
Nogueira

Regional
Sudoeste

052xxxxx596

79 de 306

Nº 2823, segunda-feira, 13 de outubro de 2025



60.638 Ana Caroline Oliveira
de Sousa

Regional
Sudoeste

077xxxxx825

63795 Jhon Cristian
Nogueira dos Santos

Regional
Sudoeste

065xxxxx701

63741 Pedro Durieux Neto Regional
Leste

030xxxxx826

16.718 Roberto Carlos
Saraçol

Regional
Leste

030xxxxx265

24.245 João Carlos Korink Regional
Leste

021xxxxx812

62.624 Alexandre Vieira Regional
Leste

017xxxxx103

62.630 Alessandro Nunes
Moreira

Regional
Leste

028xxxxx533

63719 Silvio André
Bertolotto

Regional
Leste

050xxxxx409

63.734 Theo Denny Gadotti
Regional

Leste
019xxxxx119

28.857 Marcos Paulo
Gonçalves

 Regional
Leste

059xxxxx676

64.075 Carlos Rodrigues
Xavier

 Regional
Leste

020xxxxx292

63.970 Jonas Pykocz Regional
Pirabeiraba

020xxxxx612

28.642 Manoel Spindola Regional
Pirabeiraba

024xxxxx865

25.403 Hilderaldo Ronchi Regional
Pirabeiraba

025xxxxx138

29.500 John Sommerfeld Regional
Pirabeiraba

024xxxxx812

53.356 Teodoro Lima Regional
Pirabeiraba

021xxxxx625

22.536 Nadir Rodrigues da
Silva

Regional
Pirabeiraba

026xxxxx826

46.245 Lucas Felipe
Rohrbacher

Regional
Pirabeiraba

052xxxxx888

63.961 Lorisete Silva do
Canto

Regional
Pirabeiraba

019xxxxx688

63834 Leticia Cristina de
Siqueira Oliveira

Unidade de
Cemitérios

277xxxxx571

58.872 Ruan Felipe Loz Regional
Oeste

059xxxxx649

 

 

Art. 2º Para a condução dos veículos oficiais acima indicado, os condutores
autorizados deverão observar as determinações do Decreto Nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,
com destaque para os artigos 6º, 7º, 8º, 9º, 10º, 11º, 12º, 13º, 14º, 15º, 16º, 17º, 18º, 19º e 20º.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Ficam revogadas
a Portaria n° 004/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em 03/01/2025 no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville n° 2626, a Portaria n°
046/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em 13/01/2025 no Diário Oficial Eletrônico
do Município de Joinville n° 2632, a Portaria nº 122/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD
publicada em 07/03/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2669, a Portaria
nº 216/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em 02/04/2025 no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2688, a Portaria nº
235/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em 10/04/2025 no Diário Oficial Eletrônico
do Município de Joinville nº 2694, a Portaria nº 271/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD
publicada em 23/04/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2701, a Portaria
nº 343/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em 23/05/2025 no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2721, a Portaria nº
343/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em 13/06/2025 no Diário Oficial Eletrônico
do Município de Joinville nº 2736,  a Portaria nº 525/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD
publicada em 30/07/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2770, a Portaria
nº 566/2025SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em 11/08/2025 no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2778, a Portaria nº
605/2025SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em 20/08/2025 no Diário Oficial Eletrônico
do Município de Joinville nº 2785, a Portaria nº 614/2025SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD
publicada em 26/08/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2789, a Portaria
nº 668/2025SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em 08/09/2025 no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2798, a a Portaria nº
729/2025SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em 23/09/2025 no Diário Oficial Eletrônico
do Município de Joinville nº 2809 e a a Portaria nº 799/2025SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD
publicada em 02/10/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2816.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 13:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 13/10/2025, às 13:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27128942 e o
código CRC 99E83638.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NGP

Portaria Nº 107/2025

 

 

A Diretora Executiva do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, em
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substituição do Diretor Presidente, no exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos
do Decreto nº 63161/2024 e Lei Municipal nº 378/2012, e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão de
Avaliação para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio probatório da servidora
AMANDA STEFFEN, mat. 856:

I - Karla Graciélle Vicente, mat 718 e Michele Regina Linzmeyer, mat
562, indicadas pelos servidores da área;

II - Waldir Maes Júnior, mat 765 e Cláudio Martim Netto, mat 451, indicados pelo
dirigente máximo do órgão.

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Mariane Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 14:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27138501 e o
código CRC 7D2F0339.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 466/2025

 
Nomeia servidor

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de 14
de outubro de 2025:

 

Viviane Jandira Peres Bersi, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional no Gabinete
da Vereadora Vanessa Venzke Falk.

 

Registre-se e comunique-se!
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Gabinete da Presidência, 13 de outubro de 2025.

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 13/10/2025, às 14:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27138373 e o
código CRC 7B6FE771.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 468/2025

 

Exonera servidor

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville , Estado de Santa Catarina, em
conformidade com a Lei Complementar nº 266/2008, no uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Exonerar, a pedido, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, em
14 de outubro de 2025:

 

- Valmir de Bastos, do cargo de Assessor Parlamentar Apoio Operacional do Vereador Diego
Machado.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 13 de outubro de 2025.

 

Diego Machado 
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Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 13/10/2025, às 14:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27138451 e o
código CRC 7CE6D4B9.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 467/2025

Exonera servidor

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville , Estado de Santa Catarina, em
conformidade com a Lei Complementar nº 266/2008, no uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Exonerar, a pedido, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, em
14 de outubro de 2025:

 

- John Lennon Camilo Turmena, do cargo de Assessor Especial da Presidência .

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 13 de outubro de 2025.

Diego Machado 

Presidente

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 13/10/2025, às 14:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27138495 e o
código CRC E05E20FF.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NAD

PORTARIA Nº 1687/2025 - HSMJ

 

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de Fiscalização do Termo de
Colaboração que celebram o Hospital Municipal São José e a Associação Corpo de
Bombeiros Voluntários de Joinville,

 

 

O Diretor-Executivo do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Colaboração nº
19214734, firmado entre Município de Joinville – Hospital Municipal São José, inscrito no C.N.P.J.
nº 84.703.248/0001-09 e a Associação Corpo de Bombeiros Voluntários de Joinville,  inscrita
no CNPJ/MF sob nº 84.712.991/0001-25, que tem por objeto auxiliar o Município de Joinville, por
intermédio do Hospital Municipal São José, na remoção de pacientes e repatriamento para
procedimentos externos pela ENTIDADE às unidades hospitalares, através de 01 (uma) Unidade
de Suporte Básico (USB), tipo B.

 

Fiscal Requisitante: 

Vinicius Barrea – Titular 

Daniel Eduardo da Silva Ferreira Negrao – Suplente

 

Fiscal Técnico: 

Franciane Moreno - Titular 

Matheus Alves - Suplente

Maria Iara Vieira Braga - Suplente
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Fiscal Administrativo: Eloísa Helena Garcia -  Titular 

Greice Gonçalves Goulart - Suplente

 

Art. 2º - Compete à comissão acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de
Colaboração quanto às atribuições e responsabilidades nele estabelecidas sendo responsável pela
avaliação, acompanhamento e fiscalização, inclusive in loco, da execução dos serviços
prestados, objetivando atender às necessidades do interesse público e as metas estabelecidas no
Plano de Trabalho, além das atribuições definidas na Cláusula 13.3 do referido Termo.

 

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº731/2025,  12 de junho de 2025.

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
Arnoldo Boege Junior

Diretor-presidente
Hospital Municipal São José

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 13/10/2025, às 13:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27133807 e o
código CRC F7E95C8C.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.NGP

PORTARIA SAMA N° 181/2025

 

 

O Secretário Municipal do Meio Ambiente, Fabio João Jovita, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº
266, de 05 de abril de 2008 e com o Decreto nº 12.509, de 13 de julho de 2005 resolve:

 

NOMEAR: 

 

Os servidores (as) Ana Carolina Van Aken, matrícula 38077 e  Adriane Cristina Klitzke,
matrícula 44056, indicados pelos servidores da área;
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e os servidores (as) Maria Helena Pereira dos Santos, matrícula 48868 e  Priscila Mello
Gomes Gofferjé, matrícula 47124, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

Para composição de comissão para realização da primeira Avaliação de Desempenho no
Estágio Probatório da servidor (a) Sheila Karina Arndt, matrícula 63116.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 14:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27137402 e o
código CRC CE0B7B10.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

 

PORTARIA Nº 1012/2025 - SES.GAB/SES.NGP

 

Dispõe sobre a designação de Função Gratificada no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde.

 

A Secretária Municipal da Saúde, Sra. Daniela Aparecida Gregório França
Cavalcante, no uso de suas atribuições legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - DESIGNAR a servidora Cristina de Oliveira, matrícula 52825, cargo
técnica em enfermagem, para a Função Gratificada de 30%, responsável pela Coordenação do
Serviço de Verificação de Óbitos (SVO) e do Centro de Referência em Saúde do Trabalhador
(CEREST), a partir de 13 de outubro de 2025.

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 13/10/2025, às 15:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27137299 e o
código CRC C55CFB16.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

 

PORTARIA Nº 1013/2025 - SES.GAB/SES.NGP

 

Dispõe sobre a designação de Função Gratificada no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde.

 

A Secretária Municipal da Saúde, Sra. Daniela Aparecida Gregório França
Cavalcante, no uso de suas atribuições legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - DESIGNAR a servidora Camila Paradella Detros, matrícula 45869,
cargo técnica em enfermagem, para a Função Gratificada de 30%, responsável pela Coordenação
da Central de Imunização, a partir de 14 de outubro de 2025.

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 13/10/2025, às 15:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27137421 e o
código CRC 0968EA1F.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

 

PORTARIA Nº 1014/2025 - SES.GAB/SES.NGP

 

Dispõe sobre a dispensa e designação de Função Gratificada no âmbito da Secretaria Municipal de
Saúde.
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A Secretária Municipal da Saúde, Sra. Daniela Aparecida Gregório França
Cavalcante, no uso de suas atribuições legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - DISPENSAR a servidora Jeruslaine Roeder Espindula, matrícula
33.999, ocupante do cargo de psicólogo, da Função Gratificada de 40% responsável pela
Coordenação do Centro de Atenção Psicossocial em Álcool e outras Drogas - CAPS AD, a
partir de 12 de outubro de 2025.

 

Art. 2º - DESIGNAR a servidora Jeruslaine Roeder Espindula, matrícula 33.999,
ocupante do cargo psicólogo, para a Função Gratificada de 50% de Coordenação do Centro de
Atenção Psicossocial em Álcool e outras Drogas - CAPS AD, a partir de 13 de outubro de
2025.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 13/10/2025, às 15:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27137604 e o
código CRC B60E9F42.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

 

PORTARIA Nº 1015/2025 - SES.GAB/SES.NGP

 

Dispõe sobre a dispensa e designação de Função Gratificada no âmbito da Secretaria Municipal de
Saúde.

 

A Secretária Municipal da Saúde, Sra. Daniela Aparecida Gregório França
Cavalcante, no uso de suas atribuições legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - DISPENSAR a servidora Katia Pessin, matrícula 18.484, ocupante do
cargo assistente social, da Função Gratificada de 40% responsável pela Coordenação do Centro
de Atenção Psicossocial Infantojuvenil - CAPS IJ, a partir de 12 de outubro de 2025.
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Art. 2º - DESIGNAR a servidora Katia Pessin, matrícula 18.484, ocupante do
cargo assistente social, para a Função Gratificada de 50% de Coordenação do Centro de Atenção
Psicossocial Infantojuvenil - CAPS IJ, a partir de 13 de outubro de 2025.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 13/10/2025, às 15:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27137981 e o
código CRC A9F667F3.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

 

PORTARIA Nº 1016/2025 - SES.GAB/SES.NGP

 

Dispõe sobre a dispensa e designação de Função Gratificada no âmbito da Secretaria Municipal de
Saúde.

 

A Secretária Municipal da Saúde, Sra. Daniela Aparecida Gregório França
Cavalcante, no uso de suas atribuições legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - DISPENSAR a servidora Priscila Tocachelis Battistella, matrícula
31.384, ocupante do cargo terapeuta ocupacional, da Função Gratificada de 40%, correspondente à
Coordenação CAPS II - Nossa Casa, a partir de 12 de outubro de 2025.

 

Art. 2º - DESIGNAR a servidora Priscila Tocachelis Battistella, matrícula
31.384, ocupante do cargo terapeuta ocupacional, para Função Gratificada de 50% de
Coordenação do Centro de Atenção Psicossocial - CAPS II - Nossa Casa, a partir de 13 de
outubro de 2025.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 13/10/2025, às 15:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27138333 e o
código CRC 13C8671B.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

 

PORTARIA Nº 1018/2025 - SES.GAB/SES.NGP

 

Dispõe sobre a dispensa da Função Gratificada no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde.

 

A Secretária Municipal da Saúde, Sra. Daniela Aparecida Gregório França
Cavalcante, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Complementar nº
723/2025,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - DISPENSAR o(a) servidor(a) Fabiane Arriola Santos, matrícula
43.497, ocupante do cargo de agente administrativo, da Função Gratificada de Coordenação de
Unidade Básica de Saúde - Porte IV - UBSF Comasa, a partir 13 de outubro de 2025.

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 13/10/2025, às 15:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27138683 e o
código CRC 43F76F82.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

PORTARIA Nº 899/2025  - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

 
 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
da empresa Tectubos Artefatos de Concreto Ltda. CNPJ nº.22.679.901/0001-94, do Termo de
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Contrato nº 933/2025, que tem por objeto o aquisição de tubos de concreto encaixe macho e fêmea,
destinados para as obras de drenagem no Município de Joinville. 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 933/2025:
 
I. Fiscais Requisitantes:
 

Unidade de Apoio e Governança

Titulares:
a) Caroline Calil Jobim - Matrícula nº 60.997;
b) Sabrina Lang - Matrícula nº 63.476;
c) Everton Emanuel Roberti Lima - Matrícula nº 63.132.
 
Suplentes:
a) Elisa Kassulke Engel - Matrícula nº 42.830;
b) Roger Wilson Vale Rogerio - Matrícula nº 63.085.
c) Lara Mina Victalvino n° 56216.
 

II. Fiscais Técnicos Administrativos:
 
Unidade Regional de Obras Centro Norte

Titulares: 
a) Diogo Márcio Goral - Matrícula nº 63.973;
b) Matheus Machado Galvão - Matrícula nº 62.236;
c) Ricardo Alves Coan - Matrícula nº 36.071.
d) Priscila Muriel Morais - Matrícula nº 63.622.
 
Suplentes:
a) Silvio Catarina Junior - Matrícula nº 63.949;
b) Enilson Batista - Matrícula nº 63.923
c) Lucas Schuroff - Matrícula nº 62.233;
d) Raimundo Leo Beiger - Matrícula nº 63.411;
 

Unidade Regional de Obras Leste

Titulares:
a) Pedro Durieux Neto - matrícula nº 63.741
b) Silvio André Bertolotto - matrícula nº 63.719
c) Roberto Carlos Saraçol - matrícula nº 16.718
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Suplentes:
a) Alexandre Vieira - Matrícula nº 62.624;
b) Alessandro Nunes Moreira - Matrícula nº 62.630;
c) Theo Denny Gadotti - Matrícula nº 63.734;
d) Marcos Paulo Gonçalves - Matrícula nº 28.857;.
 

Unidade Regional de Obras Nordeste

Titulares:
a) Luiz Felipe Alves Garcia - Matrícula nº 57.612;
b) Fábio Nasário Damásio - Matrícula nº 38.285;
c) Josiane da Silva Fernandes - Matrícula nº 29.714.
 
Suplentes:
a) Claudemir Ernesto Schulze - Matrícula nº 22.760;
b) Sergio Carlos Gonçalves - Matrícula n° 24.098;
c) Jane Costa Damasio - Matrícula nº 25.756.
 

Unidade Regional de Obras Oeste

Titulares:
a) Fernanda Carolina Joenck - Matrícula nº 63.204;
b) Aristides Ferretti - Matrícula nº 06.051;
c) Vilson Nerci Fetsch - Matrícula nº 24.412;
d) Ruan Felipe Loz - Matrícula nº 58.872.
 
 
Suplentes:
a) Eliane de Souza Santos - Matrícula nº 31.049;
b) Gilson de Souza Batista - Matrícula nº 35.664;
c) Marilene Dumke - Matrícula nº 21.435;

 
Unidade Regional de Obras Pirabeiraba

Titulares:
a) Jonas Pykocz - Matrícula nº 54.737;
b) Teodoro Lima - Matrícula nº 53.356;
c) John Sommerfeld - Matrícula nº 29.500.
 
Suplentes:
a) Claudemir Damas - Matrícula nº 42.509;
b) Lucas Felipe Rohrbacher - Matrícula nº 46.245;
c) Fernando Cisz - Matrícula nº 27.791;
d) Luciana Rocker Medeiros - Matrícula nº 40.856.
 

Unidade Regional de Obras Sudeste

Titulares:
a) Fernanda Benato Ferreira - Matrícula nº 63.790;
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b) Mario Sergio de Oliveira - Matrícula nº 32.378;
c) Jhon Cristian Nogueira dos Santos - Matrícula nº 63.795.
 
Suplentes:
a) Adriane Cristine Weber - Matrícula nº 62.298;
b) Daniel Francisco dos Santos - Matrícula nº 62.949;
c) Cristiane Bittelbrunn - Matrícula nº 63.727;
d) Claudionor Schmitz Novaes - Matrícula nº 63.645.
 

Unidade Regional de Obras Sudoeste

Titulares:
a) Lays Mayara Hess - Matrícula nº 59.738;
b) Kelly Cristina Nogueira - Matrícula nº 63.399;
c) Mariana Rossi - Matrícula nº 62.959.
 
Suplentes:
a) Aldo Felipe - Matrícula nº 58.118;
b) Claudio Prado de Oliveira - Matrícula nº 62.632;
c) Alcir José Girardi -  Matrícula n° 63.925.
 

Unidade Regional de Obras Sul

Titulares:
a)Luciana Regina Silveira Gonçalves - Matrícula nº 23.527;
b) Miria Luckfett Raimondi - Matrícula nº 31.057;
c) Fernando de Paula Cordeiro - Matrícula nº 63.667;
d) Ernesto Wendhausen - Matrícula nº 38.287;
e) Rafael Brandalise Souza - Matrícula nº 63.478.
 
Suplentes:
a) Alan Manoel da Silva - Matrícula nº 58.197;
b) Moyses Santos Meneses - Matrícula nº 53.696;
c) Cleiton Farias - Matrícula nº 62.266.
 

Unidade de Obras

Titulares:
a) Ana Paula Burg Rech Brizot - Matrícula nº 56.983;
b) Emerson Luiz Pagani - Matrícula nº 50.324;
c) Adelcio Carlos Vieira - Matrícula nº 19.321.
Suplentes:
a) Cesar Augusto Silveira - Matrícula nº 18.695;
b) Aurélio Flenik - Matrícula nº 17.146.

 

III  – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

94 de 306

Nº 2823, segunda-feira, 13 de outubro de 2025



Suplentes:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

IV – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º - Aos fiscais requisitantes do contrato competem:
I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º 933/2025, bem
como, no Edital de Licitação e no Memorial Descritivo que lhe deram origem.
II - Nomear comissão para acompanhamento e fiscalização das obrigações da
CONTRATADA.
III- Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA, quando necessário.
IV - Liberação das entregas de material, quando aplicável.
V - Assistência aos fiscais técnicos/administrativos quanto ao atendimento a todas as
condições contidas neste termo contratual e no Anexo VI - Termo de Referência.
VI - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
VII - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção
do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das
Contratações da Instrução Normativa 004/2022.
VIII - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e
encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90
(noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato.
IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
X - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais
recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias
do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;
XI - Informar aos demais fiscais eventuais irregularidades e/ou ocorrências identificadas.

Art. 3º - Aos fiscais técnicos/administrativos
I - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao
cumprimento do contrato;
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II - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências dos locais de
entregas.
III - Comunicar formalmente à CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade no
fornecimento dos produtos, determinando o que for necessário à sua regularização. 
IV - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;
V - Realizar o recebimento definitivo do objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado;
IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
X - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais
recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias
do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;
XI - Informar aos demais fiscais eventuais irregularidades e/ou ocorrências identificadas.
XII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado
e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;
XIII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento
do bem ou serviço. 
XIV - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.
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Art. 6º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 15:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 13/10/2025, às 15:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27135592 e o
código CRC 0618C86A.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

PORTARIA Nº 898/2025  - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

 
 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
da empresa Britagem Vogelsanger Ltda., CNPJ nº 84.689.066/0001-20, do Termo de Contrato
nº 911/2025, que tem por objeto o aquisição de tubos de concreto encaixe macho e fêmea,
destinados para as obras de drenagem no Município de Joinville. 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 911/2025:
 
I. Fiscais Requisitantes:
 

Unidade de Apoio e Governança

Titulares:
a) Caroline Calil Jobim - Matrícula nº 60.997;
b) Sabrina Lang - Matrícula nº 63.476;
c) Everton Emanuel Roberti Lima - Matrícula nº 63.132.

97 de 306

Nº 2823, segunda-feira, 13 de outubro de 2025



 
Suplentes:
a) Elisa Kassulke Engel - Matrícula nº 42.830;
b) Roger Wilson Vale Rogerio - Matrícula nº 63.085.
c) Lara Mina Victalvino n° 56216.
 

II. Fiscais Técnicos Administrativos:
 
Unidade Regional de Obras Centro Norte

Titulares: 
a) Diogo Márcio Goral - Matrícula nº 63.973;
b) Matheus Machado Galvão - Matrícula nº 62.236;
c) Ricardo Alves Coan - Matrícula nº 36.071.
d) Priscila Muriel Morais - Matrícula nº 63.622.
 
Suplentes:
a) Silvio Catarina Junior - Matrícula nº 63.949;
b) Enilson Batista - Matrícula nº 63.923
c) Lucas Schuroff - Matrícula nº 62.233;
d) Raimundo Leo Beiger - Matrícula nº 63.411;
 

Unidade Regional de Obras Leste

Titulares:
a) Pedro Durieux Neto - matrícula nº 63.741
b) Silvio André Bertolotto - matrícula nº 63.719
c) Roberto Carlos Saraçol - matrícula nº 16.718
 
Suplentes:
a) Alexandre Vieira - Matrícula nº 62.624;
b) Alessandro Nunes Moreira - Matrícula nº 62.630;
c) Theo Denny Gadotti - Matrícula nº 63.734;
d) Marcos Paulo Gonçalves - Matrícula nº 28.857;.
 

Unidade Regional de Obras Nordeste

Titulares:
a) Luiz Felipe Alves Garcia - Matrícula nº 57.612;
b) Fábio Nasário Damásio - Matrícula nº 38.285;
c) Josiane da Silva Fernandes - Matrícula nº 29.714.
 
Suplentes:
a) Claudemir Ernesto Schulze - Matrícula nº 22.760;
b) Sergio Carlos Gonçalves - Matrícula n° 24.098;
c) Jane Costa Damasio - Matrícula nº 25.756.
 

Unidade Regional de Obras Oeste
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Titulares:
a) Fernanda Carolina Joenck - Matrícula nº 63.204;
b) Aristides Ferretti - Matrícula nº 06.051;
c) Vilson Nerci Fetsch - Matrícula nº 24.412;
d) Ruan Felipe Loz - Matrícula nº 58.872.
 
 
Suplentes:
a) Eliane de Souza Santos - Matrícula nº 31.049;
b) Gilson de Souza Batista - Matrícula nº 35.664;
c) Marilene Dumke - Matrícula nº 21.435;

 
Unidade Regional de Obras Pirabeiraba

Titulares:
a) Jonas Pykocz - Matrícula nº 54.737;
b) Teodoro Lima - Matrícula nº 53.356;
c) John Sommerfeld - Matrícula nº 29.500.
 
Suplentes:
a) Claudemir Damas - Matrícula nº 42.509;
b) Lucas Felipe Rohrbacher - Matrícula nº 46.245;
c) Fernando Cisz - Matrícula nº 27.791;
d) Luciana Rocker Medeiros - Matrícula nº 40.856.
 

Unidade Regional de Obras Sudeste

Titulares:
a) Fernanda Benato Ferreira - Matrícula nº 63.790;
b) Mario Sergio de Oliveira - Matrícula nº 32.378;
c) Jhon Cristian Nogueira dos Santos - Matrícula nº 63.795.
 
Suplentes:
a) Adriane Cristine Weber - Matrícula nº 62.298;
b) Daniel Francisco dos Santos - Matrícula nº 62.949;
c) Cristiane Bittelbrunn - Matrícula nº 63.727;
d) Claudionor Schmitz Novaes - Matrícula nº 63.645.
 

Unidade Regional de Obras Sudoeste

Titulares:
a) Lays Mayara Hess - Matrícula nº 59.738;
b) Kelly Cristina Nogueira - Matrícula nº 63.399;
c) Mariana Rossi - Matrícula nº 62.959.
 
Suplentes:
a) Aldo Felipe - Matrícula nº 58.118;
b) Claudio Prado de Oliveira - Matrícula nº 62.632;
c) Alcir José Girardi -  Matrícula n° 63.925.
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Unidade Regional de Obras Sul

Titulares:
a)Luciana Regina Silveira Gonçalves - Matrícula nº 23.527;
b) Miria Luckfett Raimondi - Matrícula nº 31.057;
c) Fernando de Paula Cordeiro - Matrícula nº 63.667;
d) Ernesto Wendhausen - Matrícula nº 38.287;
e) Rafael Brandalise Souza - Matrícula nº 63.478.
 
Suplentes:
a) Alan Manoel da Silva - Matrícula nº 58.197;
b) Moyses Santos Meneses - Matrícula nº 53.696;
c) Cleiton Farias - Matrícula nº 62.266.
 

Unidade de Obras

Titulares:
a) Ana Paula Burg Rech Brizot - Matrícula nº 56.983;
b) Emerson Luiz Pagani - Matrícula nº 50.324;
c) Adelcio Carlos Vieira - Matrícula nº 19.321.
Suplentes:
a) Cesar Augusto Silveira - Matrícula nº 18.695;
b) Aurélio Flenik - Matrícula nº 17.146.

 

III  – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplentes:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

 

IV – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 
Art. 2º - Compete aos fiscais requisitantes: 
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I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato nº 911/2025, bem como, no
Edital de Licitação e no Memorial Descritivo que lhe deram origem;
II - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA,
quando necessário;
III - Liberação das entregas de material, quando aplicável;
IV - Assistência aos fiscais técnicos/administrativos quanto ao atendimento a todas as condições
contidas no termo contratual e no Anexo VI - Termo de Referência;
V - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do contrato,
no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das Contratações da
Instrução Normativa 004/2022;
VI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do prazo
de execução do contrato;
VII - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
VIII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;
IX - Informar aos demais fiscais eventuais irregularidades e/ou ocorrências identificadas.
 
Art. 3º - Aos fiscais técnicos/administrativos:
I - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;
II - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências dos locais de entregas.
III - Comunicar formalmente à CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade no fornecimento
dos produtos, determinando o que for necessário à sua regularização. 
IV - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;
V - Realizar o recebimento definitivo do objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado;
IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
X - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;
XI - Informar aos demais fiscais eventuais irregularidades e/ou ocorrências identificadas.
XII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e
efetivamente prestado no período;
XIII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço. 
XIV - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.
 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
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exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 6º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 15:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 13/10/2025, às 15:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27135249 e o
código CRC CA8D31CD.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

PORTARIA Nº 890/2025  - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

 
 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
da empresa Sólidos Indústria e Comércio de Pré-fabricados em Concreto Ltda. CNPJ nº
06.957.836/0001-65 do Termo de Contrato nº 929/2025, que tem por objeto o aquisição de tubos de
concreto encaixe macho e fêmea, destinados para as obras de drenagem no Município de Joinville. 
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O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 929/2025:
 
I. Fiscais Requisitantes:
 

Unidade de Apoio e Governança

Titulares:
a) Caroline Calil Jobim - Matrícula nº 60.997;
b) Sabrina Lang - Matrícula nº 63.476;
c) Everton Emanuel Roberti Lima - Matrícula nº 63.132.
 
Suplentes:
a) Elisa Kassulke Engel - Matrícula nº 42.830;
b) Roger Wilson Vale Rogerio - Matrícula nº 63.085.
c) Lara Mina Victalvino n° 56216.
 

II. Fiscais Técnicos Administrativos:
 
Unidade Regional de Obras Centro Norte

Titulares: 
a) Diogo Márcio Goral - Matrícula nº 63.973;
b) Matheus Machado Galvão - Matrícula nº 62.236;
c) Ricardo Alves Coan - Matrícula nº 36.071.
d) Priscila Muriel Morais - Matrícula nº 63.622.
 
Suplentes:
a) Silvio Catarina Junior - Matrícula nº 63.949;
b) Enilson Batista - Matrícula nº 63.923
c) Lucas Schuroff - Matrícula nº 62.233;
d) Raimundo Leo Beiger - Matrícula nº 63.411;
 

Unidade Regional de Obras Leste

Titulares:
a) Pedro Durieux Neto - matrícula nº 63.741
b) Silvio André Bertolotto - matrícula nº 63.719
c) Roberto Carlos Saraçol - matrícula nº 16.718
 
Suplentes:
a) Alexandre Vieira - Matrícula nº 62.624;
b) Alessandro Nunes Moreira - Matrícula nº 62.630;
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c) Theo Denny Gadotti - Matrícula nº 63.734;
d) Marcos Paulo Gonçalves - Matrícula nº28.857;.
 

Unidade Regional de Obras Nordeste

Titulares:
a) Luiz Felipe Alves Garcia - Matrícula nº 57.612;
b) Fábio Nasário Damásio - Matrícula nº 38.285;
c) Josiane da Silva Fernandes - Matrícula nº 29.714.
 
Suplentes:
a) Claudemir Ernesto Schulze - Matrícula nº 22.760;
b) Sergio Carlos Gonçalves - Matrícula n° 24.098;
c) Jane Costa Damasio - Matrícula nº 25.756.
 

Unidade Regional de Obras Oeste

Titulares:
a) Fernanda Carolina Joenck - Matrícula nº 63.204;
b) Aristides Ferretti - Matrícula nº 06.051;
c) Vilson Nerci Fetsch - Matrícula nº 24.412;
d) Ruan Felipe Loz - Matrícula nº 58.872.
 
 
Suplentes:
a) Eliane de Souza Santos - Matrícula nº 31.049;
b) Gilson de Souza Batista - Matrícula nº 35.664;
c) Marilene Dumke - Matrícula nº 21.435;

 
Unidade Regional de Obras Pirabeiraba

Titulares:
a) Jonas Pykocz - Matrícula nº 54.737;
b) Teodoro Lima - Matrícula nº 53.356;
c) John Sommerfeld - Matrícula nº 29.500.
 
Suplentes:
a) Claudemir Damas - Matrícula nº 42.509;
b) Lucas Felipe Rohrbacher - Matrícula nº 46.245;
c) Fernando Cisz - Matrícula nº 27.791;
d) Luciana Rocker Medeiros - Matrícula nº 40.856.
 

Unidade Regional de Obras Sudeste

Titulares:
a) Fernanda Benato Ferreira - Matrícula nº 63.790;
b) Mario Sergio de Oliveira - Matrícula nº 32.378;
c) Jhon Cristian Nogueira dos Santos - Matrícula nº 63.795.
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Suplentes:
a) Adriane Cristine Weber - Matrícula nº 62.298;
b) Daniel Francisco dos Santos - Matrícula nº 62.949;
c) Cristiane Bittelbrunn - Matrícula nº 63.727;
d) Claudionor Schmitz Novaes - Matrícula nº 63.645.
 

Unidade Regional de Obras Sudoeste

Titulares:
a) Lays Mayara Hess - Matrícula nº 59.738;
b) Kelly Cristina Nogueira - Matrícula nº 63.399;
c) Mariana Rossi - Matrícula nº 62.959.
 
Suplentes:
a) Aldo Felipe - Matrícula nº 58.118;
b) Claudio Prado de Oliveira - Matrícula nº 62.632;
c) Alcir José Girardi -  Matrícula n° 63.925.
 

Unidade Regional de Obras Sul

Titulares:
a)Luciana Regina Silveira Gonçalves - Matrícula nº 23.527;
b) Miria Luckfett Raimondi - Matrícula nº 31.057;
c) Fernando de Paula Cordeiro - Matrícula nº 63.667;
d) Ernesto Wendhausen - Matrícula nº 38.287;
e) Rafael Brandalise Souza - Matrícula nº 63.478.
 
Suplentes:
a) Alan Manoel da Silva - Matrícula nº 58.197;
b) Moyses Santos Meneses - Matrícula nº 53.696;
c) Cleiton Farias - Matrícula nº 62.266.
 

Unidade de Obras

Titulares:
a) Ana Paula Burg Rech Brizot - Matrícula nº 56.983;
b) Emerson Luiz Pagani - Matrícula nº 50.324;
c) Adelcio Carlos Vieira - Matrícula nº 19.321.
Suplentes:
a) Cesar Augusto Silveira - Matrícula nº 18.695;
b) Aurélio Flenik - Matrícula nº 17.146.

 

III  – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplente:

b) Diana Carolina Soares - Matrícula nº 63.800.
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V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 
Art. 2º - Compete aos fiscais requisitantes: 
I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato nº 929/2025, bem como, no
Edital de Licitação e no Memorial Descritivo que lhe deram origem;
II - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA,
quando necessário;
III - Liberação das entregas de material, quando aplicável;
IV - Assistência aos fiscais técnicos/administrativos quanto ao atendimento a todas as condições
contidas no termo contratual e no Anexo VI - Termo de Referência;
V - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do contrato,
no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das Contratações da
Instrução Normativa 004/2022;
VI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do prazo
de execução do contrato;
VII - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
VIII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;
IX - Informar aos demais fiscais eventuais irregularidades e/ou ocorrências identificadas.
 
Art. 3º - Aos fiscais técnicos/administrativos:
I - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;
II - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências dos locais de entregas.
III - Comunicar formalmente à CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade no fornecimento
dos produtos, determinando o que for necessário à sua regularização. 
IV - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;
V - Realizar o recebimento definitivo do objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado;
IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
X - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;
XI - Informar aos demais fiscais eventuais irregularidades e/ou ocorrências identificadas.
XII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
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fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e
efetivamente prestado no período;
XIII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço. 
XIV - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.
 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 6º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 15:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 13/10/2025, às 15:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27122482 e o
código CRC 9C2A885C.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

   PORTARIA Nº 892/2025 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 302/2025, que tem por objeto a prestação de serviço de caminhão com
equipamento combinado - hidrojato/vácuo para atender os serviços de zeladoria pública.

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 302/2025:

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Fernanda Carolina Joenck – Matrícula 63.204;
b) Ruan Felipe Loz – Matrícula 58.872;

Suplentes:

a) Vilson Nerci Fetsch – Matrícula 24.412;
b) Aristides Ferretti – Matrícula 6.051;

 

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Eliane de Souza Santos – Matrícula 31.049;

b) Marilene Dumke – Matrícula 21.435;

Suplentes:

a) Gilson de Souza Batista – Matrícula 35.664;

 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Adeir Pacheco de Freitas – Matrícula nº 63.706.
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Suplente:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270.

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694.

b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 63.694.

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I - Vistoriar previamente o caminhão combinado hidrojato/vácuo, verificando suas condições
mecânicas, hidráulicas, de segurança, a funcionalidade dos sistemas de alta pressão e sucção a
vácuo, a disponibilidade e integridade de acessórios (bicos, mangueiras, tubos) e a documentação
obrigatória;
II - Atribuir as tarefas diárias e otimizar os roteiros de deslocamento dos veículos, priorizando os
serviços de desobstrução de rede de drenagem, limpeza de bocas-de-lobo e galerias, e a lavagem de
vias e praças, visando a máxima eficiência operacional;
III - Registrar os serviços realizados, conforme previsto no edital, para fins de controle da prestação
do serviço e medição, coibindo períodos de ociosidade;
IV - Fiscalizar in loco, de forma periódica, a eficiência e a adequação da execução dos serviços,
verificando a completa remoção de resíduos e sedimentos por sucção e a eficácia da limpeza com
hidrojato;
V - Identificar e comunicar eventuais problemas mecânicos, hidráulicos ou de inoperância que
justifiquem a imobilização do veículo para manutenção corretiva.
VI – Coordenar-se com os demais setores da Comissão e com as Unidades requisitantes para
garantir o atendimento eficiente das demandas.

 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
II – Controlar os prazos contratuais, vigência, metas físicas e eventuais renovações;
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III – Processar e conferir a documentação para pagamento, com base nos registros de tempo,
transporte e combustível validados pela equipe técnica;
IV – Elaborar relatórios administrativos sobre a utilização do equipamento e os custos envolvidos;
V – Manter o arquivo atualizado de todos os documentos, assegurando a transparência e a prestação
de contas;
VI – Articular com o setor financeiro para o cumprimento das obrigações contratuais.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
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Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 15:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 13/10/2025, às 15:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27123081 e o
código CRC 0EF03103.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

PORTARIA Nº 891/2025 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 050/2025, que tem por objeto a contratação de prestação de serviço com
Retroescavadeira, para atender os serviços da SEINFRA e prestação de serviço com caminhões
pipa de 15.000 litros, para atender os serviços de zeladoria pública

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 050/2025:

 

I- Responsáveis técnicos:

Titular:

a) Fernanda Carolina Joenck – Matrícula 63.204;

b) Ruan Felipe Loz - Matrícula 58.872

Suplente:

a) Vilson Nerci Fetsch  – Matrícula 24.412
b) Aristides Ferretti - Matrícula 6.051

 

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:
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a) Eliane de Souza Santos – Matrícula 31.049;

b) Marilene Dumke – Matrícula 21.435;

Suplentes:

a) Gilson de Souza Batista - Matrícula 35.664
 

 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Adeir Pacheco de Freitas – Matrícula nº 63.706.

Suplente:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270.

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplente:

b) Diana Carolina Soares - Matrícula nº 63.800.

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Vistoriar previamente os caminhões, verificando suas condições mecânicas e hidráulicas,
documentação obrigatória, e conformidade com o volume e outras especificações previstas no edital;
II – Controlar a escala de utilização dos veículos, priorizando as demandas das diversas Unidades
da SEINFRA de forma a otimizar sua produtividade;
III – Registrar os serviços realizados, conforme previsto no edital para fins de controle da sua
prestação;
IV – Fiscalizar a correta utilização do veículo, verificando o não excesso de carga, a correta
operação do sistema de içamento, serviços de umedecimento de vias, lavação de ruas e praças,
limpeza de bocas de lobo e demais usos previstos
V – Inspecionar o equipamento periodicamente e após eventuais quebras, emitindo parecer técnico
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sobre a necessidade de manutenções corretivas, substituição ou descontos por inoperabilidade;
VI – Comunicar formalmente aos demais setores da Comissão quaisquer irregularidades técnicas ou
descumprimento contratual identificados;
VII – Coordenar-se com os demais setores da Comissão e com as Unidades requisitantes para
garantir o atendimento eficiente das demandas.

 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
II – Controlar os prazos contratuais, renovação e vigência do contrato de serviço;
III – Processar e conferir a documentação para pagamento dos serviços, com base nos registros
fornecidos pela equipe técnica;
IV – Elaborar relatórios administrativos sobre a utilização do equipamento e os custos envolvidos;
V – Manter o arquivo atualizado de todos os documentos relacionados ao serviço, assegurando a
transparência e a prestação de contas;
VI – Articular com o setor financeiro para o cumprimento das obrigações contratuais.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:
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I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 15:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 13/10/2025, às 15:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27121353 e o
código CRC B714048B.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

PORTARIA Nº 907/2025 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT
 

 
O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições e em conformidade
com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, 

 

RESOLVE:

Art. 1º Nomear os seguintes servidores para composição de comissão para a realização da
primeira avaliação de desempenho no estágio probatório do servidor Carlos Henrique
Herbst, matrícula 62.692:

 

I - Juliano de Sant'Anna (matrícula nº 24.870) e Walter E. Mukai (matrícula 49.776),
indicados pelos servidores da área;
II - Roberto Winter  (matrícula 12.383) e Vera M. Haufe Gubert (matrícula nº 14.516),
indicados pelo dirigente máximo do órgão.
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Art. 2º Compete à Comissão de Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório:

I – Realizar a avaliação de desempenho, por meio de acompanhamento contínuo das
atividades, nos períodos estabelecidos na legislação aplicável;
II – Aplicar os instrumentos de avaliação, atribuindo nota que reflita o desempenho do
servidor;
III – Observar, durante a avaliação, critérios como assiduidade, cuidado com materiais e
equipamentos públicos, comunicação clara e bom relacionamento interpessoal;
IV – Fornecer explicações detalhadas e fundamentadas caso o servidor avaliado discorde
da nota recebida;
V – Garantir o direito à ampla defesa e ao contraditório, assegurando que, em caso de
reprovação, o servidor seja notificado e possa apresentar sua defesa na forma da lei;
VI – Elaborar parecer conclusivo sobre a aprovação ou reprovação do servidor em cada
etapa do estágio probatório, submetendo-o à autoridade competente;
VII – Manter sigilo sobre todas as informações, discussões e documentos tratados no
âmbito das avaliações, assegurando isenção e imparcialidade.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico
do Município de Joinville.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 15:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 13/10/2025, às 15:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27138895 e o
código CRC 7903BE55.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

PORTARIA Nº 906/2025 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT
 

 
O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições e em conformidade
com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, 

 

RESOLVE:
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RESOLVE:

Art. 1º Nomear os seguintes servidores para composição de comissão para a realização da
primeira avaliação de desempenho no estágio probatório do servidor Gustavo Leão
Mourão, matrícula nº 62.518:

 

I - Thiago Soares Molina (matrícula nº 46.382) e Ane Lisie Dall?Agnol Alves Debastiani
(matrícula 44.100), indicados pelos servidores da área;
II - Franciele Souza (matrícula 46.485) e Cláudia Marina Pereira (matrícula nº 42.014),
indicados pelo dirigente máximo do órgão.

 

Art. 2º Compete à Comissão de Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório:

I – Realizar a avaliação de desempenho, por meio de acompanhamento contínuo das
atividades, nos períodos estabelecidos na legislação aplicável;
II – Aplicar os instrumentos de avaliação, atribuindo nota que reflita o desempenho do
servidor;
III – Observar, durante a avaliação, critérios como assiduidade, cuidado com materiais e
equipamentos públicos, comunicação clara e bom relacionamento interpessoal;
IV – Fornecer explicações detalhadas e fundamentadas caso o servidor avaliado discorde
da nota recebida;
V – Garantir o direito à ampla defesa e ao contraditório, assegurando que, em caso de
reprovação, o servidor seja notificado e possa apresentar sua defesa na forma da lei;
VI – Elaborar parecer conclusivo sobre a aprovação ou reprovação do servidor em cada
etapa do estágio probatório, submetendo-o à autoridade competente;
VII – Manter sigilo sobre todas as informações, discussões e documentos tratados no
âmbito das avaliações, assegurando isenção e imparcialidade.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico
do Município de Joinville.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 15:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 13/10/2025, às 15:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27138624 e o
código CRC 05BE887C.
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PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

PORTARIA Nº 896/2025 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 721/2025, que tem por objeto a contratação de serviço de manutenção do
calçamento de vias pavimentadas com lajotas, paralelepípedo ou bloco retangular de concreto e
meio-fio, executado por equipes simultâneas.

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 721/2025:

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Leticia Cristina de Siqueira Oliveira – Matrícula 63.834;
b) Fernanda Carolina Joecnk  – Matrícula 59.302;

Suplentes:

a) Ruan Felipe Loz – Matrícula 58.872;

b) Cristiane Bittelbrunn – Matrícula 63.727.
 

 

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Leticia Cristina de Siqueira Oliveira – Matrícula 63.834;
b) Fernanda Carolina Joecnk  – Matrícula 59.302;

Suplentes:

a) Ruan Felipe Loz – Matrícula 58.872;

b) Cristiane Bittelbrunn – Matrícula 63.727.

 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Adeir Pacheco de Freitas – Matrícula nº 63.706.

Suplente:
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Suplente:

a) Rosilda Bez Batti – Matrícula nº 41.038.

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a)Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694.

b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Esthefani Cristine Lopes da Silva – Matrícula 48.714;;

Suplente:

a) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Vistoriar previamente os materiais, verificando suas dimensões, resistência, formato, textura
superficial e conformidade com os padrões técnicos estabelecidos no projeto e no edital;
II – Registrar os serviços executados por cada equipe, documentando com fichas de controle e
registros fotográficos os trechos intervencionados, os materiais utilizados, os volumes e as técnicas
empregadas, para fins de medição e composição do histórico de manutenção;
III – Fiscalizar a correta execução de cada etapa do serviço, verificando a inclinação, o
nivelamento, a regularidade do piso, o alinhamento do meio-fio e o correto escoamento superficial
das águas pluviais;
IV – Inspecionar os trechos concluídos, emitindo parecer técnico sobre a qualidade do acabamento,
a estabilidade do pavimento, a necessidade de retrabalho em eventuais defeitos e a aplicabilidade de
sanções por desvio de qualidade ou técnica inadequada;
V – Comunicar formalmente aos demais setores da Comissão quaisquer irregularidades
identificadas, tais como uso de materiais não conformes, falhas no assentamento, descumprimento
de prazos, desvios projetuais ou intercorrências que impactem a qualidade ou durabilidade do
serviço;
VI – Coordenar-se com os demais setores da Comissão, com a fiscalização de trânsito e com os
gestores públicos para otimizar o cronograma de trabalho, sinalizar adequadamente os canteiros de
obra e minimizar os transtornos à população e ao comércio local.
 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
II – Controlar prazos processuais, cronogramas administrativos e garantir o registro adequado de
todas as comunicações oficiais;
III – Apoiar o processamento de pagamentos e a análise da documentação fiscal e contábil
necessária para a liquidação das despesas;
IV – Coordenar a logística de reuniões da Comissão, elaborando pautas, atas e acompanhando as
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deliberações;
V – Manter o arquivo atualizado de todo o processo, assegurando o pronto acesso às informações
por parte dos membros da Comissão e dos órgãos de controle;
VI – Auxiliar na consolidação de dados e informações para a elaboração de relatórios de gestão
para a superioridade.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.
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Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 15:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 13/10/2025, às 15:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27058828 e o
código CRC 7025AE92.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 181/2025/SEHAB

Dispõe sobre a dispensa para cargo de Função Gratificada na Secretaria Municipal de
Habitação.

 
 

A Secretária Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal n.º 64.167/2024, RESOLVE:

 

Art. 1º DESIGNAR o servidor Mauricio Longo Kestering, matrícula 64070, com
a função gratificada de 40%, para a Gerência da Unidade de Engenharia e Obras da Secretaria de
Habitação, a partir de 14 de Outubro de 2025.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor, na data da sua publicação.

 

 
Tereza Couto

Secretária de Habitação

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 13/10/2025, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27100414 e o
código CRC 8379CCE9.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 185/2025/SEHAB
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Dispõe sobre a dispensa para cargo de Função Gratificada na Secretaria Municipal de
Habitação.

 

 

A Secretária Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal n.º 64.167/2024, RESOLVE:

 

Art. 1º DISPENSAR a servidora Luciana Sabina Ormianin Felippe dos
Anjos, matrícula 37.246, da função gratificada de 40% na Lei 5956/2007, a partir de 13 de outubro
de 2025.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor, na data da sua publicação.

 

Tereza Couto
Secretária de Habitação

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 13/10/2025, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27112301 e o
código CRC 9F7C9F86.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.UCC/HMSJ.UCC.AFC

PORTARIA Nº 1689/2025/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização do Termo de
Contrato nº 559/2022 (0013131370), oriundo do
Pregão Eletrônico 301/2022.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior, no uso
de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e, em
atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

RESOLVE:

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização
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Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização
- CAF do Termo de Contrato n.º 559/2022 (0013131370), decorrente do Pregão Eletrônico n.º
301/2022, firmado entre o Município de Joinville - Hospital Municipal São José e a empresa
Esterimax - Esterilizadora de Materiais Médico-Hospitalares Ltda., inscrita no CNPJ n.º
13.011.618/0001-07, doravante denominada CONTRATADA, cujo objeto é a contratação de
empresa para prestação de serviços de limpeza e esterilização de materiais em óxido de etileno, para
atender as necessidades do Hospital Municipal São José:

a) Titulares:

1. Carine Schultt - Matrícula n.º 84255;

2. Hallen Kelly Nunes dos Santos - Matrícula n.º 84477;

3. João Dalcir Stochero Filho - Matrícula n.º 80200;

                   4. Regina Martins de Souza - Matrícula 84133;

                   5. Luciano de Oliveira - Matrícula 70488.

b) Suplentes:

1. Rossano Francioli da Silva Camargo - Matrícula n.º 57098;

2. Marilda Nascimento Gonçalves - Matrícula n.º 68488.

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º 559/2022
(0013131370), bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato, Termo de Referência e
legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do documento
fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de
link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções, devidamente
atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou
ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do instrumento
convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção
do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das
Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e Planejamento ou
de outra que venha a substituí-la;
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XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e
encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento, via
SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais
recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se
referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes
membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Carine Schultt - Matrícula n.º 84255;

2. Hallen Kelly Nunes dos Santos - Matrícula n.º 84477;

3. João Dalcir Stochero Filho - Matrícula n.º 80200;

                   4. Regina Martins de Souza - Matrícula 84133;

                   5. Luciano de Oliveira - Matrícula 70488.

b) Suplentes:

1. Rossano Francioli da Silva Camargo - Matrícula n.º 57098;

2. Marilda Nascimento Gonçalves - Matrícula n.º 68488.

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser observadas as
condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou complementar, bem
como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do contrato ou
por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes condições, sem prejuízo
de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso, termo de
referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está corretamente
preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e
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i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

Art. 6.º Fica revogada a Portaria n.º 105/2025/HMSJ.

Art. 7.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial Eletrônico
do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 
Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 13/10/2025, às 15:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27137033 e o
código CRC ABED7872.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIPRE.SGC

PORTARIA Nº 3598/2025

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições
legais, e de acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Terceira,
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Consolidado da Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Terceira,
parágrafo único do Acordo Coletivo de Trabalho vigente, RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear interinamente em substituição, por motivo de férias da Sra. Caroline Duarte
Duffeck, a partir de 13/10/2025 a 27/10/2025, o Sr. Philip Ferraz de Abreu para a função de
Gestor de Ouvidoria.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 13/10/2025, às 10:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27129199 e o
código CRC 8C0B1FDB.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

PORTARIA Nº 904/2025 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 710/2025, que tem por objeto a contratação de empresa especializada no
serviço de confecção e instalação de placas de sinalização.

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 710/2025:

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Pedro Durieux Neto – Matrícula 63.741;
b) Silvio André Bertolotto – Matrícula 63.719;
c) Alexandre Vieira  – Matrícula 62.624;

Suplentes:

a) João Carlos Korink – Matrícula 24.245;
b) Alessandro Nunes Moreira – Matrícula 62.630;
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c) Roberto Carlos Saraçol – Matrícula 16.718;

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Gabriela Zang  – Matrícula 48.408;

b) Márcia Poper Valença da Silva  – Matrícula 20.076.

Suplentes:

a) Matheus Borges Ampessan – Matrícula 63.009;

 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Adeir Pacheco de Freitas – Matrícula nº 63.706.

Suplente:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270.

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplentes:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;

b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I - Verificar a qualidade, especificação técnica e conformidade com as normas de trânsito e normas
regulamentadoras das placas de sinalização;
II - Registrar os lotes de placas produzidas e instaladas, documentando números de série, datas de
fabricação, locais de instalação e características técnicas de cada modelo;
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IV - Fiscalizar a correta instalação das placas, verificando altura adequada, visibilidade, angulação,
resistência dos suportes, fixação e condições de segurança according às normas técnicas;
VI - Comunicar formalmente aos demais setores da Comissão quaisquer irregularidades
identificadas, incluindo não conformidade dimensional, defeitos de refletividade, erro de mensagem,
instalação inadequada ou descumprimento dos prazos estabelecidos;
VII - Coordenar-se com os demais setores da Comissão e com os órgãos de trânsito para garantir
que a sinalização atenda às necessidades de segurança viária e fluidez do tráfego, seguindo os
manuais e especificações técnicas vigentes.

 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
II – Controlar prazos processuais, cronogramas administrativos e garantir o registro adequado de
todas as comunicações oficiais;
III – Apoiar o processamento de pagamentos e a análise da documentação fiscal e contábil
necessária para a liquidação das despesas;
IV – Coordenar a logística de reuniões da Comissão, elaborando pautas, atas e acompanhando as
deliberações;
V – Manter o arquivo atualizado de todo o processo, assegurando o pronto acesso às informações
por parte dos membros da Comissão e dos órgãos de controle;
VI – Auxiliar na consolidação de dados e informações para a elaboração de relatórios de gestão
para a superioridade.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
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emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 15:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 13/10/2025, às 15:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27137728 e o
código CRC 3252EFA4.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

PORTARIA Nº 903/2025 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
referente o Contrato nº 1086/2024, que tem por objeto a revitalização da Praça do Bosque,
localizada no bairro Costa e Silva.

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 1086/2024:
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I - Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Deivid Rodrigo Correa – Matrícula 53.999;
b) Jaques Cohen – Matrícula 47.017;

Suplentes:

a) Elexandro Fagundes – Matrícula 45.573;
b) Valfrido Julio – Matrícula 17.570;

 

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Luciana Maria de Oliveira – Matrícula 38.601;

Suplentes:

a) Nelson Lubawski Medeiros – Matrícula 45.480;
b) Frankislene Martins – Matrícula 23.522;

 

III – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a)Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

IV – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) a) Luciana Maria de Oliveira – Matrícula 38.601;

Suplente:

a) Nelson Lubawski Medeiros – Matrícula 45.480;

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I - Vistoriar previamente os materiais e a execução dos serviços, verificando a estrita conformidade
com os memoriais descritivos, projetos executivos e especificações técnicas do edital;
II - Controlar a sequência executiva dos serviços de acordo com o cronograma físico-financeiro
estabelecido;
II - Registrar o avanço de cada frente de serviço, documentando eventuais não conformidades,
condições do terreno e materiais efetivamente empregados;
V - Inspecionar a funcionalidade e integridade de todos os componentes da praça revitalizada,
emitindo parecer técnico para aceitação de etapas ou exigência de reparos;
VI - Comunicar imediatamente aos demais setores da Comissão qualquer irregularidade identificada,
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tais como desvios projetuais, substituição não autorizada de materiais, vícios de execução,
descumprimento de normas de segurança ou de acessibilidade;
VII - Coordenar-se com os demais setores da Comissão, a fiscalização do contrato, a supervisão de
obra e os projetistas para assegurar que o serviço atenda integralmente aos parâmetros técnicos,
estéticos, funcionais e de durabilidade estabelecidos.
 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
II – Controlar prazos processuais, cronogramas administrativos e garantir o registro adequado de
todas as comunicações oficiais;
III – Apoiar o processamento de pagamentos e a análise da documentação fiscal e contábil
necessária para a liquidação das despesas;
IV – Coordenar a logística de reuniões da Comissão, elaborando pautas, atas e acompanhando as
deliberações;
V – Manter o arquivo atualizado de todo o processo, assegurando o pronto acesso às informações
por parte dos membros da Comissão e dos órgãos de controle;
VI – Auxiliar na consolidação de dados e informações para a elaboração de relatórios de gestão
para a superioridade.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 6º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.
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Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 15:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 13/10/2025, às 15:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27137368 e o
código CRC 68BDDDBB.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

PORTARIA Nº 902/2025 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
referente o Contrato nº 1164/2024, que tem por objeto a requalificação da Praça Catharina Baumer.

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 1164/2024:

 

I - Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Deivid Rodrigo Correa – Matrícula 53.999;
b) Jaques Cohen – Matrícula 47.017;

Suplentes:

a) Elexandro Fagundes – Matrícula 45.573;
b) Valfrido Julio – Matrícula 17.570;

 

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Luciana Maria de Oliveira – Matrícula 38.601;
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a) Luciana Maria de Oliveira – Matrícula 38.601;

Suplentes:

a) Nelson Lubawski Medeiros – Matrícula 45.480;
b) Frankislene Martins – Matrícula 23.522;

 

III – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a)Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

IV – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) a) Luciana Maria de Oliveira – Matrícula 38.601;

Suplente:

a) Nelson Lubawski Medeiros – Matrícula 45.480;

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I - Vistoriar previamente os materiais e serviços executados, verificando a conformidade com os
projetos aprovados, especificações técnicas e normas técnicas aplicáveis;
II - Registrar mediante relatórios fotográficos e técnicos diários o andamento de cada etapa
executiva, para fins de controle qualitativo e quantitativo;
III - Fiscalizar a correta aplicação dos materiais especificados no edital;
IV - Inspecionar a execução dos serviços contratados, emitindo parecer técnico sobre a necessidade
de correções, substituições ou reinício de serviços;
V - Comunicar formalmente aos demais setores da Comissão quaisquer irregularidades
identificadas, incluindo desvios projetuais, utilização de materiais não conformes, defeitos de
execução ou descumprimento de normas de segurança e acessibilidade;
VI - Coordenar-se com os demais setores da Comissão, com a fiscalização do contrato e com os
projetistas para garantir que a requalificação atenda integralmente aos parâmetros técnicos, estéticos
e funcionais estabelecidos no projeto executivo.

 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
II – Controlar prazos processuais, cronogramas administrativos e garantir o registro adequado de
todas as comunicações oficiais;
III – Apoiar o processamento de pagamentos e a análise da documentação fiscal e contábil
necessária para a liquidação das despesas;
IV – Coordenar a logística de reuniões da Comissão, elaborando pautas, atas e acompanhando as
deliberações;
V – Manter o arquivo atualizado de todo o processo, assegurando o pronto acesso às informações
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por parte dos membros da Comissão e dos órgãos de controle;
VI – Auxiliar na consolidação de dados e informações para a elaboração de relatórios de gestão
para a superioridade.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 6º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 15:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 13/10/2025, às 15:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27136829 e o
código CRC E089D677.

133 de 306

Nº 2823, segunda-feira, 13 de outubro de 2025



PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.UCC/HMSJ.UCC.AFC

PORTARIA Nº 1682/2025/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI 26966574, oriundo do
Pregão Eletrônico 337/2025.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior, no uso
de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e, em
atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

RESOLVE:

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização
- CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 26966574, decorrente do Pregão Eletrônico n.º 337/2025,
firmado entre o Município de Joinville e a empresa M.K.R. Comercio de Equipamentos Eireli, inscrita
no CNPJ n.º 31.499.939/0001-76, doravante denominada CONTRATADA, cujo objeto é a
contratação de empresa para fornecimento de balança tipo plataforma:

a) Titulares:

1. Emerson Moises Lins Maia - Matrícula nº 92633;

                   2. Francine Bernardes Cardoso - Matrícula nº 90822;

                   3. Fernando Alves - Matrícula nº 60955.

b) Suplente:

1. Jackson Rodrigues - Matrícula nº 93188.

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços SEI n.º
 26966574, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do documento
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VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do documento
fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de
link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções, devidamente
atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou
ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do instrumento
convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção
do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das
Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e Planejamento ou
de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e
encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento, via
SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais
recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se
referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes
membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

                   1. Francine Bernardes Cardoso - Matrícula nº 90822;

                   2. Emerson Moises Lins Maia - Matrícula nº 92633;

                   3. Fernando Alves - Matrícula 60955.

b) Suplente:

1. Jackson Rodrigues - Matrícula nº 93188.

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser observadas as
condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou complementar, bem
como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do contrato ou
por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes condições, sem prejuízo
de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso, termo de
referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está corretamente
preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;
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b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial Eletrônico
do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 
Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 13/10/2025, às 10:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27117341 e o
código CRC 404E46C8.
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PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

PORTARIA Nº 901/2025  - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

 
 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
da empresa Infrasul Infraestrutura e Empreendimentos Ltda, CNPJ nº 03.094.645/0001-29,
do Termo de Contrato nº 958/2025, que tem por objeto o aquisição de tubos de concreto encaixe
macho e fêmea, destinados para as obras de drenagem no Município de Joinville. 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 958/2025:
 
I. Fiscais Requisitantes:
 

Unidade de Apoio e Governança

Titulares:
a) Caroline Calil Jobim - Matrícula nº 60.997;
b) Sabrina Lang - Matrícula nº 63.476;
c) Everton Emanuel Roberti Lima - Matrícula nº 63.132.
 
Suplentes:
a) Elisa Kassulke Engel - Matrícula nº 42.830;
b) Roger Wilson Vale Rogerio - Matrícula nº 63.085.
c) Lara Mina Victalvino n° 56216.
 

II. Fiscais Técnicos Administrativos:
 
Unidade Regional de Obras Centro Norte

Titulares: 
a) Diogo Márcio Goral - Matrícula nº 63.973;
b) Matheus Machado Galvão - Matrícula nº 62.236;
c) Ricardo Alves Coan - Matrícula nº 36.071.
d) Priscila Muriel Morais - Matrícula nº 63.622.
 
Suplentes:
a) Silvio Catarina Junior - Matrícula nº 63.949;
b) Enilson Batista - Matrícula nº 63.923
c) Lucas Schuroff - Matrícula nº 62.233;
d) Raimundo Leo Beiger - Matrícula nº 63.411;
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Unidade Regional de Obras Leste

Titulares:
a) Pedro Durieux Neto - matrícula nº 63.741
b) Silvio André Bertolotto - matrícula nº 63.719
c) Roberto Carlos Saraçol - matrícula nº 16.718
 
Suplentes:
a) Alexandre Vieira - Matrícula nº 62.624;
b) Alessandro Nunes Moreira - Matrícula nº 62.630;
c) Theo Denny Gadotti - Matrícula nº 63.734;
d) Marcos Paulo Gonçalves - Matrícula nº 28.857;.
 

Unidade Regional de Obras Nordeste

Titulares:
a) Luiz Felipe Alves Garcia - Matrícula nº 57.612;
b) Fábio Nasário Damásio - Matrícula nº 38.285;
c) Josiane da Silva Fernandes - Matrícula nº 29.714.
 
Suplentes:
a) Claudemir Ernesto Schulze - Matrícula nº 22.760;
b) Sergio Carlos Gonçalves - Matrícula n° 24.098;
c) Jane Costa Damasio - Matrícula nº 25.756.
 

Unidade Regional de Obras Oeste

Titulares:
a) Fernanda Carolina Joenck - Matrícula nº 63.204;
b) Aristides Ferretti - Matrícula nº 06.051;
c) Vilson Nerci Fetsch - Matrícula nº 24.412;
d) Ruan Felipe Loz - Matrícula nº 58.872.
 
 
Suplentes:
a) Eliane de Souza Santos - Matrícula nº 31.049;
b) Gilson de Souza Batista - Matrícula nº 35.664;
c) Marilene Dumke - Matrícula nº 21.435;

 
Unidade Regional de Obras Pirabeiraba

Titulares:
a) Jonas Pykocz - Matrícula nº 54.737;
b) Teodoro Lima - Matrícula nº 53.356;
c) John Sommerfeld - Matrícula nº 29.500.
 
Suplentes:
a) Claudemir Damas - Matrícula nº 42.509;
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b) Lucas Felipe Rohrbacher - Matrícula nº 46.245;
c) Fernando Cisz - Matrícula nº 27.791;
d) Luciana Rocker Medeiros - Matrícula nº 40.856.
 

Unidade Regional de Obras Sudeste

Titulares:
a) Fernanda Benato Ferreira - Matrícula nº 63.790;
b) Mario Sergio de Oliveira - Matrícula nº 32.378;
c) Jhon Cristian Nogueira dos Santos - Matrícula nº 63.795.
 
Suplentes:
a) Adriane Cristine Weber - Matrícula nº 62.298;
b) Daniel Francisco dos Santos - Matrícula nº 62.949;
c) Cristiane Bittelbrunn - Matrícula nº 63.727;
d) Claudionor Schmitz Novaes - Matrícula nº 63.645.
 

Unidade Regional de Obras Sudoeste

Titulares:
a) Lays Mayara Hess - Matrícula nº 59.738;
b) Kelly Cristina Nogueira - Matrícula nº 63.399;
c) Mariana Rossi - Matrícula nº 62.959.
 
Suplentes:
a) Aldo Felipe - Matrícula nº 58.118;
b) Claudio Prado de Oliveira - Matrícula nº 62.632;
c) Alcir José Girardi -  Matrícula n° 63.925.
 

Unidade Regional de Obras Sul

Titulares:
a)Luciana Regina Silveira Gonçalves - Matrícula nº 23.527;
b) Miria Luckfett Raimondi - Matrícula nº 31.057;
c) Fernando de Paula Cordeiro - Matrícula nº 63.667;
d) Ernesto Wendhausen - Matrícula nº 38.287;
e) Rafael Brandalise Souza - Matrícula nº 63.478.
 
Suplentes:
a) Alan Manoel da Silva - Matrícula nº 58.197;
b) Moyses Santos Meneses - Matrícula nº 53.696;
c) Cleiton Farias - Matrícula nº 62.266.
 

Unidade de Obras

Titulares:
a) Ana Paula Burg Rech Brizot - Matrícula nº 56.983;
b) Emerson Luiz Pagani - Matrícula nº 50.324;
c) Adelcio Carlos Vieira - Matrícula nº 19.321.
Suplentes:
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a) Cesar Augusto Silveira - Matrícula nº 18.695;
b) Aurélio Flenik - Matrícula nº 17.146.

 

III  – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplentes:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

IV – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º - Aos fiscais requisitantes do contrato competem:
I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º 958/2025, bem
como, no Edital de Licitação e no Memorial Descritivo que lhe deram origem.
II - Nomear comissão para acompanhamento e fiscalização das obrigações da
CONTRATADA.
III- Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA, quando necessário.
IV - Liberação das entregas de material, quando aplicável.
V - Assistência aos fiscais técnicos/administrativos quanto ao atendimento a todas as
condições contidas neste termo contratual e no Anexo VI - Termo de Referência.
VI - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
VII - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção
do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das
Contratações da Instrução Normativa 004/2022.
VIII - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e
encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90
(noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato.
IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
X - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais
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recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias
do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;
XI - Informar aos demais fiscais eventuais irregularidades e/ou ocorrências identificadas.

Art. 3º - Aos fiscais técnicos/administrativos competem:
I - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao
cumprimento do contrato;
II - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências dos locais de
entregas.
III - Comunicar formalmente à CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade no
fornecimento dos produtos, determinando o que for necessário à sua regularização. 
IV - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;
V - Realizar o recebimento definitivo do objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado;
IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
X - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais
recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias
do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;
XI - Informar aos demais fiscais eventuais irregularidades e/ou ocorrências identificadas.
XII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado
e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;
XIII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento
do bem ou serviço. 
XIV - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à
execução contratual:
I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da
concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios
da administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a
competência exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos
formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos,
assegurando alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e
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melhorias propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:
I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 6º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 15:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 13/10/2025, às 15:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27136389 e o
código CRC E3BD8395.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

PORTARIA Nº 905/2025 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 652/2025, que tem por objeto a contratação de empresa especializada no
fornecimento de ferramentas para atender as equipes operacionais da Unidade de Obras e Unidade
de Obras Especiais.

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 652/2025:
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I – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Adelcio Carlos Vieira  – Matrícula nº 19.321;

b) Ana Paula Burg Rech Brizot  – Matrícula nº 56.983;

c) Emerson Luiz Pagani - Matrícula nº 50.324.

Suplentes:

a) Aurélio Flenik – Matrícula 17.146.

 

II – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Adeir Pacheco de Freitas – Matrícula nº 63.706.

Suplente:

a) Rosilda Bez Batti – Matrícula nº 41.038.

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplentes:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;

b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Administrativos:
I - Vistoriar as ferramentas fornecidas, verificando sua conformidade com as especificações técnicas
do edital, qualidade dos materiais, marcas, modelos e existência de certificações de segurança
obrigatórias;
II - Controlar o recebimento, a armazenagem e a distribuição das ferramentas recebidas;
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III – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições
e termos administrativos;
IV – Controlar prazos processuais, cronogramas administrativos e garantir o registro adequado de
todas as comunicações oficiais;
V – Apoiar o processamento de pagamentos e a análise da documentação fiscal e contábil
necessária para a liquidação das despesas;
VI – Coordenar a logística de reuniões da Comissão, elaborando pautas, atas e acompanhando as
deliberações;
VII – Manter o arquivo atualizado de todo o processo, assegurando o pronto acesso às informações
por parte dos membros da Comissão e dos órgãos de controle;
VIII – Auxiliar na consolidação de dados e informações para a elaboração de relatórios de gestão
para a superioridade.

 

Art. 3º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.
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Art. 6º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 15:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 13/10/2025, às 15:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27138096 e o
código CRC DD1EBB4D.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

PORTARIA CONJUNTA N° 02/2025/DETRANS/SEPROT

 

Designa Comissão de Fiscalização - Termo de Contrato nº 870/2025

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública e a
Diretora Executiva do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, em substituição do
Secretário e Diretor Presidente, no exercício de suas atribuições, em conformidade com o disposto
na Lei Municipal nº 9.219/2022 e Lei Municipal nº 378/2012,
 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
870/2025 (26757366), originado por meio do processo de Dispensa de Licitação nº 302/2025,
firmado entre o Município de Joinville Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS e
Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública - SEPROT e a empresa contratada Florença
Veiculos S.A., inscrita no CNPJ nº 77.968.980/0003-07, cujo objeto é a contratação de empresa
autorizada de fábrica para realização da revisão nos veículos que pertencem à frota do
DETRANS e da SEPROT:

Fiscais Titulares:

a) Paulo Lúcio Bordenski, matrícula 520;

b) Elielso Xavier da Silva, matrícula 54876;
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c) Schellen Ályka Machado, matrícula 54829;

d) Thiago José Zientarski, matrícula 576;

e) David Robison Bittencourt de Holanda, matrícula 536;

f) Jorge Luiz Panata, matrícula 493;

 

    Fiscais Suplentes:

g) Evelise Colin Holz da Silva, matrícula 475;

h) Eduardo Ferraz dos Santos Sontag, matrícula 45546;

i) Patrícia Negherbon, matrícula 751;

j) Fernanda Patrícia Raitz Schatzmann, matrícula 466;

k) Waldir Maes Junior, matrícula 765.

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob sua alçada; II
– fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; III – atestar a prestação de serviço, conforme
as especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as
especificações e a qualidade; IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e
efetivamente prestado no período; V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das
disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas; VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela contratada; VII
– comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem desconformes
com o edital ou contrato e com a lei; VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, devendo ser observado o que reza o contrato e o ato licitatório;
IX – propor aplicação das sanções administrativas à contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais; X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento,
supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
03/2024 (0023970042), da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº
64.109 de 18 de dezembro de 2024 (0023987931), e/ou outra norma que eventualmente a
substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e
aplicáveis à matéria.

 

Art. 4º – Revoga-se a Portaria Conjunta nº 01/2025/DETRANS/SEPROT;

 

Art. 5º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e encerra-se no
término do período de vigência do Termo de Contrato.
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Documento assinado eletronicamente por Mariane Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 10:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Manoel de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 10:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27130714 e o
código CRC 195DB2FB.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

PORTARIA Nº 900/2025  - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

 
 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
da empresa L C da Luz Buhrer Telas, inscrita no CNPJ nº. 16.713.222/0001-91, do Termo de
Contrato nº 931/2025, que tem por objeto o aquisição de tubos de concreto encaixe macho e fêmea,
destinados para as obras de drenagem no Município de Joinville. 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 931/2025:
 
I. Fiscais Requisitantes:
 

Unidade de Apoio e Governança

Titulares:
a) Caroline Calil Jobim - Matrícula nº 60.997;
b) Sabrina Lang - Matrícula nº 63.476;
c) Everton Emanuel Roberti Lima - Matrícula nº 63.132.
 
Suplentes:
a) Elisa Kassulke Engel - Matrícula nº 42.830;
b) Roger Wilson Vale Rogerio - Matrícula nº 63.085.
c) Lara Mina Victalvino n° 56216.
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II. Fiscais Técnicos Administrativos:
 
Unidade Regional de Obras Centro Norte

Titulares: 
a) Diogo Márcio Goral - Matrícula nº 63.973;
b) Matheus Machado Galvão - Matrícula nº 62.236;
c) Ricardo Alves Coan - Matrícula nº 36.071.
d) Priscila Muriel Morais - Matrícula nº 63.622.
 
Suplentes:
a) Silvio Catarina Junior - Matrícula nº 63.949;
b) Enilson Batista - Matrícula nº 63.923
c) Lucas Schuroff - Matrícula nº 62.233;
d) Raimundo Leo Beiger - Matrícula nº 63.411;
 

Unidade Regional de Obras Leste

Titulares:
a) Pedro Durieux Neto - matrícula nº 63.741
b) Silvio André Bertolotto - matrícula nº 63.719
c) Roberto Carlos Saraçol - matrícula nº 16.718
 
Suplentes:
a) Alexandre Vieira - Matrícula nº 62.624;
b) Alessandro Nunes Moreira - Matrícula nº 62.630;
c) Theo Denny Gadotti - Matrícula nº 63.734;
d) Marcos Paulo Gonçalves - Matrícula nº 28.857;.
 

Unidade Regional de Obras Nordeste

Titulares:
a) Luiz Felipe Alves Garcia - Matrícula nº 57.612;
b) Fábio Nasário Damásio - Matrícula nº 38.285;
c) Josiane da Silva Fernandes - Matrícula nº 29.714.
 
Suplentes:
a) Claudemir Ernesto Schulze - Matrícula nº 22.760;
b) Sergio Carlos Gonçalves - Matrícula n° 24.098;
c) Jane Costa Damasio - Matrícula nº 25.756.
 

Unidade Regional de Obras Oeste

Titulares:
a) Fernanda Carolina Joenck - Matrícula nº 63.204;
b) Aristides Ferretti - Matrícula nº 06.051;
c) Vilson Nerci Fetsch - Matrícula nº 24.412;
d) Ruan Felipe Loz - Matrícula nº 58.872.
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Suplentes:
a) Eliane de Souza Santos - Matrícula nº 31.049;
b) Gilson de Souza Batista - Matrícula nº 35.664;
c) Marilene Dumke - Matrícula nº 21.435;

 
Unidade Regional de Obras Pirabeiraba

Titulares:
a) Jonas Pykocz - Matrícula nº 54.737;
b) Teodoro Lima - Matrícula nº 53.356;
c) John Sommerfeld - Matrícula nº 29.500.
 
Suplentes:
a) Claudemir Damas - Matrícula nº 42.509;
b) Lucas Felipe Rohrbacher - Matrícula nº 46.245;
c) Fernando Cisz - Matrícula nº 27.791;
d) Luciana Rocker Medeiros - Matrícula nº 40.856.
 

Unidade Regional de Obras Sudeste

Titulares:
a) Fernanda Benato Ferreira - Matrícula nº 63.790;
b) Mario Sergio de Oliveira - Matrícula nº 32.378;
c) Jhon Cristian Nogueira dos Santos - Matrícula nº 63.795.
 
Suplentes:
a) Adriane Cristine Weber - Matrícula nº 62.298;
b) Daniel Francisco dos Santos - Matrícula nº 62.949;
c) Cristiane Bittelbrunn - Matrícula nº 63.727;
d) Claudionor Schmitz Novaes - Matrícula nº 63.645.
 

Unidade Regional de Obras Sudoeste

Titulares:
a) Lays Mayara Hess - Matrícula nº 59.738;
b) Kelly Cristina Nogueira - Matrícula nº 63.399;
c) Mariana Rossi - Matrícula nº 62.959.
 
Suplentes:
a) Aldo Felipe - Matrícula nº 58.118;
b) Claudio Prado de Oliveira - Matrícula nº 62.632;
c) Alcir José Girardi -  Matrícula n° 63.925.
 

Unidade Regional de Obras Sul

Titulares:
a)Luciana Regina Silveira Gonçalves - Matrícula nº 23.527;
b) Miria Luckfett Raimondi - Matrícula nº 31.057;
c) Fernando de Paula Cordeiro - Matrícula nº 63.667;
d) Ernesto Wendhausen - Matrícula nº 38.287;
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e) Rafael Brandalise Souza - Matrícula nº 63.478.
 
Suplentes:
a) Alan Manoel da Silva - Matrícula nº 58.197;
b) Moyses Santos Meneses - Matrícula nº 53.696;
c) Cleiton Farias - Matrícula nº 62.266.
 

Unidade de Obras

Titulares:
a) Ana Paula Burg Rech Brizot - Matrícula nº 56.983;
b) Emerson Luiz Pagani - Matrícula nº 50.324;
c) Adelcio Carlos Vieira - Matrícula nº 19.321.
Suplentes:
a) Cesar Augusto Silveira - Matrícula nº 18.695;
b) Aurélio Flenik - Matrícula nº 17.146.

 

III  – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplentes:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

IV – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º - Aos fiscais requisitantes do contrato competem:
I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º 931/2025, bem
como, no Edital de Licitação e no Memorial Descritivo que lhe deram origem.
II - Nomear comissão para acompanhamento e fiscalização das obrigações da
CONTRATADA.
III- Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA, quando necessário.
IV - Liberação das entregas de material, quando aplicável.
V - Assistência aos fiscais técnicos/administrativos quanto ao atendimento a todas as
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condições contidas neste termo contratual e no Anexo VI - Termo de Referência.
VI - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
VII - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção
do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das
Contratações da Instrução Normativa 004/2022.
VIII - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e
encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90
(noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato.
IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
X - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais
recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias
do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;
XI - Informar aos demais fiscais eventuais irregularidades e/ou ocorrências identificadas.

Art. 3º - Aos fiscais técnicos/administrativos competem:
I - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao
cumprimento do contrato;
II - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências dos locais de
entregas.
III - Comunicar formalmente à CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade no
fornecimento dos produtos, determinando o que for necessário à sua regularização. 
IV - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;
V - Realizar o recebimento definitivo do objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado;
IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
X - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais
recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias
do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;
XI - Informar aos demais fiscais eventuais irregularidades e/ou ocorrências identificadas.
XII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado
e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;
XIII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento
do bem ou serviço. 
XIV - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:
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I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 6º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 15:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 13/10/2025, às 15:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27136164 e o
código CRC 3B573F31.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

 
 

PORTARIA Nº 897/2025 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT
 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
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do Termo de Contrato nº 939/2025, que tem por objeto a Contratação de empresa especializada no
serviço de certificação digital para aquisição e renovação de certificados digitais.

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 939/2025:

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Régis Antonio Konzen Heitling – Matrícula nº 49.072;
b) Eliane de Jesus dos Santos – Matrícula nº 63.989.

Suplentes:

a) Reginaldo Aparecido de Freitas – Matrícula nº 19.204;
b) Maria Luiza Ribeiro – Matrícula nº 44.068.

 

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Régis Antonio Konzen Heitling – Matrícula nº 49.072;
b) Eliane de Jesus dos Santos – Matrícula nº 63.989.

Suplentes:

a) Reginaldo Aparecido de Freitas – Matrícula nº 19.204;
b) Maria Luiza Ribeiro – Matrícula nº 44.068.

 

III – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a)Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplentes:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

IV – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;
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c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:
I – Verificar a conformidade dos certificados digitais fornecidos com o padrão ICP-Brasil,
analisando a validade, a autenticidade e a correta emissão para o titular (pessoa física ou jurídica)
contratante;
II – Registrar e documentar a entrega e ativação dos certificados digitais, mantendo controle
atualizado dos lotes adquiridos, prazos de validade e titulares vinculados a cada certificado;
III – Fiscalizar a correta utilização dos certificados, verificando se o armazenamento (em token,
cartão ou nuvem) atende aos requisitos de segurança e se os procedimentos de manuseio seguem as
orientações do fabricante, da autoridade certificadora e da legislação aplicável;
IV – Inspecionar eventuais falhas ou inconsistências nos certificados, emitindo parecer técnico sobre
a necessidade de reemissão, substituição de dispositivos de hardware (tokens/cartões) ou solução de
problemas de integração com sistemas públicos;
V – Comunicar formalmente aos demais setores da Comissão quaisquer irregularidades
identificadas, incluindo certificados emitidos incorretamente, falhas de segurança, descumprimento
de prazos de entrega ou inconformidades com as especificações do edital;
VI – Coordenar-se com os demais setores da Comissão, com a empresa contratada e com os setores
de tecnologia do órgão para garantir a correta implementação, o suporte técnico e a capacitação dos
usuários finais dos certificados digitais.

 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

  I - Gerenciar toda a documentação do contrato, incluindo relatórios de vistoria, planilhas
de medição, documentos fiscais e termos administrativos;
  II -  Controlar os prazos contratuais, vigência, metas físicas e eventuais aditivos;
  III - Processar e conferir a documentação para pagamento, com base nos relatórios de
quantificação e validação técnica;
  IV -  Elaborar relatórios administrativos consolidados sobre o andamento físico e
financeiro dos serviços;
  V - Manter o arquivo atualizado de todos os documentos, assegurando a transparência e
a prestação de contas específicas desta etapa;
  VI - Articular com o setor financeiro para o cumprimento das obrigações contratuais.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
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envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 15:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 13/10/2025, às 15:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27134686 e o
código CRC 478193D8.

 

EDITAL SEI Nº 27087827/2025 - SAS.NAD

 

 

Joinville, 08 de outubro de 2025.

EDITAL DE ELEIÇÃO DE REPRESENTANTES DAS ORGANIZAÇÕES DA
SOCIEDADE CIVIL PARA COMPOSIÇÃO DO COMITÊ INTERSETORIAL DE

ACOMPANHAMENTO E MONITORAMENTO DA POLÍTICA PÚBLICA PARA A
POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA - JOINVILLE - GESTÃO 2025-2027 

 

Art. 1º - O Comitê Intersetorial de Acompanhamento e Monitoramento da
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Política Pública para a População em Situação de Rua - CIAMP RUA JOINVILLE que tem por
finalidade monitorar e acompanhar a Política Pública Municipal voltada ao atendimento e
acompanhamento da População em Situação de Rua, mediante participação popular por meio das
organizações da sociedade civil. Convoca as Organizações da Sociedade Civil, legalmente
constituídas, em pleno funcionamento, sediadas no município de Joinville/SC e com atuação
correlata à População em Situação de Rua para indicar pessoas para concorrer à Representante das
Organizações da Sociedade Civil. Foi aprovado pelo Comitê CIAMP RUA Joinville, em reunião
no dia 30/09/2025, a Comissão Eleitoral do Fórum das Organizações da Sociedade Civil, composta
pelos integrantes Abmael, Gabriel e Jeison, conforme Ata de Reunião 27090034.

 

Art. 2 º - O CIAMP RUA JOINVILLE é composto por 16 (dezesseis)
representantes membros titulares e igual número de suplentes, os quais, de forma paritária,
representam organizações governamentais e representantes da sociedade civil organizada. 

 

Art. 3º - Cada Organização da Sociedade Civil poderá se candidatar para 01
(um) dos 08 (oito) segmentos abaixo: 

01 (um) Representante de Órgão de Defesa de Direitos;

01 (um) Representante de Instituições de Acolhimento;

01 (um) Representante de Organização de Apoio à Pessoa em Situação de
Rua; 

01 (um) Representante de Organização/Entidade de Classe;

01 (um) Representante de Pessoa em Situação de Rua; 

01 (um) Representante de Organização/Entidade Associativa; 

01 (um) Representante de Conselhos de Direitos ou de Conselhos de
Políticas Públicas;

01 (um) Representante de Instituições de Ensino Superior. 

 

Art. 4º - Cada organização poderá indicar 01 (um) representante. 

Parágrafo único: O representante indicado para representação do segmento não
poderá exercer função pública nos poderes Executivo, Legislativo ou Judiciário (Municipal,
Estadual ou Federal), devendo preencher declaração de inexistência de vínculo público. (Anexo -
Declaração 27089826).

 

Art. 5º - Art 5 - As organizações e movimentos populares da sociedade civil, que
não possuem CNPJ, precisarão apresentar ata de reunião com indicação do nome do representante
do grupo para o processo eleitoral e comprovar seu vínculo com o público em questão.

 

Art. 6º - O período de inscrição das indicações para o Fórum da Sociedade Civil
compreenderá do dia 01/10/2025 até o dia 30/10/2025 por meio do e-mail:
centropop@joinville.sc.gov.br. 

 

Art. 7º - O processo obedecerá o seguinte cronograma: 
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DATA AÇÃO

03/10/2025 Edital e início das inscrições.

30/10/2025 -
23h59min 

Final das inscrições.

31/10/2025 -
17h 

Homologação das inscrições
deferidas e indeferidas.

03/11/2025 
Entrega dos documentos para
regularização das inscrições
indeferidas.

04/11/2025 -
14h30min.

Homologação das inscrições.

04/11/2025 -
14h30min às
15h30min. 

Fórum das Organizações da
Sociedade Civil.

04/11/2025 - 
16h 

Homologação dos eleitos.

05/11/2025
Divulgação dos
homologados.

 

Art. 8º - As indicações para participação no Fórum da Sociedade Civil se darão
da seguinte forma e mediante a apresentação de cópia simples da seguinte documentação: 

I - Ficha de inscrição da instituição contendo CNPJ; 

II - Ofício com a indicação dos representantes; 

III - Declaração de ausência de vínculo público dos representantes (conforme
Declaração 27089826). 

 

Parágrafo Único - No caso de representantes de movimentos, coletivos e pessoas
em situação de rua, será necessária a apresentação de ficha de inscrição e a ata da reunião de
escolha do representante. (Anexo - Ficha Indicação 27089767).

 

Art. 9º - A eleição será realizada por meio de votação aberta, em que os
candidatos votarão entre seus pares, por segmento, e o Fórum registrará a votação em ata, criando
uma listagem de suplência em ordem decrescente, para que sejam chamados a ocupar a função no
Comitê CIAMP RUA JOINVILLE em caso de vacâncias. 

 

§1º Os indicados que não puderem estar presentes no dia do Fórum de Eleição
poderão indicar um representante mediante declaração feita pela Organização a qual representa,
sem necessidade de registro em cartório, a ser apresentada no dia do Fórum. 

§2º Não poderão participar do processo de votação os representantes que não
tiverem promovido a inscrição ou envio de documentos solicitados neste edital. 

§3º Serão aceitas inscrições realizadas por email do Centro POP até às 13 horas
ou de forma presencial junto a Comissão Eleitoral até às 14h30 horas do dia 4 de novembro de
2025. 
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Art. 10 - As indicações recebidas serão analisadas, sendo que as indeferidas e as
deferidas homologadas pela Comissão Eleitoral e registradas em ata.

 

§1º As Instituições que tiveram suas inscrições indeferidas, querendo, podem
regularizar sua situação, conforme prazo previsto no Art. 7º e Art. 9º.

§2º As Organizações/ Entidades/ Instituições escolhidas no Fórum de Eleição,
ficarão com a vaga de Titular e Suplente no respectivo segmento que concorrerem. E as demais
ficarão em uma lista de espera para suprimento de vacâncias e ausências que possam vir a ocorrer. 

 

Art. 11 - Os representantes indicados para integrar o Comitê CIAMP RUA
JOINVILLE deverão estar vinculados à Organização/Entidade/ Instituição e ter idade mínima de 18
anos. 

 

Art. 12 - Os representantes indicados deverão comparecer com sua
documentação no local do Fórum. 

 

Art. 13 - O Fórum das Entidades/ Movimento Organizado da Sociedade Civil,
para a eleição dos Integrantes do CIAMP RUA JOINVILLE será realizado, de modo presencial, no
dia 04 de novembro de 2025, no Centro Universitário Católica de Santa Catarina Joinville, Rua
Visconde de Taunay, 427, Centro, Joinville. 

 

Art. 14 - A eleição será realizada por meio de votação direta, em que os
participantes votarão em duas instituições, por segmento, e a Comissão Eleitoral registrará a
votação em ata. 

Parágrafo Único - No caso de algum segmento não ter indicados a serem votados,
ou, havendo apenas um indicado para o segmento, não tendo sido eleito um suplente, após o
término das votações de todos os segmentos, será observada a ordem pela maior votação e os
critérios de desempate previstos. 

 

Art. 15 - Persistindo vagas em aberto, novo Fórum poderá ser convocado para
preenchimento de seus representantes. 

 

Art. 16 - Em qualquer uma das fases de votação, havendo empate, os critérios de
desempate obedecerão os itens e ordem abaixo: 

I – O candidato mais velho em idade; 

II – Ter sido membro do Comitê CIAMP RUA JOINVILLE em outra
gestão. 

 

Parágrafo Único - Persistindo o empate, nova votação deverá ser feita, incluindo
apenas os candidatos empatados. 

 

Art. 17 - A homologação da votação será promovida pela Comissão Eleitoral via
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ata. 

 

Art. 18 - A vaga pertence à instituição que promoveu a indicação do candidato
eleito, seja de membro titular ou suplente, em caso de vacância, poderá realizar nova indicação ao
Comitê. 

 

Parágrafo Único - Caso o representante abdique da vaga, será observado o
seguinte: 

 

I - Sendo esta vaga de titular, o suplente imediato assumirá a titularidade da
vaga e outra pessoa será indicada para a suplência. 

II - Não ocorrendo substituição pela instituição, será chamado outro
representante conforme a Lista Geral do Fórum da Sociedade Civil. 

 

Art. 19 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Eleitoral até a posse
do novo Comitê CIAMP RUA JOINVILLE. 

 

Gabriel Tambosi Neto
 Presidente da Comissão Eleitoral do Fórum das Organizações da Sociedade Civil

[assinado digitalmente]
 
 

Esta publicação contem os Anexos:
Ata de Reunião 27090034 
Declaração 27089826
Anexo - Ficha Indicação 27089767

Documento assinado eletronicamente por Gabriel Tambosi Neto,
Usuário Externo, em 10/10/2025, às 17:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27087827 e o
código CRC 0D18F625.

 

EDITAL SEI Nº 27109265/2025 - DETRANS.UNT

 

 

Joinville, 10 de outubro de 2025.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE JOINVILLE - DETRANS

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO DE JOINVILLE - DETRANS, EM
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CONFORMIDADE COM AS COMPETÊNCIAS ESTABELECIDAS NA LEI 9.503/97 -
CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO - CTB, E DEMAIS REGULAMENTAÇÕES DO
CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO - CONTRAN, ESPECIALMENTE AS
RESOLUÇÕES 900/2022 E 918/2022, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS DE
INFRAÇÃO FORAM CONSIDERADOS REGULARES E CONSISTENTES, TENDO SIDO
CUMPRIDO O ESTABELECIDO NO INCISO II, PARAGRAFO ÚNICO, ARTIGO 281 DO
CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO OS PROPRIETÁRIOS E/OU INFRATORES DOS
VEÍCULOS ABAIXO RELACIONADOS, PODENDO SER INTERPOSTA A DEFESA DA
AUTUAÇÃO ATE A DATA INDICADA NO MESMO EDITAL, JUNTO A QUALQUER
UNIDADE ADMINISTRATIVA DO DETRAN/SC, DEVENDO, PARA TANTO,
APRESENTAR REQUERIMENTO DEVIDAMENTE PREENCHIDO DE FORMA LEGÍVEL
E ASSINADO, ACOMPANHADO, NO MÍNIMO, DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: A)
COPIA DO AUTO DE INFRAÇÃO, OU DESTA NOTIFICAÇÃO, OU DE DOCUMENTO
QUE CONSTE A PLACA DO VEICULO E O NUMERO DO AUTO DE INFRAÇÃO; B)
COPIA DA CNH OU OUTRO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL QUE
COMPROVE A ASSINATURA DO REQUERENTE OU PROCURADOR, SE PESSOA
JURÍDICA DOCUMENTO QUE COMPROVE A REPRESENTAÇÃO; C) PROCURAÇÃO
QUANDO FOR O CASO; D) COPIA DO CRLV; E) ORIGINAL E/OU COPIA DE OUTROS
DOCUMENTOS QUE POSSAM FAZER PROVA OU COLABORAR PARA O
ESCLARECIMENTO DOS FATOS ALEGADOS. A DEFESA DEVERA TER SOMENTE
UM AUTO DE INFRAÇÃO COMO OBJETO. IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR: 1) CASO O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO NÃO SEJA O INFRATOR, NOS
TERMOS DO ART. 257 DO CTB, PODERÁ IDENTIFICÁ-LO AO DETRAN/SC, ATE A
DATA LIMITE PREVISTA NESTE EDITAL. PARA TANTO DEVERA PREENCHER
FORMULÁRIO PRÓPRIO (DISPONÍVEL NO PORTAL - WWW.DETRAN.
SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS) ACOMPANHADO DOS
SEGUINTES DOCUMENTOS: CONDUTOR INFRATOR: A) COPIA REPROGRÁFICA
LEGÍVEL DO DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO QUANDO HABILITADO E/OU
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL. B) PARA CONDUTOR ESTRANGEIRO,
ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NO ITEM ANTERIOR, ANEXAR
COMPROVANTE DA DATA DE ENTRADA NO BRASIL. PROPRIETÁRIO DO VEICULO:
C) COPIA REPROGRÁFICA LEGÍVEL DO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL
COM FOTOGRAFIA E ASSINATURA; D) COPIA DO CRLV; E) SE O PROPRIETÁRIO OU
O CONDUTOR INFRATOR POSSUIR UM REPRESENTANTE LEGAL, ESTE DEVERA
JUNTAR O DOCUMENTO QUE COMPROVE A REPRESENTAÇÃO (CONTRATO
SOCIAL, PROCURAÇÃO, ETC) E DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COM
ASSINATURA E FOTO; F) SE O PROPRIETÁRIO FOR PESSOA JURÍDICA E NÃO
TENHA SIDO POSSÍVEL A COLETA DA ASSINATURA DO CONDUTOR INFRATOR,
ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NOS ITENS ANTERIORES, DEVERA SER
ANEXADO AO FORMULÁRIO COPIA DE DOCUMENTO EM QUE CONSTE CLAUSULA
DE RESPONSABILIDADE POR INFRAÇÕES COMETIDAS PELO CONDUTOR E
COMPROVANTE DA POSSE DO VEICULO NO MOMENTO DO COMETIMENTO DA
INFRAÇÃO; G) SE O PROPRIETÁRIO E ÓRGÃO OU ENTIDADE PUBLICA, E NÃO
TENHA SIDO POSSÍVEL A COLETA DA ASSINATURA DO CONDUTOR INFRATOR,
ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NOS ITENS ANTERIORES, DEVERA SER
ANEXADO AO FORMULÁRIO O OFICIO DO REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO OU
ENTIDADE IDENTIFICANDO O CONDUTOR INFRATOR, ACOMPANHADO DE COPIA
DE DOCUMENTO QUE COMPROVE A CONDUÇÃO DO VEICULO NO MOMENTO DA
INFRAÇÃO. 2) TRATANDO-SE DE VEICULO DE PROPRIEDADE DE PESSOA
JURÍDICA OU LEASING, SERA OBRIGATÓRIA A IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR, SOB PENA DE, NÃO O FAZENDO, INCORRER NAS CONSEQUÊNCIAS
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DEFINIDAS NOS Â§Â§ 7 E 8 DO ART. 257 DO CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO
CTB. 3) A INDICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR SOMENTE SERA ACATADA E
PRODUZIRA EFEITOS LEGAIS SE: O FORMULÁRIO ESTIVER CORRETAMENTE
PREENCHIDO, SEM RASURAS, COM AS ASSINATURAS ORIGINAIS DO CONDUTOR
E PROPRIETÁRIO DO VEICULO; NÃO ESTIVER FALTANDO OS DOCUMENTOS
SOLICITADOS; O REQUERENTE TIVER LEGITIMIDADE; E NÃO ESTIVER FORA DO
PRAZO. O REQUERENTE E RESPONSÁVEL PENAL, CÍVEL E
ADMINISTRATIVAMENTE PELA VERACIDADE DAS INFORMA COES E DOS
DOCUMENTOS FORNECIDOS.

FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: OS FORMULÁRIOS ESTÃO DISPONÍVEIS NO
PORTAL DO DETRAN/SC -
WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS E
PODERÃO SER ENCAMINHADOS, NO PRAZO ESTABELECIDO, VIA REMESSA
POSTAL PARA O ENDEREÇO DO DETRAN, OU ENTREGUES EM QUALQUER DE
SUAS UNIDADES ADMINIS- TRATIVAS EXISTENTES (ENDEREÇOS E TELEFONES
PODEM SER OBTIDOS NO SITIO WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/ENDERECOS-E-
CONTATOS/CIRETRANS-CITRANS).

INFRAÇÕES: A LISTA DE AUTOS DE INFRAÇÃO ABAIXO SEGUE O SEGUINTE
PADRÃO DE SEQUÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DOS DADOS: PLACA, NUMERO DO
AUTO DE INFRAÇÃO, DATA DA INFRAÇÃO, CÓDIGO DA
INFRAÇÃO/DESDOBRAMENTO E DATA DE VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO (DATA
LIMITE).

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃ
O

DE TRÂNSITO Nº  8805 421 / 2025
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃ
O

DE TRÂNSITO Nº  8806 843 / 2025

 

MARCELO FERNANDES NOBRE
AUTORIDADE DE TRÂNSITO

 

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO DE JOINVILLE – DETRANS, EM
CONFORMIDADE COM AS COMPETÊNCIAS ESTABELECIDAS NA LEI 9.503/97 -
CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO - CTB, E DEMAIS REGULAMENTAÇÕES DO
CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO - CONTRAN, ESPECIALMENTE AS
RESOLUÇÕES 900/2022 E 918/2022, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS DE
INFRAÇÃO FORAM CONSIDERADOS REGULARES E CONSISTENTES,
CONSIDERANDO QUE NÃO FOI INTERPOSTA DEFESA DA AUTUAÇÃO OU PEDIDO
DE ADVERTÊNCIA POR ESCRITO DENTRO DO PRAZO LEGAL OU QUE ESTES
FORAM INDEFERIDOS OU NÃO CONHECIDOS, TENDO SIDO CUMPRIDO O
ESTABELECIDO NO INCISO II, PARAGRAFO ÚNICO, ARTIGO 281 DO CTB, NOTIFICA
DA PENALIDADE DE MULTA REFERENTE A INFRAÇÃO DE TRANSITO OS
PROPRIETÁRIOS DOS VEÍCULOS OU INFRATORES ABAIXO INFORMADOS. O
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PAGAMENTO DA MULTA PODERÁ SER EFETUADO COM DESCONTO ATE O
VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO PREVISTA NO EDITAL, POR OITENTA POR CENTO
DE SEU VALOR. PODERÁ SER INTERPOSTO RECURSO PERANTE A JUNTA
ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES, ATE A DATA LIMITE PREVISTA
NESTE EDITAL, DEVENDO, PARA TANTO, APRESENTAR REQUERIMENTO
DEVIDAMENTE PREENCHIDO DE FORMA LEGÍVEL E ASSINADO, ACOMPANHADO,
NO MÍNIMO, DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: A) COPIA DO AUTO DE INFRAÇÃO,
OU DESTA NOTIFICAÇÃO, OU DE DOCUMENTO QUE CONSTE A PLACA DO
VEÍCULO E O NÚMERO DO AUTO DE INFRAÇÃO; B) COPIA DA CNH OU OUTRO
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL QUE COMPROVE A ASSINATURA DO
REQUERENTE OU PROCURADOR, SE PESSOA JURÍDICA DOCUMENTO QUE
COMPROVE A REPRESENTAÇÃO; C) PROCURAÇÃO QUANDO FOR O CASO; D)
COPIA DO CRLV; E) ORIGINAL E/OU COPIA DE OUTROS DOCUMENTOS QUE
POSSAM FAZER PROVA OU COLABORAR PARA O ESCLARECIMENTO DOS FATOS
ALEGADOS. O RECURSO DEVERA TER SOMENTE 01 (UM) AUTO DE INFRAÇÃO
COMO OBJETO.

FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: OS FORMULÁRIOS ESTÃO DISPONÍVEIS NO
PORTAL DO DETRAN/SC -
WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS E
PODERÃO SER ENCAMINHADOS, NO PRAZO ESTABELECIDO, VIA REMESSA
POSTAL PARA O ENDEREÇO DO DETRAN, OU ENTREGUES EM QUALQUER DE
SUAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS EXISTENTES (ENDEREÇOS E TELEFONES
PODEM SER OBTIDOS NO SITIO WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/ENDEREÇOS-E-
CONTATOS/CIRETRANS-CITRANS).

INFRAÇÕES: A LISTA DE AUTOS DE INFRAÇÃO ABAIXO SEGUE O SEGUINTE
PADRÃO DE SEQUÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DOS DADOS: PLACA, NUMERO DO
AUTO DE INFRAÇÃO, DATA DA INFRAÇÃO, CÓDIGO DA
INFRAÇÃO/DESDOBRAMENTO E DATA DE VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO (DATA
LIMITE).

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8805 422 / 2025
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8806 844 / 2025

 

Esta publicação possui como anexo(s) o(s) documento(s) SEI nº - 27109271.

 

MARCELO FERNANDES NOBRE
AUTORIDADE DE TRÂNSITO

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Fernandes Nobre,
Gerente, em 10/10/2025, às 16:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27109265 e o
código CRC CDAB3D8E.

 

EDITAL SEI Nº 27135252/2025 - SEPUR.UIN.AAP

 

 

Joinville, 13 de outubro de 2025.

Comunicamos que a audiência pública do Estudo de Impacto de Vizinhança -
EIV VMG Aires Ind. e Com. de Climatização Ltda, localizado na Rua Santa Catarina, n° 6000 ,
Santa Catarina , realizar-se-á no dia 06 de Novembro de 2025, às 19h00, na própria VMG, ao
mesmo endereço.

 

Documento assinado eletronicamente por Sabrina Aparecida Lopes
Roman, Gerente, em 13/10/2025, às 12:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27135252 e o
código CRC 546A8A04.

 

EXTRATO SEI Nº 26804010/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 15 de setembro de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 016/2025, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Infraestrutura
Urbana/Unidade Regional de Obras Pirabeiraba, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de
Sá, e a empresa contratada MX Terraplenagem e Locações Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº.
27.329.008/0001-52,  que versa sobre o Registro de Preços, visando a futura e eventual contratação
de prestação de serviço com Rolo Compactador, Caminhão com carroceria aberta e guindauto,
motoniveladora, na forma do Edital de Pregão Eletrônico nº 500/2023. O Município apostila o
contrato reajustando-o pelo "INPC – Índice Nacional de Preço ao Consumidor" referente ao
período acumulado de agosto/2024 a julho/2025, em 5,13% (cinco inteiros e treze centésimos por
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cento), para aplicação a partir de 16 de agosto de 2025. I. Alterando assim, o saldo contratual de R$
116.934,10 (cento e dezesseis mil novecentos e trinta e quatro reais e dez centavos) para R$
122.931,99 (cento e vinte e dois mil novecentos e trinta e um reais e noventa e nove centavos). II.
Justifica-se tal reajuste, através da solicitação nº 26547660 e, sendo ainda previsto no contrato na
Cláusula Terceira: "3.2 - Os preços inicialmente contratados somente poderão ser reajustados após o
prazo de um ano, contado da data base do orçamento estimado, qual seja, a) 16/08/2023 para os
itens 01 ao 08, conforme Anexo VIII - Termo de Referência; b) 16/08/2023 para os itens 09 a 15,
conforme Anexo IX - Termo de Referência; e c) 01/09/2023 para os itens 16 a 22, conforme Anexo
X - Termo de Referência. 3.3 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do Índice Nacional de Preço
ao Consumidor, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade." III. Os efeitos do presente termo retroagem à 16 de Agosto de 2025, razão pela qual se
faz necessária a realização do pagamento de R$ 2.637,66 (dois mil seiscentos e trinta e sete reais e
sessenta e seis centavos), que corresponde à diferença da medição de Agosto/2025 (proporcional ao
período de direito) e Setembro/2025. IV. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes
na Informação nº 26803980.

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/10/2025, às 16:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 13:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26804010 e o
código CRC 51383596.

 

EXTRATO SEI Nº 26730588/2025 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 09 de setembro de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 01° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 253/2025 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, neste ato representado pela Secretária de Saúde, Sra. Daniela Aparecida Gregório França
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Cavalcante e a empresa LL Soluções e Serviços Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 22.415.842/0001-
47, que versa sobre a contratação de empresa especializada para construção da Unidade Básica de
Saúde da Família e Vila da Saúde Canela - na forma de  Concorrência nº 357/2023. O Município
apostila o contrato reajustando-o pelo índice “INCC/DI”, referente aos períodos acumulados de:
julho/2024 a junho/2025, em 4,02% (quatro inteiros e dois centésimos por cento), para aplicação a
partir de 12 de julho de 2024; e julho/2025 a junho/2026, em 7,21% (sete inteiros e vinte e
um centésimos por cento), para aplicação a partir de 12 de julho de 2025.I. Alterando assim, o saldo
contratual de R$ 2.000.208,83 (dois milhões duzentos e oito reais e oitenta e três centavos) para R$
2.230.581,77 (dois milhões, duzentos e trinta mil quinhentos e oitenta e um reais e setenta e sete
centavos). II. Justifica-se tal reajuste, após interregno de um ano, com a anuência da Secretaria de
Saúde, através da Solicitação de Reajuste SEI nº 26654775 e memorando nº 26895363 -
SES.UOM.AOB, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Terceira "3.2 - Os preços
inicialmente contratados somente poderão ser reajustados após o prazo de um ano, contado da data
base do orçamento estimado, qual seja, 12/07/2023. 3.3 - Após o interregno de um ano, e
independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação do INCC/DI - Índice Nacional de Custo de Construção - Disponibilidade Interna,,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 3.4
- Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste." III. Os efeitos do presente termo retroagem a 12 de
julho de 2024, para o 1º índice e à 12 de julho 2025, para o 2º índice, razão pela qual se faz
necessária a realização do pagamento de R$ 43.059,81 (quarenta e três mil e cinquenta e nove reais
e oitenta e um centavos), que corresponde à diferença da 1ª à 6ª medição. IV. Dados ponderados
para a concessão de reajuste constantes na Informação SEI nº 26730559 e Memória de Cálculo nº
 26734427.

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/10/2025, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 08:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26730588 e o
código CRC 7AC40029.

 

EXTRATO SEI Nº 27091508/2025 - SAP.CVN
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Joinville, 08 de outubro de 2025.

Município de Joinville

Extrato de Convênio

 

Espécie: Convênio nº  27020887/2025/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, através da Secretaria de Gestão de Pessoas e
Novic Educacional S/A.

Objeto: A cooperação mútua para aplicação da Lei Federal nº 11.788, de 25 de
setembro de 2008, que dispõe sobre o estágio de estudantes, e, do Decreto Municipal nº 59.219, de
14 de março de 2024,e suas alterações, que regulamentam o estágio não obrigatório no âmbito da
Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Joinville.

Data de assinatura: Joinville, 08 de outubro de 2025.

Vigência: A partir da assinatura.

Signatários: Andrei Popovski Kolaceke, pelo Município/Secretaria, e, Ali Abou
Wadi, pela Novic.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 09/10/2025, às 09:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/10/2025, às 16:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 13:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27091508 e o
código CRC 359A5648.

 

EXTRATO SEI Nº 27085830/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 08 de outubro de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1260/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Pesquisa e
Planejamento Urbano, representada pelo Secretário de Pesquisa e Planejamento Urbano, Sr.
Marcel Virmond Vieira, e a empresa contratada Sociedade Harmonia Lyra, inscrita no CNPJ
nº 84.713.189/0001-50, que versa sobre a a locação de imóvel, localizado na Rua XV de
Novembro, nº 485, Centro, Joinville/SC, na forma da Inexigibilidade de Licitação nº 471/2024.
O Município apostila o contrato reajustando-o pelo "IGP-M – Índice Geral de Preço -
Mercado” referente ao período acumulado de agosto/2024 à julho/2025, em 2,96% (dois inteiros e
noventa e seis centésimos por cento), para aplicação a partir de 09 de agosto de 2025. I. Alterando
assim, o saldo contratual de R$ 245.460,10 (duzentos e quarenta e cinco mil quatrocentos e
sessenta reais e dez centavos) para R$ 252.725,74 (duzentos e cinquenta e dois mil setecentos e
vinte e cinco reais e setenta e quatro centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação
da Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano através do documento nº 26854301 e, sendo
ainda previsto no contrato na Cláusula "4.2 - Os preços inicialmente contratados somente poderão
ser reajustados após o prazo de um ano, contado da data do orçamento estimado em
09/08/2024"."4.3 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice IGMP – Índice Geral de Preço -
Mercado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade"."4.4 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste." III. Os efeitos do presente termo
retroagem à 09 de agosto de 2025, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de
R$ 986,45 (novecentos e oitenta e seis reais e quarenta e cinco centavos) , que corresponde à
diferença das medições de agosto/2025 (proporcional ao período de direito) e setembro/2025.
IV. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação nº 26941620.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/10/2025, às 16:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 13:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27085830 e o
código CRC 7E6F8603.

 

EXTRATO SEI Nº 27091465/2025 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 08 de outubro de 2025.

Município de Joinville

Extrato de Convênio
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Espécie: Convênio nº 27019667/2025/PMJ

Partícipes: Município de Joinville, através da Secretaria de Gestão de Pessoas, e,
Novic Educacional S/A.

Objeto: A cooperação mútua para aplicação da Lei Federal nº 11.788, de 25 de
setembro de 2008, que dispõe sobre o estágio de estudantes, do Decreto Municipal nº 59.219, de 14
de março de 2024 e suas alterações, que regulamentam o estágio obrigatório, e, as atividades de
extensão no âmbito da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município de
Joinville, sem pagamento de bolsa-auxílio ou outra forma de contraprestação financeira  por parte do
MUNICÍPIO/SECRETARIA.

Data de assinatura: Joinville, 08 de outubro de 2025.

Vigência: A partir da assinatura.

Signatários: Andrei Popovski Kolaceke, pelo Município/Secretaria, e, Ali Abou
Wadi, pela Novic.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 09/10/2025, às 09:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/10/2025, às 16:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 13:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27091465 e o
código CRC 7F994FEF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27074855/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1072/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Pajanian Comercial Ltda - inscrita no CNPJ
nº 35.796.700/0001-19, que versa sobre a aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos,
telefones e derivados - na forma do Pregão Eletrônico nº 007/2025, assinada em 08/10/2025, no
valor de R$ 10.124,10 (dez mil cento e vinte e quatro reais e dez centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/10/2025, às 16:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 13:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27074855 e o
código CRC D06D2E3A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27072432/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1068/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Zanella Variedades Ltda - inscrita no CNPJ
nº 46.093.804/0001-83, que versa sobre a aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos,
telefones e derivados - na forma do Pregão Eletrônico nº 007/2025, assinada em 08/10/2025, no
valor de R$ 2.870,00 (dois mil oitocentos e setenta reais).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/10/2025, às 16:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 13:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27072432 e o
código CRC 6B0FB8F5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27049045/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1506/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
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contratada TOLESUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - inscrita no CNPJ nº
35.959.514/0001-53, que versa sobre a Futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado
sob demanda, de medicamentos e correlatos que restaram desertos, fracassados, cancelados e/ou
retirados para revisão do Pregão Eletrônico nº 02/2025 - CISNORDESTE/SC, para uso dos entes
consorciados, de seus órgãos e/ou entidades, integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do
Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC- na forma do Pregão Eletrônico nº
0003/2025 - CISNORDESTE, assinada em 07/10/2025, no valor de R$ 295,00 (duzentos e
noventa e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/10/2025, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 08:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27049045 e o
código CRC EA4010F2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27077524/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1073/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Pajanian Comercial Ltda - inscrita no CNPJ
nº 35.796.700/0001-19, que versa sobre a aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos,
telefones e derivados - na forma do Pregão Eletrônico nº 007/2025, assinada em 08/10/2025, no
valor de R$ 20.248,20 (vinte mil duzentos e quarenta e oito reais e vinte centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/10/2025, às 16:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 13:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Leticia Prietos,
Servidor(a) Público(a), em 13/10/2025, às 15:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27077524 e o
código CRC BEE7F4EC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27052354/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1508/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada NUNESFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 75.014.167/0001-00, que versa sobre a o registro de preços para a
eventual contratação, com fornecimento parcelado sob demanda, de medicamentos e
correlatos que restaram desertos, fracassados, cancelados e/ou retirados para revisão do
Pregão Eletrônico nº 02/2025 - CISNORDESTE/SC, para uso dos entes consorciados, de seus
órgãos e/ou entidades, integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de
Santa Catarina – CISNORDESTE/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº
0003/2025, assinada em 07/10/2025, no valor de R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/10/2025, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 08:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27052354 e o
código CRC 2EC795D3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27072035/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1066/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Zanella Variedades Ltda - inscrita no CNPJ
nº 46.093.804/0001-83, que versa sobre a aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos,
telefones e derivados - na forma do Pregão Eletrônico nº 007/2025, assinada em 08/10/2025, no
valor de R$ 11.480,00 (onze mil quatrocentos e oitenta reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/10/2025, às 16:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 13:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27072035 e o
código CRC 74E5A584.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27053462/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1512/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Inovamed Hospitalar Ltda - inscrita no CNPJ nº 12.889.035/0001-02, que versa sobre
a fornecimento, sob demanda, de medicamentos e correlatos - na forma do Pregão Eletrônico nº
0003/2025 -  CISNORDESTE, assinada em 07/10/2025, no valor de R$ 129.000,00 (cento e vinte
e nove mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/10/2025, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 08:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27053462 e o
código CRC 2B472CEB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27053043/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1509/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada União Química Farmacêutica Nacional S.A - inscrita no CNPJ nº 60.665.981/0009-
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75, que versa sobre a Futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado sob
demanda, de medicamentos e correlatos que restaram desertos, fracassados, cancelados e/ou
retirados para revisão do Pregão Eletrônico nº 02/2025 - CISNORDESTE/SC, para uso dos
entes consorciados, de seus órgãos e/ou entidades, integrantes do Consórcio Interfederativo
de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC  - na forma do Pregão
Eletrônico nº 0004/2025 - CISNORDESTE -, assinada em  07/10/2025, no valor de R$ 31.920,00
(trinta e um mil novecentos e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/10/2025, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 08:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27053043 e o
código CRC B7BF5532.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27047887/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1504/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita
no CNPJ nº 03.652.030/0003-32, que versa sobre a Futura e eventual contratação, com
fornecimento parcelado sob demanda, de medicamentos e correlatos que restaram desertos,
fracassados, cancelados e/ou retirados para revisão do Pregão Eletrônico nº 02/2025 -
CISNORDESTE/SC, para uso dos entes consorciados, de seus órgãos e/ou entidades, integrantes
do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC - na
forma do Pregão Eletrônico nº 0003/2025 - CISNORDESTE, assinada em 07/10/2025, no valor
de R$ 19.990,00 (dezenove mil novecentos e noventa reais) 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/10/2025, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 08:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27047887 e o
código CRC 7E1DF2F2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27048212/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1505/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita
no CNPJ nº 03.652.030/0003-32, que versa sobre a Futura e eventual contratação, com
fornecimento parcelado sob demanda, de medicamentos e correlatos que restaram desertos,
fracassados, cancelados e/ou retirados para revisão do Pregão Eletrônico nº 02/2025 -
CISNORDESTE/SC, para uso dos entes consorciados, de seus órgãos e/ou entidades, integrantes
do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC - na
forma do Pregão Eletrônico nº 0003/2025 - CISNORDESTE, assinada em 07/10/2025, no valor
de R$ 12.147,00 (doze mil cento e quarenta e sete reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/10/2025, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 08:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27048212 e o
código CRC BCA6E339.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27047079/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1503/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA.- inscrita no CNPJ
n º 00.802.002/0001-02, que versa sobre a Futura e eventual contratação, com fornecimento
parcelado sob demanda, de medicamentos e correlatos que restaram desertos, fracassados,
cancelados e/ou retirados para revisão do Pregão Eletrônico nº 02/2025 - CISNORDESTE/SC,
para uso dos entes consorciados, de seus órgãos e/ou entidades, integrantes do Consórcio
Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC - na forma
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do Pregão Eletrônico nº 0003/2025 - CISNORDESTE, assinada em 07/10/2025, no valor de
R$ 4.965,00 (quatro mil novecentos e sessenta e cinco reais) 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/10/2025, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 08:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27047079 e o
código CRC 2C897F23.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27051201/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1507/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº
05.531.725/0001-20, que versa sobre a Futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado
sob demanda, de medicamentos e correlatos que restaram desertos, fracassados, cancelados e/ou
retirados para revisão do Pregão Eletrônico nº 02/2025 - CISNORDESTE/SC, para uso dos entes
consorciados, de seus órgãos e/ou entidades, integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do
Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº
0003/2025 - CISNORDESTE, assinada em 07/10/2025, no valor de R$ 1.417,00 (mil
quatrocentos e dezessete reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/10/2025, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 08:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27051201 e o
código CRC B2CC1D69.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27028561/2025 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1497/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Ocian  Comercial  Farmacêutica  Unipessoal  Ltda - inscrita no CNPJ nº
46.388.826/0001-70, que versa sobre a fornecimento de medicamentos e correlatos - na forma
do Pregão Eletrônico nº 0002/2025 - CISNORDESTE, assinada em 06/10/2025, no valor de
R$ 27.360,00 (vinte e sete mil trezentos e sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/10/2025, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 08:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27028561 e o
código CRC 1B972281.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27071170/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
2006/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SETMED INSTRUMENTOS CIENTIFICOS LTDA - inscrita
no CNPJ nº 10.691.481/0001-82, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem
(Insumos para punção, infusão e monitoração) - na forma do Pregão Eletrônico nº
453/2024, assinada em 07/10/2025, no valor de R$ 15.456,00 (quinze mil quatrocentos e cinquenta
e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/10/2025, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 08:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27071170 e o
código CRC 68EB6016.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27074389/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1533/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Comércio de Materiais Médicos Hospitalares Macrosul Ltda  - inscrita no CNPJ nº
95.433.397/0001-11, que versa sobre o registro de preços para futura e eventual contratação,
com fornecimento parcelado de equipamentos médico hospitalares, odontológicos e de
fisioterapia - lei 14.133/2021- na forma do Pregão Eletrônico nº 0005/2025, assinada
em 07/10/2025, no valor de R$ 5.225,00 (cinco mil duzentos e vinte e cinco reais).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/10/2025, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 08:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27074389 e o
código CRC C624766F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27070529/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2004/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada DBV Comércio Importação e Exportação do Brasil Ltda  -
inscrita no CNPJ nº 17.771.867/0001-43, que versa sobre a Aquisição de Materiais Hospitalares
(Insumos para Suporte Ventilatório, acessórios para equipamentos e Materiais para
Radioterapia) - na forma do Pregão Eletrônico nº 141/2025, assinada em 07/10/2025, no valor
de R$ 2.547,50 (dois mil quinhentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/10/2025, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 08:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27070529 e o
código CRC B014743C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27074857/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1534/2025 celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada DENTAL PREMIUM LTDA - inscrita no CNPJ nº 35.215.257/0001-45, que versa
sobre o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento
parcelado de MATERIAIS ODONTOLÓGICOS - LEI 14.133/2021, para uso dos Entes da
Federação Consorciados, Cooperados ou Referendados ao Consórcio Interfederativo Santa
Catarina – CINCATARINA - na forma do Pregão Eletrônico nº 0012/2025 -
CINCATARINA, assinada em 07/10/2025, no valor de R$ 3.327,50 (três mil trezentos e vinte e
sete reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/10/2025, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 08:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27074857 e o
código CRC A3CA1E89.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27074859/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1535/2025 celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada DENTAL PREMIUM LTDA - inscrita no CNPJ nº 35.215.257/0001-45, que versa
sobre o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento
parcelado de MATERIAIS ODONTOLÓGICOS - LEI 14.133/2021, para uso dos Entes da
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Federação Consorciados, Cooperados ou Referendados ao Consórcio Interfederativo Santa
Catarina – CINCATARINA - na forma do Pregão Eletrônico nº 0012/2025 -
CINCATARINA, assinada em 07/10/2025, no valor de R$ 9.641,40 (nove mil seiscentos e
quarenta e um reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/10/2025, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 08:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27074859 e o
código CRC 656A2459.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27074860/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1536/2025 celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada DENTAL PREMIUM LTDA - inscrita no CNPJ nº 35.215.257/0001-45, que versa
sobre o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento
parcelado de MATERIAIS ODONTOLÓGICOS - LEI 14.133/2021, para uso dos Entes da
Federação Consorciados, Cooperados ou Referendados ao Consórcio Interfederativo Santa
Catarina – CINCATARINA - na forma do Pregão Eletrônico nº 0012/2025 -
CINCATARINA, assinada em 07/10/2025, no valor de R$ 1.808,00 (mil oitocentos e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/10/2025, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 08:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27074860 e o
código CRC F3C28BCD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27088964/2025 -
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SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1541/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Linearis Comércio de Produtos Ltda - inscrita no CNPJ nº 52.910.747/0001-80, que
versa sobre o Registro de Preços para aquisição de descartáveis e dispensers - na forma
do Pregão Eletrônico nº 066/2025, assinada em 08/10/2025, no valor de R$ 3.220,00 (três mil
duzentos e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/10/2025, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 08:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27088964 e o
código CRC A9FB6B96.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27090939/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1544/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada T.D. & V. Comercio de Produtos Odontológicos e Hospitalares Ltda - inscrita no
CNPJ nº 10.696.932/0001-74, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem
(Insumos para punção, infusão e monitoração) - na forma do Pregão Eletrônico nº
453/2024, assinada em 08/10/2025, no valor de R$ 33.800,00 (trinta e três mil e oitocentos reais).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/10/2025, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 08:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27090939 e o
código CRC 485ECF5A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27090202/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1543/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada AABA Comércio de Equipamentos Médicos Eireli - inscrita no CNPJ nº
80.392.566/0001-45, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem (materiais
cirúrgicos) utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital São José de Joinville e
unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville - na
forma do Pregão Eletrônico nº 516/2023, assinada em 08/10/2025, no valor de R$ 50,40
(cinquenta reais e quarenta centavos).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/10/2025, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 08:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27090202 e o
código CRC 2AF66E51.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27087805/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2014/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  PRIOM TECNOLOGIA EM EQUIPAMENTOS EIRELI -
inscrita no CNPJ nº 11.619.992/0001-56, que versa sobre a aq uisição de Órteses, Próteses e
Materiais Especiais, em regime de consignação,  para uso das especialidades de Cirurgia Geral  e
Exames Diagnósticos, para o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
191/2025, assinada em 08/10/2025, no valor de R$ 44.800,00 (quarenta e quatro mil e oitocentos
reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/10/2025, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 08:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27087805 e o
código CRC 4FAC908F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27087325/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2013/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Boston Scientific do Brasil Ltda - inscrita no CNPJ nº
01.513.946/0001-14, que versa sobre a Aquisição de Órtese, Prótese e Materiais Especiais, em
regime de consignação, para atendimento aos pacientes com patologias vasculares do sistema
nervoso central do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
441/2023, assinada em 08/10/2025, no valor de R$ 2.034,50 (dois mil e trinta e quatro reais e
cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/10/2025, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 08:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27087325 e o
código CRC 186D833C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27088760/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2018/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada X MED HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº
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34.506.284/0001-04, que versa sobre a aquisição de Materiais Gerais de Uso Hospitalar.- na forma
do Pregão Eletrônico nº 012/2025, assinada em 08/10/2025, no valor de R$ 1.251,20 (mil
duzentos e cinquenta e um reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/10/2025, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 08:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27088760 e o
código CRC 77F37DF7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27089045/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2020/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Macroplastic Indústria e Comércio de Embalagens S.A - inscrita
no CNPJ nº 78.696.499/0001-00 , que versa sobre a aquisição de descartáveis e dispensers - na
forma do Pregão Eletrônico nº 066/2025, assinada em 08/10/2025, no valor de R$ 2.937,50 (dois
mil novecentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/10/2025, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 08:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27089045 e o
código CRC 06415EF9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27089503/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2021/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
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Junior, e a empresa contratada PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA - inscrita no CNPJ nº
02.816.696/0001-54, que versa sobre a aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco
Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos
usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 420/2023, assinada em 08/10/2025, no valor de R$ 167.367,00 (cento e sessenta e
sete mil trezentos e sessenta e sete reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/10/2025, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 08:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27089503 e o
código CRC CBB939EE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27090952/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2029/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada A.P. TORTELLI COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 78.451.614/0001-87, que versa sobre
a Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais, em regime de consignação,  para uso das
especialidades de Cirurgia Geral  e Exames Diagnósticos, para o Hospital Municipal São José - na
forma do Pregão Eletrônico nº 191/2025, assinada em 08/10/2025, no valor de R$ 900,00
(novecentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/10/2025, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 08:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27090952 e o
código CRC 2E74EE8D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27090075/2025 -
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27090075/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2024/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada TOLESUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA.    - inscrita no CNPJ nº 35.959.514/0001-53 , que versa sobre o registro de preços para
futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado sob demanda, de medicamentos e
correlatos para uso dos entes consorciados, de seus órgãos e/ou entidades, integrantes do Consórcio
Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa Catarina  CISNORDESTE/SC    - na forma
do Pregão Eletrônico nº 0002/2025, assinada em 08/10/2025, no valor de R$ 1.800,00 (mil e
oitocentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/10/2025, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 08:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27090075 e o
código CRC 1AFE5756.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27090369/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2026/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE
PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A - inscrita no CNPJ nº 07.752.236/0001-23, que
versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem para Exames e Monitorização - na forma
do Pregão Eletrônico nº 371/2024, assinada em 08/10/2025, no valor de R$ 552,00 (quinhentos e
cinquenta e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/10/2025, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 08:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27090369 e o
código CRC 681CCDB6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27090339/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2025/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada N3N MEDICAL LTDA - inscrita no CNPJ nº 04.785.103/0001-
65 , que versa sobre a Aquisição de Órtese, Prótese e Materiais Especiais, em regime de
consignação, para atendimento aos pacientes acometidos por trauma do Hospital Municipal
São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 031/2024, assinada em 08/10/2025, no valor de
R$ 7.059,94 (sete mil e cinquenta e nove reais e noventa e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/10/2025, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 08:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27090339 e o
código CRC 98C5A6C4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27090776/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2028/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Altermed Material Médico Hospitalar Ltda - inscrita no CNPJ nº
00.802.002/0001-02, que versa sobre a aquisição de materiais gerais de uso hospitalar - na forma
do Pregão Eletrônico nº 012/2025, assinada em 08/10/2025, no valor de  R$ 6.995,04 (seis mil
novecentos e noventa e cinco reais e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/10/2025, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

186 de 306

Nº 2823, segunda-feira, 13 de outubro de 2025



Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 08:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27090776 e o
código CRC D4A2A0D3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27088303/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2016/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada POLYSUTURE INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA - inscrita
n o CNPJ nº 03.812.429/0001-71, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem
(materiais cirúrgicos) - na forma do Pregão Eletrônico nº 516/2023, assinada em 08/10/2025, no
valor de R$ 11.026,80 (onze mil e vinte e seis reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/10/2025, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 08:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27088303 e o
código CRC B839999B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27084972/2025 -
SAP.CTR.AGT

 

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2011/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada C ENTRAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA- inscrita no CNPJ nº 14.817.957/0001-30, que versa sobre a  Aquisição de Órtese, Prótese
e Materiais Especiais, em regime de consignação, para atendimento aos pacientes com patologias
vasculares do sistema nervoso central do Hospital Municipal São José.- na forma do Pregão
Eletrônico nº 111/2025, assinada em 08/10/2025, no valor de R$ 3.340,00 (três mil trezentos e
quarenta reais).

187 de 306

Nº 2823, segunda-feira, 13 de outubro de 2025



Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/10/2025, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 08:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27084972 e o
código CRC CEFF4E53.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27089684/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2022/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Molnlycke Health Care Venda de Produtos Médicos LTDA -
inscrita no CNPJ nº 12.600.168/0001-17, que versa sobre a Aquisição de Curativos Especiais e
Insumos para Ostomizados - na forma do Pregão Eletrônico nº 456/2024, assinada
em 08/10/2025, no valor de R$ 5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/10/2025, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 08:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27089684 e o
código CRC 63EE4AB2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27089694/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
° 2023/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Molnlycke Health Care Venda de Produtos Médicos LTDA -
inscrita no CNPJ nº 12.600.168/0001-17, que versa sobre a Aquisição de Curativos Especiais e
Insumos para Ostomizados - na forma do Pregão Eletrônico nº 456/2024, assinada
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em 08/10/2025, no valor de R$ 44.950,00 (quarenta e quatro mil novecentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/10/2025, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 08:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27089694 e o
código CRC EDBE81D5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27089027/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 2019/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MEDILAR IMP E DISTR DE PROD MEDICO
HOSPITALARES S/A - inscrita no CNPJ nº 07.752.236/0001-23, que versa sobre a Aquisição
de Curativos Especiais e Insumos para Ostomizados - na forma do Pregão Eletrônico nº
456/2024, assinada em 08/10/2025, no valor de R$ 5.445,00 (cinco mil quatrocentos e quarenta e
cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/10/2025, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 08:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27089027 e o
código CRC 8DC22C98.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27088315/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
2015/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada VITTAFLEX IND E COM DE MOVEIS E COLCHOES
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LTDA- inscrita no CNPJ nº 09.174.668/0001-20, que versa sobre a Aquisição de Materiais
Gerais de Uso Hospitalar - na forma do Pregão Eletrônico nº 012/2025, assinada em
08/10/2025, no valor de R$ 20.930,00 (vinte mil novecentos e trinta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/10/2025, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 08:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27088315 e o
código CRC 7AF10881.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27142625/2025 -
SEGOV.UAD

Número: 905/2025

Empenho: 890/2025

Ata de Registro de Preços: 13/2024

Detentora: AV COMÉRCIO ATACADISTA LTDA

Objeto: FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE HIGIENE PESSOAL E DISPENSERS
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA DE VEREADORES DE
JOINVILLE. (Fornecimento de ITEM 2 – Papel toalha interfolhado (Marca: Indaial), ITEM 3 –
Gel antisséptico para as mãos (Marca: Verdesan), e ITEM 5 – Sabonete espuma (Marca: Bellplus).

Data: 13/10/2025

Valor da autorização: R$ 3.819,75 (três mil, oitocentos e dezenove reais e setenta e cinco
centavos)

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 13/10/2025, às 18:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27142625 e o
código CRC 73622EA7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27088676/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1078/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Pesquisa e Planejamento
Urbano, representada pelo Sr. Marcel Virmond Vieira, e a empresa contratada Cazaben Serviços
e Soluções Ltda - inscrita no CNPJ nº 37.587.427/0001-48, que versa sobre a a quisição de
eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados - na forma do Pregão Eletrônico
nº 007/2025, assinada em 08/10/2025, no valor de R$ 298,00 (duzentos e noventa e oito reais) .

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/10/2025, às 16:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 13:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27088676 e o
código CRC 15AC7559.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27087743/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1077/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fábio João Jovita, e a empresa contratada Reys Industria Comércio e Serviços Ltda -
inscrita no CNPJ nº 38.276.486/0001-68, que versa sobre a aquisição com serviço associado de
instalação de playgrounds - na forma do Pregão Eletrônico nº 131/2024, assinada em 09/10/2025,
no valor de R$ 20.999,99 (vinte mil novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/10/2025, às 16:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 13:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27087743 e o
código CRC 7943A0C5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27084075/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1075/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fábio João Jovita, e a empresa contratada Depothaus Comércio Ltda - inscrita no CNPJ
nº 54.431.559/0001-03, que versa sobre a a quisição de materiais de limpeza e higiene - na forma
do Pregão Eletrônico nº 010/2025, assinada em 09/10/2025, no valor de  R$ 203,80 (duzentos e três
reais e oitenta centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/10/2025, às 16:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 13:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27084075 e o
código CRC E835862D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27072442/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1067/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fabio Joao Jovita, e a empresa contratada Safi Comercio Atacadista Ltda - inscrita no
CNPJ nº 13.839.796/0001-12, que versa sobre a aquisição de químicos e saneantes - na forma do
Pregão Eletrônico nº 361/2024, assinada em 09/10/2025, no valor de R$ 70,20 (setenta reais e vinte
centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/10/2025, às 16:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 13:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27072442 e o
código CRC 7D76EFB7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27067315/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1065/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fábio João Jovita, e a empresa contratada Safi Comércio Atacadista Ltda - inscrita no
CNPJ nº 13.839.796/0001-12, que versa sobre a a quisição de químicos e saneantes - na forma do
Pregão Eletrônico nº 361/2024, assinada em 09/10/2025, no valor de R$ 1.188,00 (mil cento e
oitenta e oito reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/10/2025, às 16:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 13:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27067315 e o
código CRC 9950646D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27074779/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
403/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Repremig Representação e Comércio de Minas Gerais Ltda - inscrita no
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CNPJ nº 65.149.197/0002-51, que versa sobre o registro de preços para futura e eventual
contratação, com fornecimento parcelado de notebooks, tablets e gabinetes de recarga - lei
14.133/2021, para uso dos entes da federação consorciados, cooperados ou referendados ao
consórcio interfederativo santa catarina – cincatarina, órgão e entidades da administração direta e
indireta, na condição de órgão participante desta licitação de acordo com os quantitativos estimados,
durante o prazo de validade da ata de registro de preços - na forma do Pregão Eletrônico nº
0014/2025, assinada em 08/10/2025, no valor de R$ 40.768,00 (quarenta mil setecentos e sessenta
e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/10/2025, às 16:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 13:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27074779 e o
código CRC 27EFB1E4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27083659/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
404/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Repremig Representação e Comércio de Minas Gerais Ltda - inscrita no
CNPJ nº 65.149.197/0002-51, que versa sobre o registro de preços para futura e eventual
contratação, com fornecimento parcelado de notebooks, tablets e gabinetes de recarga - lei
14.133/2021, para uso dos entes da federação consorciados, cooperados ou referendados ao
consórcio interfederativo santa catarina – cincatarina, órgão e entidades da administração direta e
indireta, na condição de órgão participante desta licitação de acordo com os quantitativos estimados,
durante o prazo de validade da ata de registro de preços - na forma do Pregão Eletrônico nº
0014/2025, assinada em 08/10/2025, no valor de R$ 2.548,00 (dois mil quinhentos e quarenta e
oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/10/2025, às 16:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 13:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27083659 e o
código CRC 81A48B57.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27084026/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
405/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Repremig Representação e Comércio de Minas Gerais Ltda - inscrita no
CNPJ nº 65.149.197/0002-51, que versa sobre o registro de preços para futura e eventual
contratação, com fornecimento parcelado de notebooks, tablets e gabinetes de recarga - lei
14.133/2021, para uso dos entes da federação consorciados, cooperados ou referendados ao
consórcio interfederativo santa catarina – cincatarina, órgão e entidades da administração direta e
indireta, na condição de órgão participante desta licitação de acordo com os quantitativos estimados,
durante o prazo de validade da ata de registro de preços - na forma do Pregão Eletrônico nº
0014/2025, assinada em 08/10/2025, no valor de R$ 2.548,00 (dois mil quinhentos e quarenta e
oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/10/2025, às 16:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 13:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27084026 e o
código CRC CBAC6A27.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27084599/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
406/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Repremig Representação e Comércio de Minas Gerais Ltda - inscrita no
CNPJ nº 65.149.197/0002-51, que versa sobre o registro de preços para futura e eventual
contratação, com fornecimento parcelado de notebooks, tablets e gabinetes de recarga - lei
14.133/2021, para uso dos entes da federação consorciados, cooperados ou referendados ao
consórcio interfederativo santa catarina – cincatarina, órgão e entidades da administração direta e
indireta, na condição de órgão participante desta licitação de acordo com os quantitativos estimados,
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durante o prazo de validade da ata de registro de preços - na forma do Pregão Eletrônico nº
0014/2025, assinada em 08/10/2025, no valor de R$ 2.548,00 (dois mil quinhentos e quarenta e
oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/10/2025, às 16:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 13:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27084599 e o
código CRC ACF67A6C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27081634/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1074/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Elvis Laureano Ricardo, e a empresa contratada Bruthan
Comercial Ltda - inscrita no CNPJ nº 02.625.813/0001-00, que versa sobre a aquisição de açúcar
branco refinado, café tradicional torrado e adoçante líquido - na forma do Pregão Eletrônico nº
259/2024, assinada em 08/10/2025, no valor de R$ 2.265,00 (dois mil duzentos e sessenta e cinco
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/10/2025, às 16:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 13:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27081634 e o
código CRC 85B3C00D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27087002/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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1076/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública, representada pelo Sr. Paulo Manoel de Souza, e a empresa contratada Epinet Comercio
de Equipamentos de Protecao Ltda - inscrita no CNPJ nº 14.984.352/0001-33, que versa sobre o
registro de preço na modalidade pregão para futura e eventual contratação, com fornecimento
parcelado, de equipamentos de proteção individual e coletiva (epi e epc) para uso dos órgãos ou
entidades dos entes consorciados, cooperados ou referendados ao cincatarina - na forma do Pregão
Eletrônico nº 0060/2024, assinada em 08/10/2025, no valor de R$ 2.024,25 (dois mil e vinte e
quatro reais e vinte e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/10/2025, às 16:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 13:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27087002 e o
código CRC 446F33EF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27074480/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1070/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Aviz Comercio de Material de Construcao
Ltda - inscrita no CNPJ nº 85.359.073/0001-27, que versa sobre a aquisição de concreto usinado
bombeado (m³), fck=30MPa; abatimento 10 ? 2; brita 1 para demandas da Secretaria de Educação
de Joinville e Secretaria de Infraestrutura - na forma do Pregão Eletrônico nº 522/2023, assinada
em 08/10/2025, no valor de R$ 195.056,40 (cento e noventa e cinco mil e cinquenta e seis reais e
quarenta centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/10/2025, às 16:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 13:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27074480 e o
código CRC E61A2A42.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27056433/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1061/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fábio João Jovita, e a empresa contratada Elevate Utilidades Ltda - inscrita no CNPJ nº
52.996.455/0001-02 que versa sobre a aquisição de descartáveis e dispensers - na forma do Pregão
Eletrônico nº 066/2025, assinada em 09/10/2025, no valor de R$ 296,85 (duzentos e noventa e seis
reais e oitenta e cinco centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/10/2025, às 16:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 13:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27056433 e o
código CRC A0AED2F5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27072604/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1069/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Zanella Variedades Ltda - inscrita no CNPJ
nº 46.093.804/0001-83, que versa sobre a aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos,
telefones e derivados - na forma do Pregão Eletrônico nº 007/2025, assinada em 08/10/2025, no
valor de R$ 8.610,00 (oito mil seiscentos e dez reais).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/10/2025, às 16:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 13:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27072604 e o
código CRC 26598F60.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 27074673/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1071/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Pajanian Comercial Ltda - inscrita no CNPJ
nº 35.796.700/0001-19, que versa sobre a aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos,
telefones e derivados - na forma do Pregão Eletrônico nº 007/2025, assinada em 08/10/2025, no
valor de R$ 30.372,30 (trinta mil trezentos e setenta e dois reais e trinta centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/10/2025, às 16:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 13:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27074673 e o
código CRC 2E84208A.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 27093289/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 09 de outubro de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
928/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social, representada pela Secretária de Assistência Social, Sra. Fabiana ramos da Cruz Cardozo, e
a empresa Guerra Comércio e Serviços Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº. 58.600.411/0001-06, cujo
quadro societário é formado pelo Sr. Hildo Figueiredo Guerra, neste ato representada
pelo mesmo, que versa sobre a contratação de empresa especializada no serviço de confecção e
instalação de placas de sinalização - na forma do Pregão Eletrônico nº 147/2025, assinado em
08/10/2025, com a vigência de 12 (doze) meses, no valor de R$ 264,00 (duzentos e sessenta e
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08/10/2025, com a vigência de 12 (doze) meses, no valor de R$ 264,00 (duzentos e sessenta e
quatro reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/10/2025, às 16:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 13:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27093289 e o
código CRC 45891F0F.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 27093278/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 09 de outubro de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
931/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correa de Sá, e a empresa L
C da Luz Buhrer Telas - ME, inscrita no C.N.P.J. nº. 16.713.222/0001-91, cujo quadro societário
é formado pela Sra. Liliane Cristina da Luz Buhrer , neste ato representada pela mesma, que versa
sobre a aquisição de tubos de concreto encaixe macho e fêmea, destinados para as obras de
drenagem no Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 354/2025, assinado em
08/10/2025, com a vigência de 12 (doze) meses, no valor de R$ 74.151,40 (setenta e quatro mil
cento e cinquenta e um reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/10/2025, às 16:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 13:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27093278 e o
código CRC D6CD08D3.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 27046376/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 06 de outubro de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
940/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Amena Climatização Ltda -
inscrita no CNPJ nº 46.368.367/0001-63, cujo quadro societário é formado pelo Sra. Vera Lúcia de
Oliveira, neste ato representada pela mesma, que versa sobre a objeto do contrato a aquisição de
eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivado - na forma do Pregão Eletrônico
nº 007/2025  , assinado em 08/10/2025,  com a vigência de 12 (doze) meses , no valor de R$
2.626,10 (dois mil seiscentos e vinte e seis reais e dez centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/10/2025, às 16:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 13:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27046376 e o
código CRC 4A85E145.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 27096318/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 09 de outubro de 2025.

O Município de Joinville, por meio da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
919/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública - SEPROT, representada pelo seu Diretor Executivo, Sr. Paulo Manoel de Souza, e a
empresa WS Locações Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 75.451.609/0001-86, cujo quadro societário é
formado por Nestor Ferens e Suelen Ferens, neste ato representada pelo Sr. Nestor Ferens, que
versa sobre a contratação de empresa para prestação de serviço de locação de veículos automotivos
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blindados tipo viatura, sem motorista, com manutenção preventiva e corretiva, seguro total e contra
terceiros e quilometragem livre para uso da Guarda Municipal de Joinville, na forma do Pregão
Eletrônico n° 370/2025, assinado em 08/10/2025, com a vigência de 15 (quinze) meses, no valor de
R$ 586.584,00 (quinhentos e oitenta e seis mil quinhentos e oitenta e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/10/2025, às 16:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 13:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27096318 e o
código CRC A122FF7E.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 27123336/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Secretaria de Administração e Planejamento, na qualidade de
interveniente promotora, leva ao conhecimento dos interessados a Dispensa de Licitação nº
482/2025, destinada à contratação emergencial de empresa especializada na prestação de serviços
de manutenção semafórica e luminosa piscante, por meios de ações preventivas e corretivas, com
fornecimento de materiais, para os equipamentos do sistema de sinalização semafórica do município
de Joinville. Fornecedor: SERTTEL SOLUÇÕES EM MOBILIDADE E SEGURANÇA
URBANA LTDA. e Valor Total: R$ 968.063,02. Fundamento legal: art. 75, inc. VIII da Lei n°.
14.133/2021. Parecer Jurídico SEI nº 27092472, de 08 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/10/2025, às 17:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/10/2025, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27123336 e o
código CRC B7B0CD26.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 27065690/2025 - SAP.CVN

 

202 de 306

Nº 2823, segunda-feira, 13 de outubro de 2025



 

Joinville, 07 de outubro de 2025.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Termo de Compromisso Cultural nº
0024872502/2025/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Cultura
e Turismo, através do Fundo Municipal de Incentivo a Cultura, e Joni Domingos Cassins.

Objeto: Readequar o Plano de Trabalho Financeiro, conforme solicitação do
Proponente (26950996), Parecer da Comissão de Monitoramento e Avaliação (26951008), e
anuência da Secretaria de Cultura e Turismo (26951887): a) Readequar o item "Coordenador
Geral", alterando o Valor Unitário de "R$ 5.023,33" para "R$ 6.526,33", e Valor Total da Despesa
de "R$ 5.023,33" para "R$ 6.526,33"; b) Readequar o item "Atriz/Ator", alterando a Quantidade
de "5" para "9", e o Valor Total da Despesa de "R$ 2.500,00" para "R$ 4.500,00"; c) Readequar o
item "Montador", alterando o Valor Unitário de "R$ 2.200,00" para "R$ 1.200,00", e Valor Total
da Despesa de "R$ 2.200,00" para "R$ 1.200,00"; d) Readequar o item "Supervisão de Edição de
Som", alterando o Valor Unitário de "R$ 2.000,00" para "R$ 1.500,00", e Valor Total da Despesa
de "R$ 2.000,00" para "R$ 1.500,00"; e) Readequar o item "Advogado", alterando o Valor
Unitário de "R$ 2.000,00" para "R$ 1.500,00", e Valor Total da Despesa de "R$ 2.000,00" para
"R$ 1.500,00"; f) Readequar o item "Fornecimento de refeições / lanches / salgados/ doces",
alterando a Quantidade de "89" para "100", Valor Unitário de "R$ 27,00" para "R$ 30,00", e
Valor Total da Despesa de "R$ 2.403,00" para "R$ 3.000,00"; g) Incluir o item "Assistente de
Diretor", Quantidade "1", Valor Unitário "R$ 1.500,00" e Valor total da Despesa "R$ 1.500,00";
h) Excluir o item "Figurantes", Quantidade "15", Valor Unitário "R$ 100,00" e Valor Total da
Despesa "R$ 1.500,00"; i) Excluir o item "Atriz/ator", Quantidade "3", Valor Unitário "R$ 700,00"
e Valor Total da Despesa "R$ 1.500,00".

Data de assinatura: Joinville, 06 de outubro de 2025.

Vigência: A partir da sua assinatura.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, pelo Município/FMIC,
e Joni Domingos Cassins, como proponente cultural.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 08/10/2025, às 09:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/10/2025, às 16:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 13:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27065690 e o
código CRC 2173FC37.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 27087047/2025 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 08 de outubro de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 03º Termo Aditivo do Contrato
nº 341/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante e a empresa
Soberana Climatização e Refrigeração, Comércio e Serviços Ltda - inscrita no CNPJ nº
34.166.396/0001-63, cujo quadro societário é formado pelo Sra. Luana da Cunha Rodrigues , Sr.
Gladimir Bitencourt Rodrigues, neste ato representada pela Sra. Luana da Cunha Rodrigues , que
versa sobre a contratação de empresa especializada no serviço de manutenção preventiva e
corretiva de equipamentos de climatização e refrigeração, com o fornecimento de peças e materiais -
na forma do  Pregão Eletrônico nº 469/2023. O Município adita o contrato, prorrogando o seu
prazo de vigência em 06 (seis) meses e o prazo de execução em 06 (seis) meses, alterando seus
vencimentos para os dias 23/04/2026 e 08/04/2026, respectivamente. Justifica-se em conformidade
com o documento SEI nº 27047958 e Parecer Jurídico Referencial nº 27062971.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/10/2025, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 08:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27087047 e o
código CRC B8E98636.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 27063603/2025 - SAP.CVN
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https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000029456652&id_procedimento_atual=10000022015855&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001558&infra_hash=521be57c9d694e82ff66600b657fc0b7c4b5504469ac826946bb91f676ad91cefb3b890b9ba6e7619070c1c12280a45f11e915752f343e1fe4dd76aad448a9edb8fb9ff331afa046a1d3470c6e067bb446025d8d3a5e91571e92a4c47f3f3efd
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000029472784&id_procedimento_atual=10000022015855&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001558&infra_hash=c3103238b10d0cf1fbb1c5ef3a1b8db47bb6bacad90e558d522842cd8083beb5fb3b890b9ba6e7619070c1c12280a45f11e915752f343e1fe4dd76aad448a9edb8fb9ff331afa046a1d3470c6e067bb446025d8d3a5e91571e92a4c47f3f3efd


Joinville, 07 de outubro de 2025.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Convênio de Cessão de Servidor nº
093/2021/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Educação, e a
Associação de Amigos do Autista - AMA.

Objeto: Prorrogar por mais 12 (doze) meses, a partir de 01/10/2025, o Convênio
de Cessão de Servidor nº 093/2021/PMJ, conforme solicitação da Entidade (26826078), e Anuência
da Secretaria de Educação (26826141).

Data de assinatura: Joinville, 01 de outubro de 2025.

Vigência: A partir da sua assinatura.

Signatários: Diego Calegari Feldhaus pela Secretaria de Educação, e Paula
Cristina Duarte de Goes, pela Associação de Amigos do Autista - AMA.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 08/10/2025, às 09:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/10/2025, às 16:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 13:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27063603 e o
código CRC 4212C513.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 27066534/2025 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 07 de outubro de 2025.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo
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Espécie: Quarto Termo Aditivo ao Termo de Compromisso Cultural nº
 0022508468/2024/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Cultura
e Turismo, através do Fundo Municipal de Incentivo a Cultura, e Joni Domingos Cassins.

Objeto: Readequar o Plano de Trabalho Financeiro, conforme solicitação do
Proponente (26952039), Parecer da Comissão de Monitoramento e Avaliação (26952055), e
anuência da Secretaria de Cultura e Turismo (26961265): a) Readequar o item "Ator coadjuvante
(ensaios + gravações)", alterando a Quantidade de "6" para "5" e Valor Total da Despesa de "R$
3.000,00" para "R$ 2.500,00"; b) Readequar o item "Figurantes (ensaios + gravações)", alterando a
Quantidade de "8" para "6" e Valor Total da Despesa de "R$ 1.600,00" para "R$ 1.200,00"; c)
Readequar o item "Tradução filme para LIBRAS" para "Pacote acessibilidade (Tradução filme
para LIBRAS, Audiodescrição e LSE)", alterando a Unidade de Medida de "minutos" para
"pacote", Quantidade de "20" para "1", Valor Unitário de "R$ 70,00" para "R$ 1.800,00"; d)
Readequar o item "Produtor de Finalização", alterando o Valor Unitário e Valor Total de Despesa
de "R$ 2.366,23" para "R$ 7.051,23"; e) Readequar o item "Fornecimento de refeições / lanches /
salgados / doces (alimentação para equipe local em trabalho de campo na pré-produção e em dias
de gravação, reuniões, visitas, etc.)", alterando a quantidade de "60" para "41" e Valor Total da
Despesa de "R$ 4.500,00" para "R$ 3.075,00"; f) Excluir o item "Direção Musical"; g) Excluir o
item "Audiodescrição"; h) Excluir o item "LSE";

Data de assinatura: Joinville, 06 de outubro de 2025.

Vigência: A partir da sua assinatura.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, pelo Município/FMIC,
e Joni Domingos Cassins, como proponente cultural.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 08/10/2025, às 09:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/10/2025, às 16:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 13:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27066534 e o
código CRC 2383EE70.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 27100554/2025 - SAP.CTR.ACO
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https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000029353113&id_procedimento_atual=10000024544057&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001086&infra_hash=406bef9be86c0ee8b6612650a81b163cea38d284e05154b35ac1590b13930291e3430dafe7162f4c30ffb7e5459727ae7005cb7c4ed635aa4f0527736d1dc887a04a2ca78d3a3ed653c68806101a26ba5efa5ecc1bb3673c309a941fdb8f8d6a
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https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000029363138&id_procedimento_atual=10000024544057&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001086&infra_hash=b1199bd9552ba123d6e7537d0d40547b373c7713ab12e091a37c575ef5572f67e3430dafe7162f4c30ffb7e5459727ae7005cb7c4ed635aa4f0527736d1dc887a04a2ca78d3a3ed653c68806101a26ba5efa5ecc1bb3673c309a941fdb8f8d6a


 

Joinville, 09 de outubro de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
902/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Infrasul Infraestrutura e
Empreendimentos Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº. 03.094.645/0001-29, cujo quadro societário é
formado por Marcelo Gayoso Neves Pedreira de Cerqueira, Eduardo Gayoso Neves Pedreira de
Cerqueira e Luiz Antonio Valle Pedreira de Cerqueira, neste ato representada pelo Sr. Luiz Antônio
Valle Pedreira de Cerqueira, que versa sobre a contratação de empresa especializada para a
execução de Pavimentação Asfáltica da Rua Laura Correa da Silva, localizada no bairro Morro do
Meio, com 353,20 metros de extensão, na forma da Concorrência nº 275/2025, assinado em
08/10/2025, com a vigência de 13 (treze) meses, no valor de R$ 1.984.299,99 (um milhão,
novecentos e oitenta e quatro mil duzentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/10/2025, às 16:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 13:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27100554 e o
código CRC D4674055.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 27066193/2025 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 07 de outubro de 2025.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Termo de Compromisso Cultural nº
 0022890018/2024/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Cultura
e Turismo, e Bernadete Costa.

Objeto: Readequar o Projeto Cultural do Termo de Compromisso Cultural nº
 0022890018/2024/PMJ, conforme solicitação da Proponente (26882984), Parecer da Comissão de
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Monitoramento e Avaliação (26883251), e anuência da Secretaria de Cultura e Turismo
(26890203): a) Readequar o local de apresentação do projeto, alterando de "02 apresentações na
E.E.B Marli Maria Souza (matutino e vespertino)" para "02 Apresentações no CEI Sonho de
Criança - (matutino e vespertino)"; b) Readequar o local de apresentação do projeto, alterando de
"02 apresentações na E.M. CAIC Professor Mariano Costa (matutino e vespertino) " para "02
apresentações na E.M. João de Oliveira (matutino e vespertino)"; c) Readequar o local de oficina
do projeto, alterando de "01 oficina na EEB Giovani Pasqualini Faraco - Turma de Magistério"
para "01 oficina na E.E.B. Dr. Jorge Lacerda – Turma de Magistério"; d) Readequar o local de
oficina do projeto, alterando de "01 oficinas na rede de ensino estadual - CRE" para "01 oficinas
para Associação de Moradores do Morro do Amaral - Paranaguamirim";

Data de assinatura: Joinville, 06 de outubro de 2025.

Vigência: A partir da sua assinatura.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, pelo
Município/SECRETARIA, e Bernadete Costa, como proponente cultural.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 08/10/2025, às 09:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/10/2025, às 16:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 13:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27066193 e o
código CRC F1F79BB0.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 27065151/2025 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 07 de outubro de 2025.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Compromisso Cultural nº
 0024942184/2025/PMJ
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Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Cultura
e Turismo, através do Fundo Municipal de Incentivo a Cultura e, João Jader Jakopitsch de
Andrade.

Objeto: Readequar o Plano de Trabalho Financeiro, conforme solicitação do
Proponente (26562093), Parecer da Comissão de Monitoramento e Avaliação
(26571375 e 26928471), e anuência da Secretaria de Cultura e Turismo ( 26574976), nos termos
seguintes: a) Readequar o item "Produtor Executivo", alterando a Quantidade de "1 semana" para
"2 semanas", Valor Unitário de "R$ 4.155,58" para "4.894,95", Valor Total da Despesa de "R$
4.155,58" para "R$ 9.789,91"; b) Readequar o item "Fotógrafo Still", alterando a Quantidade de "2
semanas" para "1 semana", Valor Unitário de "R$ 1.210,72" para "R$ 847,36", Valor Total da
Despesa de "R$2.421,44" para "R$ 847,36"; c) Readequar o item "Imposto de Renda", alterando o
Valor calculado de "R$ 30.729,00" para "R$ 30.573,67"; d) Incluir o item "Assistente de câmera",
Quantidade "1 semana", Valor Unitário "R$ 1.574,08", Valor Total da Despesa "R$ 1.574,08"; e)
Excluir o item "Gerador de energia (6,5KVA)" com Valor Total de Despesa "R$ 200,00"; f)
Excluir o item "Coordenador administrativo" com Valor Total da Despesa "R$ 3.917,33".

Data de assinatura: Joinville, 06 de outubro de 2025.

Vigência: A partir da sua assinatura.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, pelo Município/FMIC,
e João Jader Jakopitsch de Andrade, como proponente cultural.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 08/10/2025, às 09:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/10/2025, às 16:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 13:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27065151 e o
código CRC A6CE8BCE.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 27064946/2025 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 07 de outubro de 2025.

Município de Joinville
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https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000028931777&id_procedimento_atual=10000027169675&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001086&infra_hash=5182e1be883e2275f49e1c83c500385069865babd8573ce0176f5eb98565d0b5e3430dafe7162f4c30ffb7e5459727ae7005cb7c4ed635aa4f0527736d1dc887a04a2ca78d3a3ed653c68806101a26ba5efa5ecc1bb3673c309a941fdb8f8d6a
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https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000028945732&id_procedimento_atual=10000027169675&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001086&infra_hash=d4e5497e7bfd4d0f6d841128afbe2bb042155fbe94a0d56c4d656d3a01ccb7d6e3430dafe7162f4c30ffb7e5459727ae7005cb7c4ed635aa4f0527736d1dc887a04a2ca78d3a3ed653c68806101a26ba5efa5ecc1bb3673c309a941fdb8f8d6a


Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Compromisso Cultural nº
 0022864009/2024/PMJ

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Cultura
e Turismo, e Bruna Larissa Campagnolo de Oliveira.

Objeto: Readequar o Plano de Trabalho Financeiro, conforme solicitação do
Proponente (26765677), Parecer da Comissão de Monitoramento e Avaliação (26766052), e
anuência da Secretaria de Cultura e Turismo (26766353): a) Readequar o item "Transporte",
alterando a Quantidade de Unidade de Medida de "3" para "4", e Valor Unitário de "R$ 250,00"
para "R$ 300,00", e Valor Total da Despesa de "R$ 750,00" para "R$ 1.200,00";

Data de assinatura: Joinville, 06 de outubro de 2025.

Vigência: A partir da sua assinatura.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, pelo
Município/Secretaria, e Bruna Larissa Campagnolo de Oliveira, como proponente cultural.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 08/10/2025, às 09:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/10/2025, às 16:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 13:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27064946 e o
código CRC B03966BC.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 27064715/2025 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 07 de outubro de 2025.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo
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Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Compromisso Cultural nº
 0025224622/2025/PMJ

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Cultura
e Turismo, através do Fundo Municipal de Incentivo a Cultura, e Kenio Roberto Cabral Nogueira.

Objeto: Readequar a Razão Social do "Local de Execução", alterando de
"CHAMA DIVINA- NÚCLEO DO SER" para "SHAKTI YOGA", permanecendo inalterados o
endereço e valor, conforme requerido pelo Proponente Cultural (26863680), validado pela
Comissão de Monitoramento e Fiscalização (26863687), e anuência da Secretaria de Cultura e
Turismo (26863849).

Data de assinatura: Joinville, 06 de outubro de 2025.

Vigência: A partir da sua assinatura.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, pelo Município/FMIC,
e, Kenio Roberto Cabral Nogueira, como proponente.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 08/10/2025, às 09:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/10/2025, às 16:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 13:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27064715 e o
código CRC CC7F7D71.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 27071045/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 07 de outubro de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
1168/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e o
Instituto de Educação e Cultura José Carlos Pereira Ltda, inscrito no C.N.P.J. nº
12.423.282/0001-19, cujo quadro societário é formado pela Sra. Maria da Consolação de Toledo e
pelo Sr. Carlos Denis de Campos Pereira, neste ato representado pela Sra. Maria da Consolação de
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Toledo, que versa sobre a contratação de serviço de capacitação para a qualificação dos
trabalhadores da Proteção Social Básica - Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família –
PAIF - Secretaria de Assistência Social, na forma do Pregão Eletrônico nº 219/2024. O Município
adita o contrato acrescendo qualitativamente em 25% (vinte e cinco por cento) o valor total do
contrato equivalente a R$ 36.799,75 (trinta e seis mil setecentos e noventa e nove reais e setenta e
cinco centavos). Alteração qualitativa realizada devido a inclusão do módulo “Benefícios Eventuais
no SUAS – Fundamentos, Análise Crítica e Reposicionamento da Prática” ao escopo dos serviços a
serem prestados. Justifica-se em conformidade com a Solicitação de Acréscimo SEI nº 26407126,
Manifestação da Contratada SEI nº 26407111. Parecer Jurídico nº 27058781.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/10/2025, às 16:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 13:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27071045 e o
código CRC D79BB2B7.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 27096245/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 09 de outubro de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
321/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo(a) Sr(a). Jorge Luiz Correia de Sá , e a Fundação Instituto de
Pesquisas Econômicas - FIPE, inscrita no CNPJ nº 43.942.358/0001-46, cujo quadro societário é
formado pelos Srs. Carlos Antonio Luque, Maria Helena Garcia Pallares Zockun e Vera Lucia
Fava, neste ato representado pelos Srs. Carlos Antonio Luque e Maria Helena Garcia Pallares
Zockun, que versa sobre a contratação de estudo especializado e pesquisas a serem elaborados com
base no instrumental teórico e metodológico da Economia e suas áreas afins e conexas, objetivando
a elaboração de projeto de concessão e gestão do serviço de transporte público urbano de
Joinville/SC e proposta de modelo de seleção, de modelagem do contrato de concessão e do sistema
de gestão dos serviços, na forma da Dispensa de Licitação nº 273/2022. O Município adita o
contrato prorrogando o prazo de vigência em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para
o dia 12/10/2026 e o prazo de execução em 8 (oito) meses, com efeitos retroativos a partir de
02/08/2025, alterando seu vencimento para o dia 02/04/2026. Justifica-se em conformidade a
Solicitação de Prorrogação - Serviços por Escopo nº  26968611 - SEINFRA.UTP; Ofício SEI e
Cronograma Físico-Financeiro nº 26492851 - SEINFRA.UTP, Anuência nº 26565533,
Memorando SEI nº 26969188/2025 - SEINFRA.UTP  e  Parecer Jurídico nº  26875754.
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https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000028935506&id_procedimento_atual=10000013586696&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001116&infra_hash=59895b159dc74d7583eece197044579e3ef90e249bb4c61a41778772857ea92c2f8a37439785ef5cfd14c217a30b4e548f26cf69230a6b419ccaca6f2b59c60f97333f5e6459eb6a6c586f021054c0ce8699af6f9755a26d3087ab135cc304a9
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000029371714&id_procedimento_atual=10000013586696&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001116&infra_hash=d5882a212a7084e7eda4ca9fd2f2c946dce73c9d56e567f8bddb5b9fc637c5072f8a37439785ef5cfd14c217a30b4e548f26cf69230a6b419ccaca6f2b59c60f97333f5e6459eb6a6c586f021054c0ce8699af6f9755a26d3087ab135cc304a9
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000029271023&id_procedimento_atual=10000013586696&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001116&infra_hash=dc3703763a4d08ae1d40b55897e9f0b47e802398312ee2c89763cd62b79e9d742f8a37439785ef5cfd14c217a30b4e548f26cf69230a6b419ccaca6f2b59c60f97333f5e6459eb6a6c586f021054c0ce8699af6f9755a26d3087ab135cc304a9


Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/10/2025, às 16:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 13:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27096245 e o
código CRC 8BF295FF.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27135025/2025 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 13 de outubro de 2025.

Ato de Convocação

Joinville, 13 de Outubro de 2025

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 JESSANA LARISSA
LARA BANDEIRA

65 0  Professor de Matemática
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 13/10/2025, às 12:31, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27135025 e o
código CRC 221DCE42.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27134942/2025 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 13 de outubro de 2025.

Ato de Convocação

Joinville, 13 de Outubro de 2025

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 DANIELA FERNANDES
DE QUEIROZ

64 0  Professor de Matemática
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 13/10/2025, às 12:26, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27134942 e o
código CRC CBB91CDE.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27134755/2025 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 13 de outubro de 2025.

Ato de Convocação

Joinville, 13 de Outubro de 2025

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 001/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 001/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 AUGUSTO CESAR DA
COSTA

7 0
 TÉCNICO EM ANALISES
CLINICAS
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 13/10/2025, às 12:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27134755 e o
código CRC 67D0B1FC.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27133251/2025 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 13 de outubro de 2025.

Ato de Convocação

Joinville, 13 de Outubro de 2025

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 001/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 001/2024, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 KELLY CHRISTINA
PALHETA SANTOS

114 0  ASSISTENTE SOCIAL
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 13/10/2025, às 11:30, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27133251 e o
código CRC 2044AC9C.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27132792/2025 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 13 de outubro de 2025.

Ato de Convocação

Joinville, 13 de Outubro de 2025

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 001/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 001/2024, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 SAMARA MARTINS 348 0  AGENTE ADMINISTRATIVO
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 13/10/2025, às 11:19, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27132792 e o
código CRC 34753EF9.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27132634/2025 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 13 de outubro de 2025.

Ato de Convocação

Joinville, 13 de Outubro de 2025

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 GISELLI ARIANI
GOEDERT

191 0
 Professor de Séries
Iniciais
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 13/10/2025, às 11:13, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27132634 e o
código CRC 47A144C9.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27132451/2025 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 13 de outubro de 2025.

Ato de Convocação

Joinville, 13 de Outubro de 2025

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 FRANCIELE BEPLER
FLAVIA

190 0
 Professor de Séries
Iniciais
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 13/10/2025, às 11:08, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27132451 e o
código CRC A7F346F0.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27132221/2025 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 13 de outubro de 2025.

Ato de Convocação

Joinville, 13 de Outubro de 2025

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 CLENIANE DEODORO
LEITE AMARAL

189 0
 Professor de Séries
Iniciais
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 13/10/2025, às 11:00, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27132221 e o
código CRC 11829F98.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27132189/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 13 de outubro de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora THAYS ALESSANDRA SEYFERTH no
Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0245 - Psicólogo, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022
conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado
na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 13/10/2025, às 10:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27132189 e o
código CRC 5D016B8A.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27131965/2025 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 13 de outubro de 2025.

Ato de Convocação

Joinville, 13 de Outubro de 2025

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 DANIELA AIRES
COUTO FERRO

188 0
 Professor de Séries
Iniciais

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 13/10/2025, às 10:53, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27131965 e o
código CRC 80EE87B7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27128567/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 13 de outubro de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora FERNANDA VECCHIETTI no Processo Seletivo
- Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 13/10/2025, às 09:02, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27128567 e o
código CRC 5C9B7147.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27131689/2025 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 13 de outubro de 2025.

Ato de Convocação
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Joinville, 13 de Outubro de 2025

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 DANIELLA SPINDOLA
DE SOUZA

187 0
 Professor de Séries
Iniciais

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 13/10/2025, às 10:46, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27131689 e o
código CRC C3D85034.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27139783/2025 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 13 de outubro de 2025.

Ato de Convocação

224 de 306

Nº 2823, segunda-feira, 13 de outubro de 2025



Joinville, 13 de Outubro de 2025

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 CLAUDIA SILVA RAMOS 183 0
 Professor de Educação
Infantil

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 13/10/2025, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27139783 e o
código CRC 95D24E72.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27128675/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 13 de outubro de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora STEFANI MILENA GRUDTNER no Processo
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Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 13/10/2025, às 09:06, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27128675 e o
código CRC 772138E1.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27128891/2025 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 13 de outubro de 2025.

Ato de Convocação

Joinville, 13 de Outubro de 2025

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.
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Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 MICHELE WIGGERS
MENDONCA

90 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 SAMARA PATRICIA
PEREIRA

91 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 EDILANE DOS SANTOS
LEITE DA ROCHA

92 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 VILMA DE SOUZA
COUTO DOS SANTOS

93 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 TANIA MARA MELO DE
BARROS

94 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 13/10/2025, às 09:15, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27128891 e o
código CRC 6B0B08E1.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27138599/2025 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 13 de outubro de 2025.

Ato de Convocação

Joinville, 13 de Outubro de 2025
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Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 ALESSANDRA DA
COSTA HILLE

182 0
 Professor de Educação
Infantil

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 13/10/2025, às 14:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27138599 e o
código CRC 0A955E39.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27138014/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 13 de outubro de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora VICTORIA DE ARAUJO FIDALGO FELIPE no
Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0128 - Médico Veterinário, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 13/10/2025, às 14:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27138014 e o
código CRC 812C93AC.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27137447/2025 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 13 de outubro de 2025.

Ato de Convocação

Joinville, 13 de Outubro de 2025

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 JOSIANE CERRUTTO 14 0  Professor de Geografia
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 13/10/2025, às 14:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27137447 e o
código CRC 19F12B74.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27136497/2025 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 13 de outubro de 2025.

Ato de Convocação

Joinville, 13 de Outubro de 2025

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 003/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 003/2024, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 MICHELE TAVARES
MENDONCA

5 0  MEDICO CARDIOLOGISTA
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 13/10/2025, às 13:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27136497 e o
código CRC 13EABD57.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27139964/2025 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 13 de outubro de 2025.

Ato de Convocação

Joinville, 13 de Outubro de 2025

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 INAE BREITKREITZ 184 0
 Professor de Educação
Infantil
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 13/10/2025, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27139964 e o
código CRC E5F794A4.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27131416/2025 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 13 de outubro de 2025.

Ato de Convocação

Joinville, 13 de Outubro de 2025

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 JULIANA DE OLIVEIRA
AMANCIO

186 0
 Professor de Séries
Iniciais
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 13/10/2025, às 10:37, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27131416 e o
código CRC 7314A766.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27131381/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 13 de outubro de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora JAQUELINE CRISTINA DOS SANTOS
TORRES no Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível
Superior, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 13/10/2025, às 10:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27131381 e o
código CRC A8487F07.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27131228/2025 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 13 de outubro de 2025.

Ato de Convocação

Joinville, 13 de Outubro de 2025

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 PRISCILA GALDINO
MOREIRA

185 0
 Professor de Séries
Iniciais

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 13/10/2025, às 10:31, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27131228 e o
código CRC E171EC2F.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27130979/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 13 de outubro de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora JANICE APARECIDA JOAQUIM DE JESUS no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 13/10/2025, às 10:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27130979 e o
código CRC 1C5A575A.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27130929/2025 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 13 de outubro de 2025.

Ato de Convocação

Joinville, 13 de Outubro de 2025
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Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 003/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 003/2024, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 CARLOS HENRIQUE
VALENTIM

23 0  ENFERMEIRO

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 13/10/2025, às 10:21, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27130929 e o
código CRC 32A4E906.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27130780/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 13 de outubro de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora MARCELA MENDES DE MELO no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 13/10/2025, às 10:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27130780 e o
código CRC 8C68208C.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27130726/2025 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 13 de outubro de 2025.

Ato de Convocação

Joinville, 13 de Outubro de 2025

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 003/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 003/2024, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 MIRIAM ASSIS DE
JESUS

33 0  Professor de História
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 13/10/2025, às 10:14, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27130726 e o
código CRC 5E12536B.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27130404/2025 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 13 de outubro de 2025.

Ato de Convocação

Joinville, 13 de Outubro de 2025

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 003/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 003/2024, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 ALICE PETTERSEN 83 0
 TÉCNICO EM
ENFERMAGEM

238 de 306

Nº 2823, segunda-feira, 13 de outubro de 2025



Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 13/10/2025, às 10:04, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27130404 e o
código CRC AB56D6AA.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27129828/2025 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 13 de outubro de 2025.

Ato de Convocação

Joinville, 13 de Outubro de 2025

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 CLAUDETE PEREIRA
DA SILVA

95 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 13/10/2025, às 09:46, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27129828 e o
código CRC B8FA16B4.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27134510/2025 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 13 de outubro de 2025.

Ato de Convocação

Joinville, 13 de Outubro de 2025

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 003/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 003/2024, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 RICHARD KREHNKE
NOGUEIRA

53 0  Professor de Ciências
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 13/10/2025, às 12:05, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27134510 e o
código CRC 5B6538C5.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 27133461/2025 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 13 de outubro de 2025.

Ato de Convocação

Joinville, 13 de Outubro de 2025

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 003/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 003/2024, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 THAYNA SILVA CINTRA 85 0
 Professor de Educação
Física
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 13/10/2025, às 11:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27133461 e o
código CRC 2299CCF3.

 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AUA SEI Nº 99/2025 - SAMA.UAT

Licença válida por 48 meses, a contar da data da assinatura.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Autorização.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: CONNECT USINAGEM DE PRECISÃO LTDA

CNPJ: 59.897.945/0001-09

Endereço: Rua Tupy, n° 460

Bairro: São Marcos

CEP: 89.214-400

Inscrição Imobiliária: 09.20.00.66.4372

Atividade: Fabricação de máquinas, aparelhos, peças e acessórios sem tratamento químico
superficial ou galvanotécnico ou fundição ou pintura por aspersão, ou esmaltação ou imersão.

Código Enquadramento Resolução CONSEMA nº 251/2024: 12.20.00

Responsável Técnico: Ismael Welter

Registro profissional: CREA-SC nº 097167-3-SC

ART: 10031779-3

 

2-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Autorização Ambiental, concedida com base nas análises SAMA.UAT 27000783 e
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SAMA.UAT 27099143, declara a viabilidade de funcionamento de uma empresa que realiza
a atividade de FABRICAÇÃO DE FERRAMENTAS E ESTRUTURAS METÁLICAS, instalada
em um terreno com área de 495 m², contendo 280 m2 de área edificada e aproximadamente 300 m²
de área útil, registrado na matrícula de nº 3.342 no CRI da 2ª Circ.

 

3 - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

Derradeiramente, informamos que o solicitante acima aludido está ciente das determinações abaixo
transcritas, notadamente no que tange aos resíduos sólidos, efluentes líquidos, poluição sonora
abaixo transcritos:

1) RESÍDUOS SÓLIDOS: Todos os recipientes onde são armazenados produtos contaminados
devem ser mantidos em local com cobertura, piso impermeabilizado e bacias de contenção. A
coleta e destinação final deverão ser realizadas por empresas licenciadas.

2) EFLUENTES LÍQUIDOS: Deverão ser tratados de forma a atender os parâmetros de
lançamento, conforme estabelecido nas Resoluções CONAMA 430/11 e Lei Estadual 14.675/09 ou
outras que sucederem. Antes do lançamento na rede deve possuir caixa de inspeção.

3) POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA: Caso necessário, deverá ser instalado equipamento de controle
de poluição do ar. Toda fonte de emissão, antes do seu lançamento, deverá atender aos padrões de
emissão estabelecidos na Resolução CONAMA 382/06 ou outra que suceder. Fica o empreendedor
proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro material, que possa causar
degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os padrões vigentes.

4) POLUIÇÃO SONORA: Deverá atender os níveis de ruído permitidos para o zoneamento,
conforme Resoluções CONAMA 01/90, COMDEMA 01/2022 e LC 478/2017 ou outras que
sucederem.

 

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra: 

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente
autorização;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente autorização não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer
natureza, exigidas pela legislação vigente.

Esta autorização não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
solicitação de autorização ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria
de Meio Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Cristina
Riesenberg, Gerente, em 10/10/2025, às 15:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 14:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27099354 e o
código CRC CFB09108.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 27036142/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 365/2025, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de decibelímetros para atender a demanda da Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, Unidade de
Fiscalização, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e
seu respectivo item e valor unitário, quais sejam: AIQ FERRAMENTAS E INSTRUMENTOS
LTDA: Item 02 - R$ 12.391.60.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 08:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 11:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27036142 e o
código CRC 5CF334BF.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 27021303/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 181/2025, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de açúcar branco refinado, café tradicional torrado e adoçante líquido, nas quantidades,
termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário,
quais sejam: BASEFLEX DISTRIBUIDORA LTDA, Item 3 - R$ 4,79.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 08:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 11:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27021303 e o
código CRC EFF31CD7.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 27066756/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 071/2025, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de
insumos de enfermagem da linha têxtil, UASG 453230, nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa vencedora em seu respectivo item e valor unitário, qual
seja: SEPTI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, item 34, R$ 3,20.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 08:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 11:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27066756 e o
código CRC BECDCB2B.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 27014924/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 364/2025 - UASG 453230, Portal de Compras do Governo Federal nº 90364/2025 ,
UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de Gêneros
Alimentícios para atendimento da demanda da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e
Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa vencedora em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: PR
COMERCIO ATACADISTA LTDA - Item 1 - R$ 12,18, Item 2 - R$ 4,15, Item 3 - R$ 4,15, Item
4 - R$ 2,86, Item 5 - R$ 2,72, Item 6 - R$ 2,90, Item 8 - R$ 3,36, Item 9 - R$ 4,95, Item 10 - R$
8,03, Item 11 - R$ 3,51, Item 12 - R$ 3,85, Item 15 - R$ 3,63, Item 16 - R$ 1,50, Item 17 - R$
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3,75, Item 18 - R$ 6,05, Item 19 - R$ 6,85, Item 20 - R$ 0,0099, Item 21 - R$ 3,51, Item 22 - R$
7,80, Item 23 - R$ 9,05, Item 24 - R$ 1,66 e Item 25 - R$ 5,22.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 08:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 11:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27014924 e o
código CRC 837E53F3.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 27016421/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 364/2025 - UASG 453230, Portal de Compras do Governo Federal nº 90364/2025 ,
UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de Gêneros
Alimentícios para atendimento da demanda da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e
Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa vencedora em seu respectivo iteM e valor unitário, quais sejam: MR
ALIMENTOS SAUDAVEIS LTDA - Item 7 - R$ 5,22.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 08:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 11:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27016421 e o
código CRC 881A1D1A.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 26807730/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 007/2025, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja:
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ELITE SUL COMÉRCIO LTDA, Item 56 - 540,90.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 08:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 11:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26807730 e o
código CRC 5C428C62.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 26803413/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 185/2025, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de materiais de expediente, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: EXCLUSIVA COMÉRCIO E
SERVIÇOS, PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA, Item 18 – R$23,80.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/10/2025, às 08:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 11:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26803413 e o
código CRC C49AB277.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 27118359/2025 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que adjudica
e homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
164/2025, para o Registro de Preços, destinado à REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, bem como o
julgamento efetuado pelo(a) Pregoeiro(a), à empresa vencedora em seus respectivos itens e valores
unitários, quais sejam:

ANGOLINI & ANGOLINI LTDA    - CNPJ:    44.829.653/0001-53
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Item Material Material detalhado Unid. Qtde. Marca 
Valor
Unit. 

3

Código:
27071 - TÊ
COM
FLANGES,
FD, PN16,
DN 400

TÊ COM FLANGES FABRICADO
EM FERRO FUNDIDO DÚCTIL,
CONFORME NORMA ABNT NBR
7675:2005. COM FLANGES
CLASSE DE PRESSÃO PN16.
REVESTIDO EXTERNO E
INTERNAMENTE COM PINTURA
BETUMINOSA CONFORME
NORMA ABNT NBR 7675:2005.
INSPEÇÃO E RECEBIMENTO
CONFORME NORMA ABNT NBR
7675:2005 ANEXO D – CONTROLE
E PROCESSO DE FABRICAÇÃO.

UN 19 ANGOLINI 
R$
6.360,00

 

AP GLOBAL SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDA    - CNPJ:    42.567.618/0001-88

Item Material Material detalhado Unid. Qtde. Marca 
Valor
Unit. 

1

Código: 20254 -
LUVA, PEAD,
ELETROFUSÃO,
PE100, SRD11,
PN 16, DE 200

LUVA DE ELETROFUSÃO EM
PEAD, SDR 11, PN 16,
FABRICADA COM
COMPOSTO DE POLIETILENO
PE100 DE ACORDO COM AS
NORMAS EN 12201-3 e a
ABNT NBR 15593. COR
PRETA.  DE 200.  

UN 30
Puhui
Industry 

R$
210,00

9

Código: 32983 -
LUVA, PEAD,
ELETROFUSÃO,
PE100, SDR11,
PN 16, DE 400

Luva Eletrofusão Fabricado em
Polietileno de Alta Densidade 
Pead Pe100, Sdr11, Pn 16

UN 28
Puhui
Industry 

R$
1.099,75

10

Código: 32983 -
LUVA, PEAD,
ELETROFUSÃO,
PE100, SDR11,
PN 16, DE 400

Luva Eletrofusão Fabricado em
Polietileno de Alta Densidade 
Pead Pe100, Sdr11, Pn 16

UN 2
Puhui
Industry 

R$
1.099,75

 

BHATEL COMERCIO E SERVICOS LTDA    - CNPJ:    82.150.483/0001-75
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Item Material Material detalhado Unid. Qtde. Marca 
Valor
Unit. 

6

Código: 32981 -
COLARINHO PARA
FLANGE, PEAD, PE
100, SDR 11, PN 16,
DE 400

Colarinho para flanges DE
400, PE 100 (polietileno),
SDR 11, normas NBR
15953 – ISO 4427-3 – EN
12201-3 – ISO CD 9624

UN 28 Simona 
R$
2.190,02

7

Código: 32981 -
COLARINHO PARA
FLANGE, PEAD, PE
100, SDR 11, PN 16,
DE 400

Colarinho para flanges DE
400, PE 100 (polietileno),
SDR 11, normas NBR
15953 – ISO 4427-3 – EN
12201-3 – ISO CD 9624

UN 2 Simona 
R$
2.190,02

 

PLANED COMERCIO E SERVICOS LTDA    - CNPJ:    20.776.492/0001-19

Item Material Material detalhado Unid. Qtde. Marca 
Valor
Unit. 

8

Código: 32982 -
FLANGE SOLTO,
PARA COLARINHO
PEAD, PN16,
SDR11, DN 400, DE
400

Fabricado em Aço Carbono
Norma DIN 2501, Classe de
Pressão PN 16, Gabarito de
furação conforme norma NBR
7675, Pintura preta epóxi
(resistente à corrosão).

UN 30 APEX 
R$
1.492,79

 

VERTRAUEN COMERCIAL LTDA    - CNPJ:    49.826.149/0001-13

Item Material Material detalhado Unid. Qtde. Marca 
Valor
Unit. 

4

Código:
27071 - TÊ
COM
FLANGES,
FD, PN16,
DN 400

TÊ COM FLANGES FABRICADO EM
FERRO FUNDIDO DÚCTIL,
CONFORME NORMA ABNT NBR
7675:2005. COM FLANGES CLASSE
DE PRESSÃO PN16. REVESTIDO
EXTERNO E INTERNAMENTE COM
PINTURA BETUMINOSA CONFORME
NORMA ABNT NBR 7675:2005.
INSPEÇÃO E RECEBIMENTO
CONFORME NORMA ABNT NBR
7675:2005 ANEXO D – CONTROLE E
PROCESSO DE FABRICAÇÃO.

UN 1 INAPI 
R$
6.900,00

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 10/10/2025, às 13:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 10/10/2025, às 14:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 10/10/2025, às 16:02,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 10/10/2025, às 16:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27118359 e o
código CRC 375EAE33.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 27104188/2025 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através  do Pregão Eletrônico nº 369/2025,  Portal de Compras do Governo Federal nº
90369/2025, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de Materiais
Gráficos para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José, UASG 453230, bem
como o julgamento efetuado pela Pregoeira, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras
em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Norte Indústria Gráfica Ltda : Item 1 R$
0,51, Item 2 R$ 0,18, Item 13 R$ 0,34, Item 19 R$ 1,80, Item 24 R$ 3,40, Item 25 R$ 3,40, Item
26 R$ 3,40; Smart Comércio Serviços Locações e Representação Ltda: Item 3 R$ 0,53, Item 4 R$
0,09, Item 5 R$ 0,12, Item 6 R$ 0,09, Item 7 R$ 0,21, Item 16 R$ 5,68, Item 18 R$ 2,40, Item 20
R$ 1,03, Item 21 R$ 3,07; Chagas & Cardoso Ltda: Item 8 R$ 1,33, Item 14 R$ 0,31, Item 15 R$
0,53; Marcelo Simoni: Item 9 R$ 0,55, Item 10 R$ 0,55, Item 11 R$ 0,50, Item 12 R$ 0,50;
Gráfica Alta Definição Ltda : Item 17 R$ 1,42, Item 22 R$ 2,15, Item 23 R$ 0,31.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/10/2025, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/10/2025, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27104188 e o
código CRC 838ECA4B.
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 27105801/2025 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração
e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo
licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico nº 230/2025, para o Registro de
Preços, visando à futura e eventual Aquisição de medicamentos pertencentes ao
Elenco Básico, UASG 453230, bem como o julgamento efetuado pelo Pregoeiro,
adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seu respectivo item e valor unitário,
qual seja: Altermed Material Medico Hospitalar Ltda, item 2, R$ 0,026; item 12, R$ 3,598;
item 155, R$ 2,1595; item 162, R$ 2,895; item 167, R$ 1,2998; item 173, R$ 1,5661; item
194, R$ 0,16; item 195, R$ 0,0576. Centermedi-Comercio de Produtos Hospitalares Ltda,
item 133, R$ 1,99; item 190, R$ 1,9582. Ciamed - Distribuidora de Medicamentos Ltda, item
184, R$ 2,80. Cimed Industria S.A., item 1, R$ 0,14; item 47, R$ 0,11; item 84, R$ 0,04; item
106, R$ 0,17; item 129, R$ 0,018; item 158, R$ 0,046. Cirurgica Jaw Comercio de Material
Medico Hosp Ltda, item 60, R$ 0,8571; item 96, R$ 2,04. Cirurgica Santa Cruz Com. de
Produtos Hospitalares Ltda, item 14, R$ 0,3108; item 55, R$ 0,3515; item 58, R$ 0,2723.
Comercial Cirurgica Rioclarense Ltda, item 3, R$ 0,0357; item 5, R$ 9,44; item 222, R$
0,88; item 225, R$ 5,4547. Cristalia Produtos Quimicos Farmaceuticos Ltda, item 27, R$
12,70; item 35, R$ 2,64; item 37, R$ 0,22; item 38, R$ 2,36; item 63, R$ 0,29; item 64, R$
7,40; item 65, R$ 2,42; item 93, R$ 9,81; item 99, R$ 1,95; item 101, R$ 2,29; item 102, R$
4,16; item 109, R$ 5,17; item 123, R$ 0,09; item 128, R$ 5,65; item 135, R$ 0,35; item 144,
R$ 0,50; item 146, R$ 0,42; item 147, R$ 0,56; item 152, R$ 38,99; item 154, R$ 4,24; item
161, R$ 2,64; item 163, R$ 0,577; item 169, R$ 13,05; item 175, R$ 5,71; item 176, R$
26,74; item 181, R$ 37,28; item 191, R$ 19,75; item 196, R$ 3,43; item 197, R$ 0,11; item
198, R$ 2,80; item 204, R$ 10,87; item 224, R$ 13,66. Dimaster - Comercio de Produtos
Hospitalares Ltda, item 28, R$ 18,50; item 29, R$ 17,50; item 69, R$ 1,67. Dimeva
Distribuidora e Importadora Ltda, item 180, R$ 0,25; item 210, R$ 4,355. Eugia Pharma
Industria Farmaceutica Limitada, item 50, R$ 3,85. Graziela Velani Abufares Comercio de
Medicamentos Ltda, item 95, R$ 0,38. Halex Istar Industria Farmaceutica SA, item 145, R$
7,49; item 168, R$ 0,49; item 215, R$ 5,35. Ilg Comercial Ltda, item 209, R$ 0,099.
Inovamed Hospitalar Ltda, item 43, R$ 0,158; item 105, R$ 1,91; item 126, R$ 5,54. JT
Medicamentos Ltda, item 15, R$ 2,858; item 53, R$ 9,30. Licite Saude Comercio de
Produtos Hospitalares Ltda, item 177, R$ 5,7954. Mcw Produtos Medicos e Hospitalares
Ltda, item 8, R$ 0,4158; item 36, R$ 0,7546; item 61, R$ 0,3762; item 130, R$ 3,0393.
Medilar Importacao e Distribuicao de Produtos Medico Hospitalares S/A, item 68, R$ 0,646;
item 75, R$ 8,455; item 112, R$ 0,0435; item 159, R$ 0,0306; item 201, R$ 0,0277; item
207, R$ 9,2862; item 226, R$ 0,549; item 227, R$ 0,298. Metta Farmaceutica Ltda, item 73,
R$ 0,14. Pontamed Farmaceutica Ltda, item 22, R$ 0,0229; item 32, R$ 10,11; item 33, R$
5,96; item 39, R$ 1,134; item 113, R$ 5,117; item 186, R$ 14,975; item 200, R$ 0,634; item
214, R$ 0,839. Prati, Donaduzzi & Cia Ltda, item 10, R$ 0,10; item 11, R$ 0,21; item 17, R$
4,40; item 23, R$ 0,039; item 26, R$ 4,98; item 56, R$ 0,155; item 77, R$ 0,099; item 108,
R$ 0,45; item 134, R$ 0,107; item 139, R$ 0,95; item 157, R$ 2,38; item 164, R$ 0,086; item
165, R$ 0,086; item 170, R$ 4,485; item 171, R$ 0,158; item 172, R$ 6,50; item 178, R$
1,89; item 179, R$ 4,89; item 187, R$ 0,046; item 193, R$ 3,89; item 212, R$ 0,13.
Promefarma Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda, item 6, R$ 0,172; item 19, R$
10,487; item 24, R$ 0,69; item 42, R$ 6,75; item 45, R$ 0,18; item 51, R$ 0,235; item 59, R$
0,36; item 66, R$ 2,13; item 67, R$ 1,47; item 83, R$ 0,40; item 120, R$ 1,80; item 121, R$
0,4648; item 122, R$ 2,822; item 124, R$ 1,35; item 125, R$ 3,90; item 136, R$ 13,19; item
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142, R$ 1,8767; item 143, R$ 0,883; item 148, R$ 0,085; item 149, R$ 0,085; item 150, R$
0,11; item 192, R$ 0,094; item 199, R$ 0,456; item 208, R$ 0,049; item 217, R$ 0,039; item
220, R$ 1,15; item 221, R$ 2,65; item 228, R$ 0,39. Santisa Laboratorio Farmaceutico S.A,
item 70, R$ 0,036; item 71, R$ 0,63; item 79, R$ 0,4116; item 116, R$ 0,795; item 230, R$
0,85. Soma/SC Produtos Hospitalares Ltda, item 7, R$ 1,0576; item 9, R$ 0,25; item 16, R$
0,035; item 20, R$ 0,8316; item 21, R$ 3,861; item 31, R$ 7,4052; item 40, R$ 0,3612; item
46, R$ 0,0594; item 48, R$ 9,702; item 54, R$ 0,8129; item 78, R$ 1,9364; item 81, R$
2,7621; item 87, R$ 0,8577; item 88, R$ 1,1976; item 90, R$ 0,1683; item 98, R$ 0,1436;
item 115, R$ 0,043; item 119, R$ 0,1584; item 131, R$ 4,6547; item 140, R$ 0,30; item 166,
R$ 0,313; item 174, R$ 1,68; item 183, R$ 0,9031; item 188, R$ 1,1286; item 213, R$
2,8048; item 223, R$ 0,9408; item 229, R$ 0,2475. Tolesul Distribuidora de Medicamentos
Ltda, item 13, R$ 1,97; item 57, R$ 0,851; item 62, R$ 0,30; item 72, R$ 0,643; item 80, R$
4,65; item 85, R$ 0,828; item 114, R$ 0,48; item 153, R$ 3,513; item 182, R$ 13,52; item
218, R$ 15,80. Top Norte Comercio de Material Medico Hospitalar Ltda, item 25, R$ 0,70;
item 41, R$ 0,019; item 118, R$ 0,033. Uniao Quimica Farmaceutica Nacional S A, item 49,
R$ 0,46; item 52, R$ 2,97; item 82, R$ 0,11; item 189, R$ 0,33; item 205, R$ 8,30. Unique
Distribuidora de Medicamentos Ltda, item 30, R$ 5,66; item 127, R$ 14,50; item 219, R$
5,18. Restou ANULADO o item 206 e restaram FRACASSADOS os itens 4, 18, 34, 44, 74,
76, 86, 89, 91, 92, 94, 97, 100, 103, 104, 107, 110, 111, 117, 132, 137, 138, 141, 151, 156,
160, 185, 202, 203, 211 e 216.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/10/2025, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/10/2025, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27105801 e o
código CRC 3451E75D.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 27121482/2025 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que adjudica
e homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 135/2025, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS DE EXPEDIENTE, HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA, bem como o
julgamento efetuado pela Pregoeira, às empresas vencedoras em seus respectivos itens e valores
unitários, quais sejam:

 

MAXIMA ATACADISTA LTDA, CNPJ 26.716.048/0001-94
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ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DESCRIÇÃO
DETALHADA

UNIDADE QTDE MARCA VALOR
UNITÁRIO

3 17511

EXTRATOR DE
GRAMPOS, TIPO
ESPATULA,
FERRO
GALVANIZADO,
TAMANHO 
MÍNIMO 14 CM

EXTRATOR DE
GRAMPOS, TIPO
ESPATULA,
FERRO
GALVANIZADO,
TAMANHO 
MÍNIMO 14 CM

PC 20
MASTERP
RINT

R$ 1,80

12 19838

LIMPADOR
PARA QUADRO
BRANCO,
SPRAY,
VOLUME
APROXIMADO
60 ML, COM
FLANELA

LIMPADOR PARA
QUADRO
BRANCO, SPRAY,
VOLUME
APROXIMADO 60
ML, COM
FLANELA.
COMPOSIÇÃO:
ETANOL
HIDRATADO,
ISOPROPANOL,
VEÍCULO E
BENSOATO DE
DENATONIO.

UN 50 BRW R$ 15,00

13 23359

CANETA
MARCADOR
PERMANENTE,
COR AZUL,
TINTA
RESISTENTE A
ÁGUA, PONTA 
1.0 MM COM
PROTEÇÃO
METAL

Marcador
permanente  ponta
fina na cor Azul,
Indicado para
escrever ou marcar
CD, DVD, plásticos,
acrílico, vinil e
vidros. tinta 
resistente à água,
Possui ponta
resistente de
poliacetal de 1.0mm
com protetor de
metal. Espessura de
escrita de 1.0mm

PC 60 PILOT R$ 7,65

14 23361

CANETA
MARCADOR
PERMANENTE,
COR PRETA,
TINTA
RESISTENTE A
ÁGUA, PONTA 
1.0 MM COM
PROTEÇÃO
METAL

Marcador
permanente  ponta
fina na cor preta,
Indicado para
escrever ou marcar
CD, DVD, plásticos,
acrílico, vinil e
vidros. tinta 
resistente à água,
Possui ponta
resistente de
poliacetal de 1.0mm
com protetor de
metal. Espessura de
escrita de 1.0mm

PC 60 PILOT R$ 7,65

15 23362

CANETA
MARCADOR
PERMANENTE,
COR
VERMELHA,
TINTA A BASE

Marcador
permanente  ponta
fina na cor
vermelha, Indicado
para escrever ou
marcar CD, DVD,
plásticos, acrílico,
vinil e vidros. tinta PC 60 PILOT R$ 7,99
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TINTA A BASE
DE ÁLCOOL,
PONTA
POLIÉSTER 1.0
MM

resistente à água,
Possui ponta
resistente de
poliacetal de 1.0mm
com protetor de
metal. Espessura de
escrita de 1.0mm

16 23364

CANETA
MARCADOR
PERMANENTE,
COR AZUL,
TINTA A BASE
DE ÁLCOOL,
PONTA
POLIÉSTER 2.0
MM

MARCADOR
PERMANENTE P/
CD AZUL. POSSUI
PONTA EM
POLIÉSTER E
TINTA À BASE DE
ÁLCOOL DE
RÁPIDA
SECAGEM PARA
UTILIZAÇÃO EM
CD, PLÁSTICOS,
VINIL, ACRÍLICOS
E VIDROS, PONTA
2,0mm 
ESPESSURA DA
ESCRITA 0.5mm

PC 60
MAXPRIN
T

R$ 3,00

17 23366

CANETA
MARCADOR
PERMANENTE,
COR
VERMELHA,
TINTA A BASE
DE ÁLCOOL,
PONTA
POLIÉSTER 2.0
MM

MARCADOR
PERMANENTE P/
CD VERMELHA.
POSSUI PONTA
EM POLIÉSTER E
TINTA À BASE DE
ÁLCOOL DE
RÁPIDA
SECAGEM PARA
UTILIZAÇÃO EM
CD, PLÁSTICOS,
VINIL, ACRÍLICOS
E VIDROS, PONTA
2,0mm 
ESPESSURA DA
ESCRITA 0.5mm

PC 50
MAXPRIN
T

R$ 3,00

 

ARC DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 24.972.018/0001-13
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ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DESCRIÇÃO
DETALHADA

UNIDADE QTDE MARCA VALOR
UNITÁRIO

4 17515

CAIXA ARQUIVO
MORTO, POLIONDA,
MEDIDA
APROXIMADA 13 X
25 X 35CM

CAIXA ARQUIVO
MORTO, POLIONDA,
MEDIDA
APROXIMADA 13 X
25 X 35CM

PC 500 ALAPLAST R$ 5,80

5 17520

CANETA MARCA
TEXTO, PONTA
CHANFRADA,TINTA
FLUORESCENTE,
AZUL

CANETA MARCA
TEXTO, PONTA
CHANFRADA,TINTA
FLUORESCENTE,
AZUL

PC 200 BRW R$ 1,00

9 19252

BORRACHA
BRANCA, PARA
DESENHO, COM
CAPA PLÁSTICA,
NÃO TÓXICO,
TAMANHO
APROXIMADO 43 X
22 X 12 MM

BORRACHA
BRANCA, PARA
DESENHO, COM
CAPA PLÁSTICA,
NÃO TÓXICO,
TAMANHO
APROXIMADO 43 X
22 X 12 MM

UN 50 FUTURO R$ 0,84

18 23516

BLOCO AUTO-
ADESIVO, 76 X102
MM, COLORIDO,
MINIMO 100
FOLHAS

BLOCO AUTO-
ADESIVO, 76 X102
MM, COLORIDO,
MINIMO 100
FOLHAS

UN 50 MASTERPRINT R$ 4,00

19 23520

CANETA
ESFEROGRÁFICA,
1,0MM, TINTA DE
SECAGEM RÁPIDA,
VERMELHA

CANETA
ESFEROGRÁFICA,
1,0MM, TINTA DE
SECAGEM RÁPIDA,
VERMELHA

UN 50 COMPACTOR R$ 0,60

20 23540
LAPISEIRA, 0,5 MM,
BORRACHA NA
PONTA, COR PRETA

LAPISEIRA, 0,5 MM,
COR PRETA, PONTA
FIXA DE 4 MM DE
COMPRIMENTO;
GRAFITE 0.5 MM,
BORRACHA NA
PONTA, CORPO
POLIPROPILENO

UN 50 COMPACTOR R$ 8,00

22 25215

CANETA MARCA
TEXTO, PONTA
CHANFRADA,TINTA
FLUORESCENTE,
VERDE

CANETA MARCA
TEXTO, PONTA
CHANFRADA,TINTA
FLUORESCENTE,
VERDE

UN 60 BRW R$ 1,00

 

BRIOJARAGUA COM PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENE LTDA, CNPJ
02.706.629/0001-87
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ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DESCRIÇÃO
DETALHADA

UNIDADE QTDE MARCA VALOR
UNITÁRIO

10 19707

LUVA, BORRACHA
DE LÁTEX, 100 %
NATURAL, CANO 3/4
COM
BAINHA,RESISTENTE,
FLEXÍVEL

LUVA, BORRACHA
DE LÁTEX, 100 %
NATURAL,
RESISTENTE,
FLEXÍVEL, COM
REVESTIMENTO
INTERNO COM
ALGODÃO EM
FLOCOS,
SUPERFÍCIE
EXTERNA
ANTIDERRAPANTE,
CANO ? COM
BAINHA, CFE NBR
13393/1995 

PR 20 MEDIX R$ 2,75

23 26571

COPO
DESCARTÁVEL,
PLÁSTICO, 50 ML,
TRANSPARENTE,
CRISTAL, FARDO
COM 100 UNIDADES

COPO
DESCARTÁVEL,
PLÁSTICO, 50 ML,
TRANSPARENTE,
CRISTAL, FARDO
COM 100
UNIDADES, DE
ACORDO COM A
NORMA ABNT NBR
14865/2002.

FD 120 FONP R$ 2,10

26 26704
ÁLCOOL EM GEL
70%, EMBALAGEM
COM MÍNIMO 440 ML

ÁLCOOL EM GEL
70%, EMBALAGEM
COM MÍNIMO 440
ML

UN 1000 FORTYS R$ 6,40

 

PR COMERCIO ATACADISTA LTDA, CNPJ 33.488.848/0001-60

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃ
O

DESCRIÇÃO
DETALHADA

UNIDADE QTDE MARCA VALOR
UNITÁRIO

6 18977
AÇÚCAR
REFINADO,
BRANCO

AÇÚCAR REFINADO,
BRANCO, DE 1ª
QUALIDADE.
PACOTE DE 1 KG,
COM DATA DE
FABRICAÇÃO E
VALIDADE
EXPRESSAS NA
EMBALAGEM.

KG 900 CARAVELAS R$ 5,80

28 31344
SAL
REFINADO

SAL REFINADO KG 800 ZIZO R$ 2,99

 

R&G COMERCIO ATACADISTA LTDA, CNPJ 19.364.427/0001-05
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ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃ
O

DESCRIÇÃO
DETALHADA

UNIDADE QTDE MARCA VALOR
UNITÁRIO

7 19036

ÁLCOOL
EM GEL,
70%, REFIL
800 ML

ÁLCOOL ETÍLICO - GEL
70%, REFIL 800 ML. USO
DOMÉSTICO. PRONTO
PARA USO ORIGINAL DE
FÁBRICA, EMBALAGEM
LACRADA, INDICAÇÕES
DE USO E DATA DE
FABRICAÇÃO
ESTAMPADOS NO
RÓTULO DO PRODUTO. 
AÇÃO BACTERICIDA E
ANTISSÉPTICA.
EMBALAGEM
TRANSPARENTE. DEVE
APRESENTAR
REGISTRO/NOTIFICAÇÃO
NA ANVISA/MS E FISPQ. 
PRAZO DE VALIDADE:
MÍNIMO DE 06 MESES A
CONTAR DA DATA DE
ENTREGA.

UN 50 SEBOLD R$ 11,80

8 19044

SACO DE
LIXO, 100L,
AZUL,
ESPESSURA
MÍNIMA DE
7 MICRA,
PACOTE
COM 100
UNIDADES

SACO PLÁSTICO, PARA
LIXO, CAPACIDADE
PARA 100 LITROS, NA
COR AZUL. OBS:
EMBALAGEM COM
PACOTE DE  100
UNIDADES. MEDINDO NO
MÍNIMO 73CM DE
LARGURA X 85CM
MÍNIMO DE
COMPRIMENTO,
ESPESSURA MÍNIMA DE
7 MICRA.

PCT 70 CONTINENTE R$ 31,19

 

VIRTUAL SUPRIMENTOS LTDA, CNPJ 95.764.890/0001-14

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DESCRIÇÃO
DETALHADA

Unid. qtde MARCA VALOR
UNITÁRIO

2 16806

PAPEL SULFITE,
A4, GRAMATURA
MÍNIMA 75,
BRANCO, PARA
USO EM
COPIADORAS E
IMPRESSORAS

PAPEL SULFITE, A4,
GRAMATURA
MÍNIMA 75, BRANCO,
PARA USO EM
COPIADORAS E
IMPRESSORAS,
RESMA COM 500
FOLHAS

RESM 800 CHAMEX R$ 23,91

 

DM ALFA LTDA, CNPJ 54.127.939/0001-40 
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ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DESCRIÇÃO
DETALHADA

Unid. qtde MARCA VALOR
UNITÁRIO

21 24012
BATERIA, CR 2430,
3V, 280MAH,
LITHIUM

BATERIA, CR 2430,
3V, 280MAH, LITHIUM

UN 50 Elgin R$ 19,00

 

ITENS FRACASSADOS/DESERTOS:

1 16629
FITA ADESIVA,
DUPLA FACE,
12MM X 2M

FITA ADESIVA, DUPLA FACE, 12MM X 2M UN 50

11 19834

PRANCHETA,
OFÍCIO, MADEIRA,
COM PREGADOR
METÁLICO

PRANCHETA, OFÍCIO, MADEIRA, COM PREGADOR
METÁLICO

UN 100

24 27611
FRASCO,
POLIETILENO,
1000 ML

Frasco com capacidade mínima de 1000 mL, em
polietileno, boca com abertura mínima de 50mm, fundo
deve ser liso (isento de qualquer rugosidade ou
ondulação), tampa deve impedir vazamento quando o
mesmo for invertido, parede reforçada. Deve apresentar
conformidade durante a inspeção laboratorial e vedação
quando invertido a fim de evitar vazamentos.

UN 20000

25 27612
FRASCO,
POLIETILENO, 300
ML

Frasco com capacidade mínima de 300 mL, em polietileno,
boca com abertura mínima de 35mm, fundo deve ser liso
(isento de qualquer rugosidade ou ondulação), tampa deve
impedir vazamento quando o mesmo for invertido, parede
reforçada. Deve apresentar conformidade durante a
inspeção laboratorial e vedação quando invertido a fim de
evitar vazamentos.

UN 20000

27 26738

ÁLCOOL EM GEL
70%,
ANTISSÉPTICO,
EMBALAGEM
COM 100 ML,
COM TAMPA DE
ROSCA OU ABRE
FÁCIL

ÁLCOOL EM GEL, 70%, ANTISSÉPTICO, EMBALAGEM
COM 100ML, COM TAMPA DE ROSCA OU ABRE
FÁCIL

UN 500

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 10/10/2025, às 15:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 10/10/2025, às 16:02,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 10/10/2025, às 16:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27121482 e o
código CRC BDC5FA6D.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 27074715/2025 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 178/2025 - REGISTRO DE PREÇOS

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 178/2025 - REGISTRO DE PREÇOS, para o Registro de Preços, visando a
futura e eventual PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAMINHÃO MUNCK, na Data/Horário:
28/10/2025 às 15h00min, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus anexos
encontram-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e
www.gov.br/compras. Código TCE/SC:
8C9094570A5DDD819276BC7D91BFFFF480D39ADF.

Escaneie a imagem com a Câmera do celular para Pesquisar o Edital no site
www.aguasdejoinville.com.br.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 07/10/2025, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 08/10/2025, às 09:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 10/10/2025, às 10:36, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 10/10/2025, às 13:37,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27074715 e o
código CRC FA89EB49.
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COMUNICADO SEI Nº 27141761/2025 - SES.UOM.AMN

 

 

Joinville, 13 de outubro de 2025.
 
A Secretaria de Saúde de Joinville - Setor de manutenção e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
152/2025/SES, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, com
termo de apostilamento em favor da Secretaria de saúde cujo objeto é a Contratação de serviço especializado de
engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas e/ou corretivas com gerenciamento dos
equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação, desinstalação e remanejamentos, com substituição
de peças e acessórios originais,  na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2022 , considerando o disposto no Termo de
Referência - Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos
interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças,
componentes ou acessórios conforme segue:
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
CARTA DE EXCLUSIVIDADE

EQUIPAMENTO MARCA MODELO PEÇA VALOR UNIT.
Ventilador
Pulmonar 

Leitung Luft 5 Filtro Montado AR c/ Frete R$ 393,00

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto a Secretaria de Saúde, à  Rua Doutor João Colin, 2719 - Bairro Santo Antônio - CEP 89218-035 -
Joinville - SC, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Joice Meurer Santana,
Coordenador(a), em 13/10/2025, às 16:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27141761 e o
código CRC B79E06E7.

 

COMUNICADO SEI Nº 27141876/2025 - SES.UOM.AMN

 

 

Joinville, 13 de outubro de 2025.
 
A Secretaria de Saúde de Joinville - Setor de manutenção e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
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152/2025/SES, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, com
termo de apostilamento em favor da Secretaria de saúde cujo objeto é a Contratação de serviço especializado de
engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas e/ou corretivas com gerenciamento dos
equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação, desinstalação e remanejamentos, com substituição
de peças e acessórios originais,  na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2022 , considerando o disposto no Termo de
Referência - Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos
interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças,
componentes ou acessórios conforme segue:
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
CARTA DE EXCLUSIVIDADE

EQUIPAMENTO MARCA MODELO PEÇA VALOR UNIT.
Monitor

Multiparâmetro
Alfamed 4574 - VITA Sensor SPO2 Adulto Clip R$ 450,00

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto a Secretaria de Saúde, à  Rua Doutor João Colin, 2719 - Bairro Santo Antônio - CEP 89218-035 -
Joinville - SC, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Joice Meurer Santana,
Coordenador(a), em 13/10/2025, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27141876 e o
código CRC 7203B7EE.

 

COMUNICADO SEI Nº 27141954/2025 - SES.UOM.AMN

 

 

Joinville, 13 de outubro de 2025.
 
A Secretaria de Saúde de Joinville - Setor de manutenção e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
152/2025/SES, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, com
termo de apostilamento em favor da Secretaria de saúde cujo objeto é a Contratação de serviço especializado de
engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas e/ou corretivas com gerenciamento dos
equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação, desinstalação e remanejamentos, com substituição
de peças e acessórios originais,  na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2022 , considerando o disposto no Termo de
Referência - Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos
interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças,
componentes ou acessórios conforme segue:
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PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
CARTA DE EXCLUSIVIDADE

EQUIPAMENTO MODELO PEÇA VALOR UNIT.

Cabines Audiométricas

Eclipse Serviço de Calibração R$ 1200,00

Smart Serviço de Calibração R$ 1200,00

Affnity Serviço de Calibração R$ 800,00

AT235 Serviço de Calibração R$ 800,00

AD229E Serviço de Calibração R$ 800,00

Otoread Serviço de Calibração R$ 800,00

Cabine Serviço de Calibração R$ 400,00

Campo Livre Serviço de Calibração R$ 300,00
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto a Secretaria de Saúde, à  Rua Doutor João Colin, 2719 - Bairro Santo Antônio - CEP 89218-035 -
Joinville - SC, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Joice Meurer Santana,
Coordenador(a), em 13/10/2025, às 17:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27141954 e o
código CRC 12EEE4B2.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 27132041/2025 - SEHAB.URF.AAT

 

 

Aos(Às) Senhores(as)

UNIÃO FEDERAL - MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA (MINISTÉRIO DO
PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO - MPDG)

Endereço: Rua Engenheiro João de Souza Mello e Alvim, s/n, bairro Vila Cubatão,
Joinville/SC

 

Assunto: Notificação de proprietário, confrontantes e terceiros interessados

Procedimento administrativo de Regularização Fundiária denominado
"CUBATÃO IV" 

          

Na qualidade de Secretária Municipal de Habitação de Joinville/SC, no uso das
atribuições que me foram conferidas pelo Decreto Municipal nº 64.167/2024, e com os termos que
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atribuições que me foram conferidas pelo Decreto Municipal nº 64.167/2024, e com os termos que
dispõe o Art. 31, § 1º da Lei Federal nº 13.465/2017, comunico que está em trâmite na Secretaria
de Habitação (SEHAB), o procedimento administrativo para fins de Regularização Fundiária
Urbana denominada "CUBATÃO IV", da área de 84.558,38 m² (oitenta e quatro mil,
quinhentos e cinquenta e oito metros quadrados e trinta e oito centímetros), localizada na Estrada
João de Souza Mello e Alvim, Estrada Manoel Possidônio Rosa, Rua do Bambu e demais
servidões sem denominação oficial, Bairro Cubatão, neste município, classificada individualmente,
conforme Portaria nº 133/2025/SEHAB, de 20/08/2025 e disponibilizado no Diário Eletrônico do
Município de Joinville nº 2785.

Em tempo, informo que a área atingida pelo processo de regularização fundiária,
abrange a regularização de 109 (cento e nove) lotes.

Assim, considerando que o imóvel a ser regularizado, supramencionado, tem V.S.
como proprietário, confrontante ou terceiro interessado, NOTIFICO-O para que tenha ciência
quanto a faculdade na apresentação de impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento desta, sob pena de a ausência de manifestação implicar como concordância com a
regularização proposta, nos termos do art. 31, § 6º da Lei Federal nº 13.465/17, ciente ainda,
que a notificação não será renovada na fase registral perante o Cartório de Registro de Imóveis
(titulação final).

Os documentos que compõem o processo de regularização fundiária estão à
disposição para consultas na Secretaria Municipal de Habitação, Rua Dr. João Colin, nº 2719,
bairro Santo Antônio, Centro de Atendimento ao Cidadão, que é o local hábil para receber
eventual impugnação ou anuência expressa, que deverá ser protocolada por escrito, em caso de
discordância com o projeto proposto.                    

O procedimento encontra-se disciplinado em âmbito Municipal através do
Decreto Municipal nº 53.991, de 24 de março de 2023.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5280, CAC – Secretaria de
Habitação, Unidade de Regularização Fundiária, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 13/10/2025, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27132041 e o
código CRC 1C61E896.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 27101631/2025 - SAMA.UGC.POP
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Notificado(a): Italo Cesar Silva Farias.
Auto de Infração nº 2125/2022.
Local da infração: Rua Antônio José Gorges, nº 95 - Vila Nova.
Referente: Processo Administrativo de Posturas nº 22.0.373271-1. 
 
Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que regem
a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e
comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0023875254/2024 -
SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:
 
DECISÃO pela CONVERSÃO  da penalidade de multa em advertência por escrito. 
Assim, fica o autuado advertido quanto às penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova
irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de
defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações, sendo vedadas as práticas que
submetam os animais à crueldade, nos termos do artigo 225 da Constituição da República Federativa
do Brasil. O infrator dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, o qual
deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de Processo
Administrativo de Posturas" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma "gov.br" com
nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações -
SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. Alternativamente, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à
multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento da
multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. Considera-se
intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Supervisor (a), em 13/10/2025, às 16:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27101631 e o
código CRC 14682DAC.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 27105101/2025 - SAMA.UGC.POP

 

 

Notificado(a): Acles Participações Ltda.
Auto de Multa nº 05/2025.
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Local da infração: Rua Pastor Guilherme Rau, s/nº - Saguaçu.
Referente: Processo Administrativo de Obras nº 25.0.162756-8. 
 
Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 26011144/2025 -
SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:
 
DECISÃO  pelo CANCELAMENTO do Auto de Multa nº 05/2025, e
pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Obras nº 25.0.162756-8.
No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Considera-
se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste. Publique-se

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Supervisor (a), em 13/10/2025, às 16:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27105101 e o
código CRC 5989E77D.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 27122612/2025 - SEHAB.URF.AAT

 

 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA -
REURB

“TITULAÇÃO URBANIZAÇÃO PADRE AUGUSTO”

 

Aos(Às) Senhores(as)

CERÂMICA KAESEMODEL LTDA

ESPÓLIO DE KONRAD WERNER KASEMODEL

ESPÓLIO DE HORST KASEMODEL

MARCOS KASEMODEL

ROBERTO KASEMODEL

IRMA KASEMODEL
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Assunto: Notificação de proprietário, confrontantes e terceiros interessados

Procedimento administrativo de Regularização Fundiária denominado
“TITULAÇÃO URBANIZAÇÃO PADRE AUGUSTO”

 

Na qualidade de Secretária Municipal de Habitação de Joinville/SC, no uso das
atribuições que me foram conferidas pelo Decreto Municipal nº 64.167/2024, e com os termos que
dispõe o Art. 31, § 4º e 5º da Lei Federal nº 13.465/2017, comunico que está em trâmite na
Secretaria de Habitação (SEHAB), o procedimento administrativo para fins de Regularização
Fundiária Urbana denominado "“TITULAÇÃO URBANIZAÇÃO PADRE AUGUSTO”.

Em tempo, informo que os perímetros abaixo discriminados, de propriedade
de CERÂMICA KAESEMODEL LTDA, onde estão inseridos os lotes a serem titulados
possuem Matrícula mãe sob n° 21.760, devidamente registrada no Cartório de Registro de Imóveis
da 3ª Circunscrição da Comarca de Joinville. Na oportunidade de seu parcelamento, a área possuía
237.277,52 m² (duzentos e trinta e sete mil e duzentos e setenta e sete metros quadrados e cinquenta
e dois decímetros), com 629 (seiscentos e vinte e nove) lotes, conforme onde passou a se denominar
Urbanização Padre Augusto. Referidos lotes alvo do presente processo de regularização
fundiária conforme descrição a seguir:

 

Lotes 01 a 14 da quadra 1

Lotes 01 a 23 da quadra 2

Lotes 01 a 13 da quadra 3

Lotes 01 a 11 da quadra 4

Lotes 01 a 29 da quadra 5

Lotes 01 a 12 da quadra 6

Lotes 01 a 21 da quadra 7

Lotes 01 a 24 da quadra 8

Lotes 01 a 24 da quadra 9

Lotes 01 a 24 da quadra 10

Lotes 01 a 24 da quadra 11

Lotes 01 a 14 da quadra 12

Lotes 01 a 04 da quadra 13

Lotes 01 a 08 da quadra 14

Lotes 01 a 24 da quadra 15

Lotes 01 a 17 da quadra 16

Lotes 01 a 12 da quadra 17

Lotes 01 a 22 da quadra 18

Lotes 01 a 19 da quadra 19

Lotes 01 a 12 da quadra 20

Lotes 01 a 22 da quadra 21

Lotes 01 a 20 da quadra 22

Lotes 01 a 12 da quadra 23
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Lotes 01 a 22 da quadra 24

Lotes 01 a 22 da quadra 25

Lotes 01 a 12 da quadra 26

Lotes 01 a 22 da quadra 27

Lotes 01 a 16 da quadra 28

Lotes 01 a 14 da quadra 29

Lotes 01 a 23 da quadra 30

Lotes 01 a 12 da quadra 31

Lotes 01 a 06 da quadra 32

Lotes 01 a 25 da quadra 33

Lotes 01 a 20 da quadra 34

Lotes 01 a 20 da quadra 35

Lotes 01 a 10 da quadra 36

 

Todos inseridos na matrícula mãe sob nº 21.760, Livro 2, no 3º Cartório de
Registro de imóveis da Comarca de Joinville.

Portanto, NOTIFICO-O, para que, querendo, se manifeste de forma expressa,
esclarecendo se, de fato, tem interesse na impugnação do presente procedimento (total ou parcial),
no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir do recebimento desta, sob pena de concordância tácita
com a regularização proposta, nos termos do Art. 31, § 6º da Lei Federal nº 13.465/2017, ciente,
desde já, que a notificação não será renovada no caso de titulação final.

Informo, ainda, que os documentos que compõem o processo de regularização
fundiária estão à disposição para consultas na Secretaria Municipal de Habitação, Rua Dr. João
Colin, nº 2719, bairro Santo Antônio, Centro de Atendimento ao Cidadão, que é o local hábil
para receber eventual impugnação ou anuência expressa, que deverá ser protocolada por escrito.

Atenciosamente,

 

 

Tereza Cristina Silvério Couto

Secretária Municipal de Habitação

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 13/10/2025, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27122612 e o
código CRC 81F9AC84.
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 27129941/2025 - SEHAB.URF.AAT

 

 

Aos(Às) Senhores(as)

VANIA APARECIDA ALVES DA MAIA

Endereço: Estrada do Sul, km 15, bairro Vila Nova, Joinville/SC

 

 

Assunto: Notificação de proprietário, confrontantes e terceiros interessados

Procedimento administrativo de Regularização Fundiária denominado "REURB
DEDO GROSSO" 

 

Na qualidade de Secretária Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe
confere o Decreto Municipal nº 64167/2024, e nos termos do que dispõe o art. 31, § 1o e 2º da Lei
Federal nº 13.465/2017, comunico que está em tramitação na Secretaria de Habitação (SEHAB), o
processo administrativo para fins de Regularização Fundiária Urbana.

Em tempo, informo que a área atingida pelo processo de regularização fundiária é
de propriedade de VANIA APARECIDA ALVES DA MAIA, sob Matrícula n° 44.266,
devidamente registrada no Cartório de Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição da Comarca de
Joinville, com área de 3.000,00 m² (três mil metros quadrados), onde estão inseridos os lotes a
serem regularizados. Na oportunidade de seu parcelamento, aproximadamente 23 lotes serão
regularizados.

Considerando-se o ser confrontante do imóvel acima descrito, nos termos do
art. 31, §1º, NOTIFICO-O para que tenha ciência quanto a faculdade na apresentação de
impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento desta, sob pena de a ausência de
manifestação implicar como concordância com a regularização proposta, nos termos do art. 31, § 6º
da Lei Federal nº 13.465/17, ciente ainda, que a notificação não será renovada na fase registral
perante o Cartório de Registro de Imóveis (titulação final).

Os documentos que compõem o processo de regularização fundiária estão à
disposição para consultas na Secretaria Municipal de Habitação, Rua Dr. João Colin, nº 2719,
bairro Santo Antônio, Centro de Atendimento ao Cidadão, que é o local hábil para receber
eventual impugnação ou anuência expressa, que deverá ser protocolada por escrito, em caso de
discordância com a poligonal proposta.

O procedimento segue o rito do Art. 28 da supracitada lei, que encontra-se
disciplinada em âmbito Municipal através do Decreto Municipal nº 53.991, de 24 de março de
2023.  

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481 5280, CAC – Secretaria de
Habitação, Unidade de Regularização Fundiária, para eventuais dúvidas. 

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 13/10/2025, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27129941 e o
código CRC 281D9929.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 27129960/2025 - SEHAB.URF.AAT

 

 

Aos(Às) Senhores(as)

VALTRUDES DA MAIA

Endereço:  Estrada do Sul, km 15, bairro Vila Nova, Joinville/SC

 

 

Assunto: Notificação de proprietário, confrontantes e terceiros interessados

Procedimento administrativo de Regularização Fundiária denominado "REURB
DEDO GROSSO" 

 

Na qualidade de Secretária Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe
confere o Decreto Municipal nº 64167/2024, e nos termos do que dispõe o art. 31, § 1o e 2º da Lei
Federal nº 13.465/2017, comunico que está em tramitação na Secretaria de Habitação (SEHAB), o
processo administrativo para fins de Regularização Fundiária Urbana.

Em tempo, informo que a área atingida pelo processo de regularização fundiária é
de propriedade de VALTRUDES DA MAIA, sob Matrícula n° 44.266, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição da Comarca de Joinville, com área de
3.000,00 m² (três mil metros quadrados), onde estão inseridos os lotes a serem regularizados. Na
oportunidade de seu parcelamento, aproximadamente 23 lotes serão regularizados.

Considerando-se o ser confrontante do imóvel acima descrito, nos termos do
art. 31, §1º, NOTIFICO-O para que tenha ciência quanto a faculdade na apresentação de
impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento desta, sob pena de a ausência de
manifestação implicar como concordância com a regularização proposta, nos termos do art. 31, § 6º
da Lei Federal nº 13.465/17, ciente ainda, que a notificação não será renovada na fase registral
perante o Cartório de Registro de Imóveis (titulação final).

Os documentos que compõem o processo de regularização fundiária estão à
disposição para consultas na Secretaria Municipal de Habitação, Rua Dr. João Colin, nº 2719,
bairro Santo Antônio, Centro de Atendimento ao Cidadão, que é o local hábil para receber
eventual impugnação ou anuência expressa, que deverá ser protocolada por escrito, em caso de
discordância com a poligonal proposta.
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O procedimento segue o rito do Art. 28 da supracitada lei, que encontra-se
disciplinada em âmbito Municipal através do Decreto Municipal nº 53.991, de 24 de março de
2023.  

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481 5280, CAC – Secretaria de
Habitação, Unidade de Regularização Fundiária, para eventuais dúvidas. 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 13/10/2025, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27129960 e o
código CRC CA3F3585.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 27130045/2025 - SEHAB.URF.AAT

 

 

Aos(Às) Senhores(as)

JOSEFINA SANTOS DA MAIA

Endereço: Rodovia do Arroz, s/nº, km 11, bairro Vila Nova, Joinville/SC

 

Assunto: Notificação de proprietário, confrontantes e terceiros interessados

Procedimento administrativo de Regularização Fundiária denominado "REURB
DEDO GROSSO" 

 

Na qualidade de Secretária Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe
confere o Decreto Municipal nº 64167/2024, e nos termos do que dispõe o art. 31, § 1o e 2º da Lei
Federal nº 13.465/2017, comunico que está em tramitação na Secretaria de Habitação (SEHAB), o
processo administrativo para fins de Regularização Fundiária Urbana.

Em tempo, informo que a área atingida pelo processo de regularização fundiária é
de propriedade de JOSEFINA SANTOS DA MAIA, sob Matrícula n° 44.266, devidamente
registrada no Cartório de Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição da Comarca de Joinville, com
área de 3.000,00 m² (três mil metros quadrados), onde estão inseridos os lotes a serem
regularizados. Na oportunidade de seu parcelamento, aproximadamente 23 lotes serão
regularizados.

Considerando-se o ser confrontante do imóvel acima descrito, nos termos do
art. 31, §1º, NOTIFICO-O para que tenha ciência quanto a faculdade na apresentação de
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impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento desta, sob pena de a ausência de
manifestação implicar como concordância com a regularização proposta, nos termos do art. 31, § 6º
da Lei Federal nº 13.465/17, ciente ainda, que a notificação não será renovada na fase registral
perante o Cartório de Registro de Imóveis (titulação final).

Os documentos que compõem o processo de regularização fundiária estão à
disposição para consultas na Secretaria Municipal de Habitação, Rua Dr. João Colin, nº 2719,
bairro Santo Antônio, Centro de Atendimento ao Cidadão, que é o local hábil para receber
eventual impugnação ou anuência expressa, que deverá ser protocolada por escrito, em caso de
discordância com a poligonal proposta.

O procedimento segue o rito do Art. 28 da supracitada lei, que encontra-se
disciplinada em âmbito Municipal através do Decreto Municipal nº 53.991, de 24 de março de
2023.  

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481 5280, CAC – Secretaria de
Habitação, Unidade de Regularização Fundiária, para eventuais dúvidas. 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 13/10/2025, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27130045 e o
código CRC 062FD825.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 27130489/2025 - SEHAB.URF.AAT

 

 

Aos(Às) Senhores(as)

VANDERLEI ALVES DA MAIA 

Endereço: Estrada do Sul, km 15, bairro Vila Nova, Joinville/SC

 

Assunto: Notificação de proprietário, confrontantes e terceiros interessados

Procedimento administrativo de Regularização Fundiária denominado "REURB
DEDO GROSSO" 

 

Na qualidade de Secretária Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe
confere o Decreto Municipal nº 64167/2024, e nos termos do que dispõe o art. 31, § 1o e 2º da Lei
Federal nº 13.465/2017, comunico que está em tramitação na Secretaria de Habitação (SEHAB), o
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processo administrativo para fins de Regularização Fundiária Urbana.

Em tempo, informo que a área atingida pelo processo de regularização fundiária é
de propriedade de VANDERLEI ALVES DA MAIA , sob Matrícula n° 44.266, devidamente
registrada no Cartório de Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição da Comarca de Joinville, com
área de 3.000,00 m² (três mil metros quadrados), onde estão inseridos os lotes a serem
regularizados. Na oportunidade de seu parcelamento, aproximadamente 23 lotes serão
regularizados.

Considerando-se o ser confrontante do imóvel acima descrito, nos termos do
art. 31, §1º, NOTIFICO-O para que tenha ciência quanto a faculdade na apresentação de
impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento desta, sob pena de a ausência de
manifestação implicar como concordância com a regularização proposta, nos termos do art. 31, § 6º
da Lei Federal nº 13.465/17, ciente ainda, que a notificação não será renovada na fase registral
perante o Cartório de Registro de Imóveis (titulação final).

Os documentos que compõem o processo de regularização fundiária estão à
disposição para consultas na Secretaria Municipal de Habitação, Rua Dr. João Colin, nº 2719,
bairro Santo Antônio, Centro de Atendimento ao Cidadão, que é o local hábil para receber
eventual impugnação ou anuência expressa, que deverá ser protocolada por escrito, em caso de
discordância com a poligonal proposta.

O procedimento segue o rito do Art. 28 da supracitada lei, que encontra-se
disciplinada em âmbito Municipal através do Decreto Municipal nº 53.991, de 24 de março de
2023.  

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481 5280, CAC – Secretaria de
Habitação, Unidade de Regularização Fundiária, para eventuais dúvidas. 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 13/10/2025, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27130489 e o
código CRC 82802B36.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 27130512/2025 - SEHAB.URF.AAT

 

 

Aos(Às) Senhores(as)

VALDOMIRO ALVES DA MAIA 

Endereço: Estrada do Sul, km 15, bairro Vila Nova, Joinville/SC
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Assunto: Notificação de proprietário, confrontantes e terceiros interessados

Procedimento administrativo de Regularização Fundiária denominado "REURB
DEDO GROSSO" 

 

Na qualidade de Secretária Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe
confere o Decreto Municipal nº 64167/2024, e nos termos do que dispõe o art. 31, § 1o e 2º da Lei
Federal nº 13.465/2017, comunico que está em tramitação na Secretaria de Habitação (SEHAB), o
processo administrativo para fins de Regularização Fundiária Urbana.

Em tempo, informo que a área atingida pelo processo de regularização fundiária é
de propriedade de  VALDOMIRO ALVES DA MAIA, sob Matrícula n° 44.266, devidamente
registrada no Cartório de Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição da Comarca de Joinville, com
área de 3.000,00 m² (três mil metros quadrados), onde estão inseridos os lotes a serem
regularizados. Na oportunidade de seu parcelamento, aproximadamente 23 lotes serão
regularizados.

Considerando-se o ser confrontante do imóvel acima descrito, nos termos do
art. 31, §1º, NOTIFICO-O para que tenha ciência quanto a faculdade na apresentação de
impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento desta, sob pena de a ausência de
manifestação implicar como concordância com a regularização proposta, nos termos do art. 31, § 6º
da Lei Federal nº 13.465/17, ciente ainda, que a notificação não será renovada na fase registral
perante o Cartório de Registro de Imóveis (titulação final).

Os documentos que compõem o processo de regularização fundiária estão à
disposição para consultas na Secretaria Municipal de Habitação, Rua Dr. João Colin, nº 2719,
bairro Santo Antônio, Centro de Atendimento ao Cidadão, que é o local hábil para receber
eventual impugnação ou anuência expressa, que deverá ser protocolada por escrito, em caso de
discordância com a poligonal proposta.

O procedimento segue o rito do Art. 28 da supracitada lei, que encontra-se
disciplinada em âmbito Municipal através do Decreto Municipal nº 53.991, de 24 de março de
2023.  

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481 5280, CAC – Secretaria de
Habitação, Unidade de Regularização Fundiária, para eventuais dúvidas. 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 13/10/2025, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27130512 e o
código CRC 919DBE64.
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 27130530/2025 - SEHAB.URF.AAT

 

 

Aos(Às) Senhores(as)

LISSANDRO JOSÉ DA MAIA 

Endereço: Estrada do Sul, km 15, bairro Vila Nova,  Município de Joinville/SC

 

 

Assunto: Notificação de proprietário, confrontantes e terceiros interessados

Procedimento administrativo de Regularização Fundiária denominado "REURB
DEDO GROSSO" 

 

Na qualidade de Secretária Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe
confere o Decreto Municipal nº 64167/2024, e nos termos do que dispõe o art. 31, § 1o e 2º da Lei
Federal nº 13.465/2017, comunico que está em tramitação na Secretaria de Habitação (SEHAB), o
processo administrativo para fins de Regularização Fundiária Urbana.

Em tempo, informo que a área atingida pelo processo de regularização fundiária é
de propriedade de LISSANDRO JOSÉ DA MAIA, sob Matrícula n° 44.266, devidamente
registrada no Cartório de Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição da Comarca de Joinville, com
área de 3.000,00 m² (três mil metros quadrados), onde estão inseridos os lotes a serem
regularizados. Na oportunidade de seu parcelamento, aproximadamente 23 lotes serão
regularizados.

Considerando-se o ser confrontante do imóvel acima descrito, nos termos do
art. 31, §1º, NOTIFICO-O para que tenha ciência quanto a faculdade na apresentação de
impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento desta, sob pena de a ausência de
manifestação implicar como concordância com a regularização proposta, nos termos do art. 31, § 6º
da Lei Federal nº 13.465/17, ciente ainda, que a notificação não será renovada na fase registral
perante o Cartório de Registro de Imóveis (titulação final).

Os documentos que compõem o processo de regularização fundiária estão à
disposição para consultas na Secretaria Municipal de Habitação, Rua Dr. João Colin, nº 2719,
bairro Santo Antônio, Centro de Atendimento ao Cidadão, que é o local hábil para receber
eventual impugnação ou anuência expressa, que deverá ser protocolada por escrito, em caso de
discordância com a poligonal proposta.

O procedimento segue o rito do Art. 28 da supracitada lei, que encontra-se
disciplinada em âmbito Municipal através do Decreto Municipal nº 53.991, de 24 de março de
2023.  

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481 5280, CAC – Secretaria de
Habitação, Unidade de Regularização Fundiária, para eventuais dúvidas. 

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 13/10/2025, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27130530 e o
código CRC 843B9402.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 27130826/2025 - SEHAB.URF.AAT

 

 

Aos(Às) Senhores(as)

LISIANE APARECIDA DA MAIA

Endereço: Rua Dálcio Bortoluzzi, nº 95, bairro Vila Nova,  Município de
Joinville/SC

 

 

Assunto: Notificação de proprietário, confrontantes e terceiros interessados

Procedimento administrativo de Regularização Fundiária denominado "REURB
DEDO GROSSO" 

 

Na qualidade de Secretária Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe
confere o Decreto Municipal nº 64167/2024, e nos termos do que dispõe o art. 31, § 1o e 2º da Lei
Federal nº 13.465/2017, comunico que está em tramitação na Secretaria de Habitação (SEHAB), o
processo administrativo para fins de Regularização Fundiária Urbana.

Em tempo, informo que a área atingida pelo processo de regularização fundiária é
de propriedade de LISIANE APARECIDA DA MAIA, sob Matrícula n° 44.266, devidamente
registrada no Cartório de Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição da Comarca de Joinville, com
área de 3.000,00 m² (três mil metros quadrados), onde estão inseridos os lotes a serem
regularizados. Na oportunidade de seu parcelamento, aproximadamente 23 lotes serão
regularizados.

Considerando-se o ser confrontante do imóvel acima descrito, nos termos do
art. 31, §1º, NOTIFICO-O para que tenha ciência quanto a faculdade na apresentação de
impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento desta, sob pena de a ausência de
manifestação implicar como concordância com a regularização proposta, nos termos do art. 31, § 6º
da Lei Federal nº 13.465/17, ciente ainda, que a notificação não será renovada na fase registral
perante o Cartório de Registro de Imóveis (titulação final).

Os documentos que compõem o processo de regularização fundiária estão à
disposição para consultas na Secretaria Municipal de Habitação, Rua Dr. João Colin, nº 2719,
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bairro Santo Antônio, Centro de Atendimento ao Cidadão, que é o local hábil para receber
eventual impugnação ou anuência expressa, que deverá ser protocolada por escrito, em caso de
discordância com a poligonal proposta.

O procedimento segue o rito do Art. 28 da supracitada lei, que encontra-se
disciplinada em âmbito Municipal através do Decreto Municipal nº 53.991, de 24 de março de
2023.  

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481 5280, CAC – Secretaria de
Habitação, Unidade de Regularização Fundiária, para eventuais dúvidas. 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 13/10/2025, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27130826 e o
código CRC F7C8D802.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 27131822/2025 - SEHAB.URF.AAT

 

 

Aos(Às) Senhores(as)

ODORIA FERREIRA PINTO 

AUGUSTO BORGES PINTO 

RITA FERREIRA BARONE 

OTOMAR KROBEL BARONE

TEREZA FERREIRA DE OLIVEIRA 

JOVINO FAGUNDES DE OLIVEIRA

JOÃO FERREIRA DO VALE 

MARIA OLIVEIRA FERNANDES DO VALLE 

Endereço: Rua Vigreli, bairro Cubatão,  Município de Joinville/SC

 

Assunto: Notificação de proprietário, confrontantes e terceiros interessados

Procedimento administrativo de Regularização Fundiária denominado
"CUBATÃO IV" 
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Na qualidade de Secretária Municipal de Habitação de Joinville/SC, no uso das
atribuições que me foram conferidas pelo Decreto Municipal nº 64.167/2024, e com os termos que
dispõe o Art. 31, § 1º da Lei Federal nº 13.465/2017, comunico que está em trâmite na Secretaria
de Habitação (SEHAB), o procedimento administrativo para fins de Regularização Fundiária
Urbana denominada "CUBATÃO IV", da área de 84.558,38 m² (oitenta e quatro mil,
quinhentos e cinquenta e oito metros quadrados e trinta e oito centímetros), localizada na Estrada
João de Souza Mello e Alvim, Estrada Manoel Possidônio Rosa, Rua do Bambu e demais
servidões sem denominação oficial, Bairro Cubatão, neste município, classificada individualmente,
conforme Portaria nº 133/2025/SEHAB, de 20/08/2025 e disponibilizado no Diário Eletrônico do
Município de Joinville nº 2785.

Em tempo, informo que a área atingida pelo processo de regularização fundiária,
é parte de propriedade do PARCERIA  ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
LTDA, registrada sob a matrícula n° 122.120 da 1ª Circunscrição do Registro de Imóveis de
Joinville, com área de 10.960,20 m² (dez mil metros quadrados, novecentos e sessenta centímetros e
vinte decímetros), parte de propriedade de TEREZINHA DE JESUS KUHNEN e
CLEMENTINO CRISTINO BORGES, registrada sob a matrícula n° 24.611 da 1ª Circunscrição
do Registro de Imóveis de Joinville, com área de 2.541,00 m² (dois mil, quinhentos e quarenta e um
metros quadrados), parte de propriedade de ODORIA FERREIRA PINTO, AUGUSTO
BORGES PINTO, RITA FERREIRA BARONE, OTOMAR KROBEL BARONE,
TEREZA FERREIRA DE OLIVEIRA, JOVINO FAGUNDES DE OLIVEIRA, JOÃO
FERREIRA DO VALE  e MARIA OLIVEIRA FERNANDES DO VALLE , registrada sob a
transcrição n° 33.180 da 1ª Circunscrição do Registro de Imóveis de Joinville, com área de
5.577,00m² (cinco mil quinhentos e setenta e sete metros quadrados),  parte de propriedade
de APRIGIO PAULINO DE OLIVEIRA CERCAL e MARIA DO CARMO ISELDINA
CERCAL , registrada sob a matrícula n° 173.481 da 1ª Circunscrição do Registro de Imóveis de
Joinville, com área de 7.869,69 m² (sete mil metros quadrados oitocentos e sessenta e nove
centímetros e sessenta e nove decímetros), parte de propriedade de MIGUEL DE OLIVEIRA
CERCAL e MARIA SALVATO CERCAL, registrada sob a matrícula n° 79.719 da 1ª
Circunscrição do Registro de Imóveis de Joinville, com área de 23.603,06 m² (vinte e três mil
metros quadrados seiscentos e três centímetros e seis decímetros), parte de propriedade
de RICARDO DA SILVA, registrada sob a matrícula n° 79.719 da 1ª Circunscrição do Registro
de Imóveis de Joinville, com área de 23.603,06 m² (vinte e três mil metros quadrados seiscentos e
três centímetros e seis decímetros) e parte de propriedade de MARIA DAS DORES
PEREIRA, registrada sob a matrícula n° 11.995 da 1ª Circunscrição do Registro de Imóveis de
Joinville, com área de 21.175,00m² (vinte e um mil, cento e setenta e cinco metros quadrados),
onde neste processo 109 (cento e nove) lotes,  e parte de propriedade de IZABEL DA COSTA
CORREA e parte de propriedade de MARIA EULALIA DO NASCIMENTO.

Assim, considerando que o imóvel a ser regularizado, supramencionado, tem V.S.
como proprietário, confrontante ou terceiro interessado, NOTIFICO-O para que tenha ciência
quanto a faculdade na apresentação de impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento desta, sob pena de a ausência de manifestação implicar como concordância com a
regularização proposta, nos termos do art. 31, § 6º da Lei Federal nº 13.465/17, ciente ainda,
que a notificação não será renovada na fase registral perante o Cartório de Registro de Imóveis
(titulação final).

Os documentos que compõem o processo de regularização fundiária estão à
disposição para consultas na Secretaria Municipal de Habitação, Rua Dr. João Colin, nº 2719,
bairro Santo Antônio, Centro de Atendimento ao Cidadão, que é o local hábil para receber
eventual impugnação ou anuência expressa, que deverá ser protocolada por escrito, em caso de
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discordância com o projeto proposto.                    

O procedimento encontra-se disciplinado em âmbito Municipal através do
Decreto Municipal nº 53.991, de 24 de março de 2023.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5280, CAC – Secretaria de
Habitação, Unidade de Regularização Fundiária, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 13/10/2025, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27131822 e o
código CRC 52161DCE.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 27131869/2025 - SEHAB.URF.AAT

 

 

Aos(Às) Senhores(as)

KARINA  CRISTINA VIEIRA

Endereço: Rua Dalmazio Conrado Miranda, nº 512, 

Bairro: Vila Cubatão

CEP: 89226-828

Joinville/SC

 

 

Assunto: Notificação de proprietário, confrontantes e terceiros interessados

Procedimento administrativo de Regularização Fundiária denominado
"CUBATÃO IV" 
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Na qualidade de Secretária Municipal de Habitação de Joinville/SC, no uso das
atribuições que me foram conferidas pelo Decreto Municipal nº 64.167/2024, e com os termos que
dispõe o Art. 31, § 1º da Lei Federal nº 13.465/2017, comunico que está em trâmite na Secretaria
de Habitação (SEHAB), o procedimento administrativo para fins de Regularização Fundiária
Urbana denominada "CUBATÃO IV", da área de 84.558,38 m² (oitenta e quatro mil,
quinhentos e cinquenta e oito metros quadrados e trinta e oito centímetros), localizada na Estrada
João de Souza Mello e Alvim, Estrada Manoel Possidônio Rosa, Rua do Bambu e demais
servidões sem denominação oficial, Bairro Cubatão, neste município, classificada individualmente,
conforme Portaria nº 133/2025/SEHAB, de 20/08/2025 e disponibilizado no Diário Eletrônico do
Município de Joinville nº 2785.

Em tempo, informo que a área atingida pelo processo de regularização fundiária,
abrange a regularização de 109 (cento e nove) lotes.

Assim, considerando que o imóvel a ser regularizado, supramencionado, tem V.S.
como proprietário, confrontante ou terceiro interessado, NOTIFICO-O para que tenha ciência
quanto a faculdade na apresentação de impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento desta, sob pena de a ausência de manifestação implicar como concordância com a
regularização proposta, nos termos do art. 31, § 6º da Lei Federal nº 13.465/17, ciente ainda,
que a notificação não será renovada na fase registral perante o Cartório de Registro de Imóveis
(titulação final).

Os documentos que compõem o processo de regularização fundiária estão à
disposição para consultas na Secretaria Municipal de Habitação, Rua Dr. João Colin, nº 2719,
bairro Santo Antônio, Centro de Atendimento ao Cidadão, que é o local hábil para receber
eventual impugnação ou anuência expressa, que deverá ser protocolada por escrito, em caso de
discordância com o projeto proposto.                    

O procedimento encontra-se disciplinado em âmbito Municipal através do
Decreto Municipal nº 53.991, de 24 de março de 2023.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5280, CAC – Secretaria de
Habitação, Unidade de Regularização Fundiária, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 13/10/2025, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27131869 e o
código CRC B9382F26.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 27131927/2025 - SEHAB.URF.AAT
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Aos(Às) Senhores(as)

MARIA DAS DORES PEREIRA

Endereço: Joinville/SC

 
 

Assunto: Notificação de proprietário, confrontantes e terceiros interessados

Procedimento administrativo de Regularização Fundiária denominado
"CUBATÃO IV" 

          

Na qualidade de Secretária Municipal de Habitação de Joinville/SC, no uso das
atribuições que me foram conferidas pelo Decreto Municipal nº 64.167/2024, e com os termos que
dispõe o Art. 31, § 1º da Lei Federal nº 13.465/2017, comunico que está em trâmite na Secretaria
de Habitação (SEHAB), o procedimento administrativo para fins de Regularização Fundiária
Urbana denominada "CUBATÃO IV", da área de 84.558,38 m² (oitenta e quatro mil,
quinhentos e cinquenta e oito metros quadrados e trinta e oito centímetros), localizada na Estrada
João de Souza Mello e Alvim, Estrada Manoel Possidônio Rosa, Rua do Bambu e demais
servidões sem denominação oficial, Bairro Cubatão, neste município, classificada individualmente,
conforme Portaria nº 133/2025/SEHAB, de 20/08/2025 e disponibilizado no Diário Eletrônico do
Município de Joinville nº 2785.

Em tempo, informo que a área atingida pelo processo de regularização fundiária,
é parte de propriedade do PARCERIA  ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
LTDA, registrada sob a matrícula n° 122.120 da 1ª Circunscrição do Registro de Imóveis de
Joinville, com área de 10.960,20 m² (dez mil metros quadrados, novecentos e sessenta centímetros e
vinte decímetros), parte de propriedade de TEREZINHA DE JESUS KUHNEN e
CLEMENTINO CRISTINO BORGES, registrada sob a matrícula n° 24.611 da 1ª Circunscrição
do Registro de Imóveis de Joinville, com área de 2.541,00 m² (dois mil, quinhentos e quarenta e um
metros quadrados), parte de propriedade de ODORIA FERREIRA PINTO, AUGUSTO
BORGES PINTO, RITA FERREIRA BARONE, OTOMAR KROBEL BARONE,
TEREZA FERREIRA DE OLIVEIRA, JOVINO FAGUNDES DE OLIVEIRA, JOÃO
FERREIRA DO VALE  e MARIA OLIVEIRA FERNANDES DO VALLE , registrada sob a
transcrição n° 33.180 da 1ª Circunscrição do Registro de Imóveis de Joinville, com área de
5.577,00m² (cinco mil quinhentos e setenta e sete metros quadrados),  parte de propriedade
de APRIGIO PAULINO DE OLIVEIRA CERCAL e MARIA DO CARMO ISELDINA
CERCAL , registrada sob a matrícula n° 173.481 da 1ª Circunscrição do Registro de Imóveis de
Joinville, com área de 7.869,69 m² (sete mil metros quadrados oitocentos e sessenta e nove
centímetros e sessenta e nove decímetros), parte de propriedade de MIGUEL DE OLIVEIRA
CERCAL e MARIA SALVATO CERCAL, registrada sob a matrícula n° 79.719 da 1ª
Circunscrição do Registro de Imóveis de Joinville, com área de 23.603,06 m² (vinte e três mil
metros quadrados seiscentos e três centímetros e seis decímetros), parte de propriedade
de RICARDO DA SILVA, registrada sob a matrícula n° 79.719 da 1ª Circunscrição do Registro
de Imóveis de Joinville, com área de 23.603,06 m² (vinte e três mil metros quadrados seiscentos e
três centímetros e seis decímetros) e parte de propriedade de MARIA DAS DORES
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PEREIRA, registrada sob a matrícula n° 11.995 da 1ª Circunscrição do Registro de Imóveis de
Joinville, com área de 21.175,00m² (vinte e um mil, cento e setenta e cinco metros quadrados),
onde neste processo 109 (cento e nove) lotes,  e parte de propriedade de IZABEL DA COSTA
CORREA e parte de propriedade de MARIA EULALIA DO NASCIMENTO.

Assim, considerando que o imóvel a ser regularizado, supramencionado, tem V.S.
como proprietário, confrontante ou terceiro interessado, NOTIFICO-O para que tenha ciência
quanto a faculdade na apresentação de impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento desta, sob pena de a ausência de manifestação implicar como concordância com a
regularização proposta, nos termos do art. 31, § 6º da Lei Federal nº 13.465/17, ciente ainda,
que a notificação não será renovada na fase registral perante o Cartório de Registro de Imóveis
(titulação final).

Os documentos que compõem o processo de regularização fundiária estão à
disposição para consultas na Secretaria Municipal de Habitação, Rua Dr. João Colin, nº 2719,
bairro Santo Antônio, Centro de Atendimento ao Cidadão, que é o local hábil para receber
eventual impugnação ou anuência expressa, que deverá ser protocolada por escrito, em caso de
discordância com o projeto proposto.                    

O procedimento encontra-se disciplinado em âmbito Municipal através do
Decreto Municipal nº 53.991, de 24 de março de 2023.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5280, CAC – Secretaria de
Habitação, Unidade de Regularização Fundiária, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 13/10/2025, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27131927 e o
código CRC 3B0E1954.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 27131981/2025 - SEHAB.URF.AAT

 

 

Aos(Às) Senhores(as)

APRIGIO PAULINO DE OLIVEIRA CERCAL 

MARIA DO CARMO ISELDINA CERCAL 
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Endereço: Rua João de Souza Mello e Alvim, nº 32, bairro Vila Cubatão,
Joinville/SC

 
 

Assunto: Notificação de proprietário, confrontantes e terceiros interessados

Procedimento administrativo de Regularização Fundiária denominado
"CUBATÃO IV" 

          

Na qualidade de Secretária Municipal de Habitação de Joinville/SC, no uso das
atribuições que me foram conferidas pelo Decreto Municipal nº 64.167/2024, e com os termos que
dispõe o Art. 31, § 1º da Lei Federal nº 13.465/2017, comunico que está em trâmite na Secretaria
de Habitação (SEHAB), o procedimento administrativo para fins de Regularização Fundiária
Urbana denominada "CUBATÃO IV", da área de 84.558,38 m² (oitenta e quatro mil,
quinhentos e cinquenta e oito metros quadrados e trinta e oito centímetros), localizada na Estrada
João de Souza Mello e Alvim, Estrada Manoel Possidônio Rosa, Rua do Bambu e demais
servidões sem denominação oficial, Bairro Cubatão, neste município, classificada individualmente,
conforme Portaria nº 133/2025/SEHAB, de 20/08/2025 e disponibilizado no Diário Eletrônico do
Município de Joinville nº 2785.

Em tempo, informo que a área atingida pelo processo de regularização fundiária,
é parte de propriedade do PARCERIA  ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
LTDA, registrada sob a matrícula n° 122.120 da 1ª Circunscrição do Registro de Imóveis de
Joinville, com área de 10.960,20 m² (dez mil metros quadrados, novecentos e sessenta centímetros e
vinte decímetros), parte de propriedade de TEREZINHA DE JESUS KUHNEN e
CLEMENTINO CRISTINO BORGES, registrada sob a matrícula n° 24.611 da 1ª Circunscrição
do Registro de Imóveis de Joinville, com área de 2.541,00 m² (dois mil, quinhentos e quarenta e um
metros quadrados), parte de propriedade de ODORIA FERREIRA PINTO, AUGUSTO
BORGES PINTO, RITA FERREIRA BARONE, OTOMAR KROBEL BARONE,
TEREZA FERREIRA DE OLIVEIRA, JOVINO FAGUNDES DE OLIVEIRA, JOÃO
FERREIRA DO VALE  e MARIA OLIVEIRA FERNANDES DO VALLE , registrada sob a
transcrição n° 33.180 da 1ª Circunscrição do Registro de Imóveis de Joinville, com área de
5.577,00m² (cinco mil quinhentos e setenta e sete metros quadrados),  parte de propriedade
de APRIGIO PAULINO DE OLIVEIRA CERCAL e MARIA DO CARMO ISELDINA
CERCAL , registrada sob a matrícula n° 173.481 da 1ª Circunscrição do Registro de Imóveis de
Joinville, com área de 7.869,69 m² (sete mil metros quadrados oitocentos e sessenta e nove
centímetros e sessenta e nove decímetros), parte de propriedade de MIGUEL DE OLIVEIRA
CERCAL e MARIA SALVATO CERCAL, registrada sob a matrícula n° 79.719 da 1ª
Circunscrição do Registro de Imóveis de Joinville, com área de 23.603,06 m² (vinte e três mil
metros quadrados seiscentos e três centímetros e seis decímetros), parte de propriedade
de RICARDO DA SILVA, registrada sob a matrícula n° 79.719 da 1ª Circunscrição do Registro
de Imóveis de Joinville, com área de 23.603,06 m² (vinte e três mil metros quadrados seiscentos e
três centímetros e seis decímetros) e parte de propriedade de MARIA DAS DORES
PEREIRA, registrada sob a matrícula n° 11.995 da 1ª Circunscrição do Registro de Imóveis de
Joinville, com área de 21.175,00m² (vinte e um mil, cento e setenta e cinco metros quadrados),
onde neste processo 109 (cento e nove) lotes,  e parte de propriedade de IZABEL DA COSTA
CORREA e parte de propriedade de MARIA EULALIA DO NASCIMENTO.

Assim, considerando que o imóvel a ser regularizado, supramencionado, tem V.S.
como proprietário, confrontante ou terceiro interessado, NOTIFICO-O para que tenha ciência
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quanto a faculdade na apresentação de impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento desta, sob pena de a ausência de manifestação implicar como concordância com a
regularização proposta, nos termos do art. 31, § 6º da Lei Federal nº 13.465/17, ciente ainda,
que a notificação não será renovada na fase registral perante o Cartório de Registro de Imóveis
(titulação final).

Os documentos que compõem o processo de regularização fundiária estão à
disposição para consultas na Secretaria Municipal de Habitação, Rua Dr. João Colin, nº 2719,
bairro Santo Antônio, Centro de Atendimento ao Cidadão, que é o local hábil para receber
eventual impugnação ou anuência expressa, que deverá ser protocolada por escrito, em caso de
discordância com o projeto proposto.                    

O procedimento encontra-se disciplinado em âmbito Municipal através do
Decreto Municipal nº 53.991, de 24 de março de 2023.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5280, CAC – Secretaria de
Habitação, Unidade de Regularização Fundiária, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 13/10/2025, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27131981 e o
código CRC CDDF58E4.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 27132013/2025 - SEHAB.URF.AAT

 

 

Aos(Às) Senhores(as)

MARIO AZEVEDO

Endereço: Joinville/SC

 

Assunto: Notificação de proprietário, confrontantes e terceiros interessados

Procedimento administrativo de Regularização Fundiária denominado
"CUBATÃO IV" 
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Na qualidade de Secretária Municipal de Habitação de Joinville/SC, no uso das
atribuições que me foram conferidas pelo Decreto Municipal nº 64.167/2024, e com os termos que
dispõe o Art. 31, § 1º da Lei Federal nº 13.465/2017, comunico que está em trâmite na Secretaria
de Habitação (SEHAB), o procedimento administrativo para fins de Regularização Fundiária
Urbana denominada "CUBATÃO IV", da área de 84.558,38 m² (oitenta e quatro mil,
quinhentos e cinquenta e oito metros quadrados e trinta e oito centímetros), localizada na Estrada
João de Souza Mello e Alvim, Estrada Manoel Possidônio Rosa, Rua do Bambu e demais
servidões sem denominação oficial, Bairro Cubatão, neste município, classificada individualmente,
conforme Portaria nº 133/2025/SEHAB, de 20/08/2025 e disponibilizado no Diário Eletrônico do
Município de Joinville nº 2785.

Em tempo, informo que a área atingida pelo processo de regularização fundiária,
abrange a regularização de 109 (cento e nove) lotes.

Assim, considerando que o imóvel a ser regularizado, supramencionado, tem V.S.
como proprietário, confrontante ou terceiro interessado, NOTIFICO-O para que tenha ciência
quanto a faculdade na apresentação de impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento desta, sob pena de a ausência de manifestação implicar como concordância com a
regularização proposta, nos termos do art. 31, § 6º da Lei Federal nº 13.465/17, ciente ainda,
que a notificação não será renovada na fase registral perante o Cartório de Registro de Imóveis
(titulação final).

Os documentos que compõem o processo de regularização fundiária estão à
disposição para consultas na Secretaria Municipal de Habitação, Rua Dr. João Colin, nº 2719,
bairro Santo Antônio, Centro de Atendimento ao Cidadão, que é o local hábil para receber
eventual impugnação ou anuência expressa, que deverá ser protocolada por escrito, em caso de
discordância com o projeto proposto.                    

O procedimento encontra-se disciplinado em âmbito Municipal através do
Decreto Municipal nº 53.991, de 24 de março de 2023.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5280, CAC – Secretaria de
Habitação, Unidade de Regularização Fundiária, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 13/10/2025, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27132013 e o
código CRC 748C1960.

 

ERRATA SEI Nº 27134689/2025 - SEGOV.UAD
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Joinville, 13 de outubro de 2025.

No Decreto Nº 69074, de 29 de setembro de 2025, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2813, de 29 de setembro de 2025,

 

Onde se lê:

"EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a
partir de 01 de outubro de 2025, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte
servidor(a):"

 

Leia-se:

"EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a
partir de 01 de novembro de 2025, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte
servidor(a):"

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 13/10/2025, às 17:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/10/2025, às 18:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27134689 e o
código CRC 26A24C41.

 

ERRATA SEI Nº 27129624/2025 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 13 de outubro de 2025.

No Decreto Nº 69075, de 29 de setembro de 2025, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
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Município de Joinville nº 2813, de 29 de setembro de 2025,

 

 Onde se lê:

"EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a
partir de 01 de outubro de 2025, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte
servidor(a):"

 

Leia-se:

"EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a
partir de 01 de novembro de 2025, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte
servidor(a):"

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 13/10/2025, às 17:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 13/10/2025, às 18:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27129624 e o
código CRC 34A262F0.

 

ERRATA SEI Nº 27120954/2025 - SEINFRA.UAJ.ACT

 

 

Joinville, 10 de outubro de 2025.
PORTARIA Nº 743/2025

 

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão,
Acompanhamento e Fiscalização do Termo de Contrato nº 517/2025, que tem por objeto a
contratação eventual de serviços de reparos em redes de drenagem.
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Onde se lê:

 

PORTARIA Nº 743/2025 -
SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

 

Leia-se:

 

PORTARIA Nº 843/2025 -
SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/10/2025, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 10/10/2025, às 16:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27120954 e o
código CRC B7B95CC0.

 

ERRATA SEI Nº 27121140/2025 - SEINFRA.UAJ.ACT

 

 

Joinville, 10 de outubro de 2025.
PORTARIA Nº 1742/2025

 

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão,
Acompanhamento e Fiscalização do Termo de Contrato nº 711/2025, que tem por objeto
Contratação de serviço de manutenção do calçamento de vias pavimentadas.

 

Onde se lê:
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PORTARIA Nº 742/2025 -
SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

 

Leia-se:

 

PORTARIA Nº 842/2025 -
SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/10/2025, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 10/10/2025, às 16:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27121140 e o
código CRC 34E07E57.

 

ERRATA SEI Nº 27131077/2025 - HMSJ.NGP

 

 

Joinville, 13 de outubro de 2025.

 

A Portaria nº. 1590/2025- HMSJ.GAB/HMSJ.NGP de 25 de setembro de
2025, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2811, tem pela presente,
a seguinte correção: 

 

 

Onde se lê: 

 

"Art. 2° DESIGNAR  a servidora Daniela Evangelista Neto, matrícula 83422,
para a Função de Líder de Área I, responsável pela Gerência Administrativa da Área Médica,
 Ensino e Pesquisa, a partir de 29 de setembro de 2025."
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Leia-se:

 

"Art. 2° DESIGNAR  a servidora Daniela Evangelista Neto, matrícula 83422,
para a Função Gratificada 60%, responsável pela Gerência Administrativa da Área Médica,
 Ensino e Pesquisa, a partir de 29 de setembro de 2025."

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 13/10/2025, às 10:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27131077 e o
código CRC 496744E2.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 27068976/2025 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 07 de outubro de 2025.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão do
Termo de Decisão Recursal - Suprimentos SEI nº 27051835 - SAP.GAB, exarado pela Autoridade
Competente da Secretaria de Administração e Planejamento, nos autos do Processo Administrativo
SEI nº 25.0.087475-8, instaurado em face da empresa J.F Construtora LTDA. (CNPJ
n.º 15.409.066/0001-07), através da Portaria nº 227/2025 - SAP.GAB, para apuração de eventual
infração ao edital de Concorrência n.º 068/2025, no que tange à ausência de entrega da
documentação exigida para o certame (proposta de preços atualizada), por meio do
qual DECIDE pelo IMPROVIMENTO do recurso interposto, mantendo na íntegra a decisão
exarada através do Termo de Decisão - Suprimentos SEI n.º 26729311 - SAP.GAB, pela aplicação
das seguintes penalidades: "I - Multa no valor de R$  1.850,00 (mil oitocentos e cinquenta reais); II
- Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta,
pelo prazo de 1 (um) mês". Encaminha-se o presente processo à Autoridade Superior para o
julgamento recursal.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 08:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27068976 e o
código CRC 6E42D165.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 27060049/2025 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 07 de outubro de 2025.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão do
Termo de Decisão Recursal - Suprimentos SEI nº 27040197 - SAP.GAB, exarado pela Autoridade
Competente da Secretaria de Administração e Planejamento, nos autos do Processo Administrativo
SEI nº 24.0.084472-5, instaurado em face da empresa  Akabinseto Dedetizadora LTDA. (CNPJ
n° 77.576.478/0001-99), através da Portaria nº 243/2024 - SAP.GAB,  para apuração de eventual
infração ao edital de Pregão Eletrônico nº 590/2023, no que tange à ausência de entrega de
documentação exigida para o certame, por meio do qual DECIDE pelo IMPROVIMENTO do
recurso interposto, mantendo na íntegra a decisão já exarada através do Termo de Decisão -
Suprimentos SEI nº 0024359039 - SAP.GAB, pela aplicação das seguintes penalidades: I - Multa
no valor de R$ 13.990,00 (treze mil novecentos e noventa reais); II - Impedimento de licitar e
contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, pelo prazo de 1 (um) mês.
Encaminha-se o presente processo à Autoridade Superior para o julgamento recursal.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 08:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27060049 e o
código CRC 23AFDD07.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 27077407/2025 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 08 de outubro de 2025.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 26969745 - SAP.GAB, exarado pela Autoridade Competente da
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Secretaria de Administração e Planejamento em 07/10/2025, nos autos do Processo Administrativo
SEI nº 24.0.105703-4, instaurado em face da empresa Faccina Daltora Equipamentos de Seguranca
Ltda. (CNPJ nº 04.584.756/0001-86), pela Portaria nº 002/2025 -
SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA, com o objetivo de apurar eventual infração ao Edital de Pregão
Eletrônico nº 419/2024, no que tange à não manutenção da proposta, pela ausência de apresentação
de amostras para os itens 32, 33, 34, 35, 36, 54, 63, 64 e 76. Sendo assim, com base no Relatório
Conclusivo (25564150), a Autoridade Competente DECIDE pela aplicação das penalidades de: I -
Multa no valor de R$ 582,44 (quinhentos e oitenta e dois reais e quarenta e quatro centavos); II -
Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta,
pelo prazo de 18 (dezoito) meses. Transcorrido o prazo sem manifestação, será certificado o trânsito
em julgado do processo.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 08:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27077407 e o
código CRC CC02446F.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 27075352/2025 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 07 de outubro de 2025.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 26885105 - SAP.GAB, exarado pela Autoridade Competente da
Secretaria de Administração e Planejamento em 07/10/2025, nos autos do Processo Administrativo
SEI nº 24.0.110859-3, instaurado em face da empresa R.P Ferragens Ltda. (CNPJ
n.º 29.309.583/0001-19), pela Portaria nº 009/2025 - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA, com o
objetivo de apurar eventual infração ao Edital de Pregão Eletrônico nº 419/2023, no que tange à
não manutenção da proposta, pela ausência de apresentação de amostras para os itens 12, 13 e 26.
Sendo assim, com base no Relatório Conclusivo (25322580), a Autoridade Competente DECIDE
pela aplicação das penalidades de: I - Multa no valor de R$ 87,18 (oitenta e sete reais e dezoito
centavos); II - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração
Direta e Indireta, pelo prazo de 6 (seis) meses. Transcorrido o prazo sem manifestação, será
certificado o trânsito em julgado do processo.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 08:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27075352 e o
código CRC 34C1D682.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 27077800/2025 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 08 de outubro de 2025.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 26969811 - SAP.GAB, exarado pela Autoridade Competente da
Secretaria de Administração e Planejamento em 07/10/2025, nos autos do Processo Administrativo
SEI nº 24.0.110943-3, instaurado em face da empresa Blusafe Equipamentos de Proteção
Individual Ltda. (CNPJ nº 36.091.140/0001-60), pela Portaria nº 011/2025 -
SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA, com o objetivo de apurar eventual infração ao Edital de Pregão
Eletrônico nº 419/2023, no que tange à não manutenção da proposta, pela ausência de apresentação
de amostras para o item 36. Sendo assim, com base no Relatório Conclusivo (25326896), a
Autoridade Competente DECIDE pela aplicação da penalidade de: I - Multa no valor de R$ R$
77,25 (setenta e sete reais e vinte e cinco centavos). Transcorrido o prazo sem manifestação, será
certificado o trânsito em julgado do processo.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 08:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27077800 e o
código CRC 1E2EAA82.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 27075473/2025 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 07 de outubro de 2025.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 26885233 - SAP.GAB, exarado pela Autoridade Competente da
Secretaria de Administração e Planejamento em 07/10/2025, nos autos do Processo Administrativo
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SEI nº 24.0.110946-8, instaurado em face da empresa AGOS B2G Comercial e Servicos em
Licitacoes Ltda. (CNPJ n.º 34.346.979/0001-76), pela Portaria nº 004/2025 -
SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA, com o objetivo de apurar eventual  infração ao Edital de Pregão
Eletrônico nº 419/2023, no que tange à não manutenção da proposta, pela ausência de apresentação
de amostras para os itens 51 e 52. Sendo assim, com base no Relatório Conclusivo (25344981), a
Autoridade Competente DECIDE pela aplicação das penalidades de: I - Multa no valor de R$
1.447,50 (mil quatrocentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos); II - Impedimento de licitar
e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, pelo prazo de 4 (quatro)
meses.. Transcorrido o prazo sem manifestação, será certificado o trânsito em julgado do processo.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 08:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27075473 e o
código CRC FE20C80C.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 27075554/2025 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 07 de outubro de 2025.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 26885703 - SAP.GAB, exarado pela Autoridade Competente da
Secretaria de Administração e Planejamento em 07/10/2025, nos autos do Processo Administrativo
SEI nº 24.0.196774-0, instaurado em face da empresa Comercial Maiorky Ltda. (CNPJ
n.º 07.611.611/0001-15), pela Portaria nº 270/2024 - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA, com o
objetivo de apurar eventual  infração ao Edital de Pregão Eletrônico nº 154/2024, no que tange à
não manutenção da proposta, pela ausência de apresentação de amostras para o item 38. Sendo
assim, com base no Relatório Conclusivo (0024134579), a Autoridade Competente DECIDE pela
aplicação das penalidades de: I - Multa no valor de R$ 320,00 (trezentos e vinte reais); II -
Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta,
pelo prazo de 2 (dois) meses.. Transcorrido o prazo sem manifestação, será certificado o trânsito em
julgado do processo.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 08:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27075554 e o
código CRC 78F7FEA9.
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EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 27075628/2025 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 07 de outubro de 2025.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 26957073 - SAP.GAB, exarado pela Autoridade Competente da
Secretaria de Administração e Planejamento em  07/10/2025, nos autos do Processo Administrativo
SEI nº 24.0.110949-2, instaurado em face da empresa MDX Comercio de EPI Ltda. (CNPJ
n.º 50.401.485/0001-01), pela Portaria nº 006/2025 - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA, com o
objetivo de apurar eventual infração ao Edital de Pregão Eletrônico nº 419/2023, no que tange à
não manutenção da proposta, pela ausência de apresentação de amostras para os itens 1, 12 e 13.
Sendo assim, com base no Relatório Conclusivo (25394500), a Autoridade Competente DECIDE
pela aplicação das penalidades de: I - Multa no valor de R$ 142,60 (cento e quarenta e dois reais e
sessenta centavos); II - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville,
Administração Direta e Indireta, pelo prazo de 6 (seis) meses. Transcorrido o prazo sem
manifestação, será certificado o trânsito em julgado do processo.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 08:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27075628 e o
código CRC C2DF2210.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 27075506/2025 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 07 de outubro de 2025.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 26885447 - SAP.GAB, exarado pela Autoridade Competente da
Secretaria de Administração e Planejamento em 07/10/2025, nos autos do Processo Administrativo
SEI nº 24.0.110948-4, instaurado em face da empresa IJF Comercio de Maquinas e Equipamentos
de Limpeza, Produtos de Limpeza e Higiene Profissional Ltda. (CNPJ n.º 33.144.913/0001-
30), pela Portaria nº 005/2025 - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA, com o objetivo de apurar
eventual infração ao Edital de Pregão Eletrônico nº 419/2023, no que tange à não manutenção da
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proposta, pela ausência de apresentação de amostras para o item 26. Sendo assim, com base no
Relatório Conclusivo (25475557), a Autoridade Competente DECIDE pela aplicação
das penalidades de: I - Multa no valor de R$ 30,97 (trinta reais e noventa e sete centavos); II -
Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta,
pelo prazo de 2 (dois) meses.. Transcorrido o prazo sem manifestação, será certificado o trânsito em
julgado do processo.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 08:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27075506 e o
código CRC 4032A5D2.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 27075691/2025 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 07 de outubro de 2025.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 26969608 - SAP.GAB, exarado pela Autoridade Competente da
Secretaria de Administração e Planejamento em 07/10/2025, nos autos do Processo Administrativo
SEI nº 24.0.110556-0, instaurado em face da empresa Adriana Ceve Comercio de Produtos
Diversos Ltda (CNPJ n.º 21.849.320/0001-90), pela Portaria nº 008/2025 -
SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA, com o objetivo de apurar eventual infração ao Edital de Pregão
Eletrônico nº 419/2023, no que tange à não manutenção da proposta, pela ausência de apresentação
de amostras para o item 30. Sendo assim, com base no Relatório Conclusivo (25586532), a
Autoridade Competente DECIDE pela aplicação das penalidades de: I - Multa no valor de R$
10,00 (dez reais); II - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville,
Administração Direta e Indireta, pelo prazo de 2 (dois) meses. Transcorrido o prazo sem
manifestação, será certificado o trânsito em julgado do processo.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 08:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27075691 e o
código CRC 686AF36F.
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EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 27123903/2025 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 10 de outubro de 2025.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão
do Termo de Decisão Recursal Ins. Sup. - Suprimentos SEI nº 27080884 -
SEGOV.GAB/SEGOV.NAD, exarado pela Autoridade Superior, nos autos do Processo
Administrativo SEI nº 24.0.093911-4, instaurado em face da empresa MODERNA
ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA (CNPJ n° 34.178.287/0001-66), através da Portaria
nº 217/2024 - SAP.GAB, para apuração de eventual infração ao edital de Pregão Eletrônico nº
037/2024, no que tange à ausência de entrega de documentação exigida para o certame, por meio
do qual DECIDE pelo IMPROVIMENTO do recurso interposto, mantendo na íntegra a decisão já
exarada através do Termo de Decisão Recursal - Suprimentos SEI nº 26957165 - SAP.GAB, pela
aplicação das seguintes penalidades: I - Multa no valor de R$ 783,75 (setecentos e oitenta e três
reais e setenta e cinco centavos); II - Impedimento de licitar e contratar com o Município de
Joinville, Administração Direta e Indireta, pelo prazo de 1 (um) mês.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 08:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27123903 e o
código CRC 85925F3A.

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 27089453/2025 -
SAP.UPA.AAJ

Joinville, 08 de outubro de 2025.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão
do Termo de Ratificação SEI nº 27064176/2025 - SEGOV.NAD, exarado pelo Chefe do Poder
Executivo Municipal, nos autos do Processo Administrativo de Responsabilização SEI nº
 17.0.079807-0, instaurado em face da empresa Maria Madalena Aranda Wenceslau - ME (CEI
Reino da Alegria) (CNPJ nº 17.185.498/0001-07), por meio da Portaria nº 247/2020 -
SAP.GAB/SAP.UPA/SAP.UPA.AAJ (7671242), para apurar a prática do ato lesivo abrangido no
art. 5º, IV, 'd', da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013, por meio do qual RATIFICA a
decisão exarada no Termo de Decisão Recursal - Suprimentos SEI nº 27022213 - SAP.GAB.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 08:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27089453 e o
código CRC 32DB8E1E.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 27088901/2025 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 08 de outubro de 2025.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão
do Termo de Decisão Recursal Ins. Sup. - Suprimentos SEI nº 27065842 -
SEGOV.GAB/SEGOV.NAD, exarado pela Autoridade Superior, nos autos do Processo
Administrativo SEI nº 24.0.042696-6, instaurado em face da empresa CARPLAN
ENGENHARIA E PROJETOS LTDA. (CNPJ nº 42.286.630/0001-14), através da Portaria nº
365/2024 - SAP.GAB, para apuração de eventual infração ao edital de Concorrência nº 452/2023,
no que tange à ausência de entrega da documentação exigida para o certame (proposta de preços
atualizada), por meio do qual DECIDE pelo IMPROVIMENTO do recurso interposto, mantendo
na íntegra a decisão já exarada através do Termo de Decisão Recursal - Suprimentos SEI nº
 26957119 - SAP.GAB, pela aplicação das seguintes penalidades: I - Multa no valor de R$
1.269,00 (um mil duzentos e sessenta e nove reais); II - Impedimento de licitar e contratar com o
Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, pelo prazo de 1 (um) mês.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 08:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27088901 e o
código CRC 0623531A.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 27088797/2025 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 08 de outubro de 2025.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão
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do Termo de Decisão Recursal Ins. Sup. - Suprimentos SEI nº 27066624 -
SEGOV.GAB/SEGOV.NAD, exarado pela Autoridade Superior, nos autos do Processo
Administrativo SEI nº 24.0.102666-0, instaurado em face da empresa Alessio Engenharia,
Arquitetura, Incorporação e Construção Ltda. (CNPJ n° 17.833.701/0001-04), através da Portaria
nº 363/2025 - SAP.GAB, para apuração de eventual infração ao edital de Pregão Eletrônico nº
114/2024, no que tange à ausência de entrega de documentação exigida para o certame para o item
2 (proposta atualizada), por meio do qual DECIDE pelo IMPROVIMENTO do recurso
interposto, mantendo na íntegra a decisão já exarada através do Termo de Decisão Recursal -
Suprimentos SEI nº 26946299 - SAP.GAB, pela aplicação das seguintes penalidades: I - Multa no
valor de R$ 705,00 (setecentos e cinco reais); II - Impedimento de licitar e contratar com o
Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, pelo prazo de 1 (um) mês.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 08:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27088797 e o
código CRC FAF29E6C.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 27078109/2025 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 08 de outubro de 2025.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 27059762 - SAP.GAB, exarado pela Autoridade Competente da
Secretaria de Administração e Planejamento em 07/10/2025, nos autos do Processo Administrativo
de Responsabilização SEI nº 21.0.158159-5, instaurado em face da empresa Ilha Sul
Terraplanagem Transporte e Locação de Maquinas Ltda. (CNPJ nº 12.781.650/0001-09), pela
Portaria nº 224/2023 - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA/SAP.UPA.AAJ, com o objetivo de apurar
eventual prática do ato lesivo descrito no art. 5º, IV, d, da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
no que tange à apresentação de documentação supostamente falsa para habilitação no certame, no
âmbito do Pregão Eletrônico nº 114/2021. Sendo assim, com base no Memorando SEI n.º
 27058737 - PGM.UNP, exarado pela Procuradoria-Geral do Município , a Autoridade
Competente DECIDE pela não aplicação de sanções. Transcorrido o prazo sem manifestação, será
certificado o trânsito em julgado do processo.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 08:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

298 de 306

Nº 2823, segunda-feira, 13 de outubro de 2025

https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000029468245&id_procedimento_atual=10000010803337&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002527&infra_hash=869f8dc5be95c2349dc33db8f950b533f3b4edf901279175d0703402a665e9108de0f5abe322bc4fdc3df6666980ad84481125f58b88f8fb3f5a3264c22c065f1fe03cb1fa05ddfeb4e329ac436ea974631e5df1911d3e6844fa35e277df1f43


A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27078109 e o
código CRC 06D8B57D.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 164/2025 - SAMA.UAT

Licença válida por 48 meses, a contar da data da assinatura.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: IMPREGNA DO BRASIL LTDA

CNPJ: 01.009.878/0006-65

Atividade: Serviços de tratamento químico superficial ou galvanotécnico.

CONSEMA nº 99/17: 11.80.02

Endereço: Rua Jorge Cecyn, n.º 155

Bairro: Zona Industrial Norte

CEP: 89.219-625

Inscrição Imobiliária: 09.33.14.68.1992

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Responsável Técnico: Camila Cristina Colares - Engenheira Ambiental e de Segurança do
Trabalho

Registro profissional: CREA-SC 128218-7

ART n.°: 10102180-8

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base no parecer técnico SAMA.UAT 26930803,
declara a viabilidade de operação de uma empresa que realiza a atividade de RECUPERAÇÃO
DE PEÇAS METÁLICAS ATRAVÉS DE APLICAÇÃO DE RESINA, contendo
1.163,91 m² de área construída, aproximadamente 4.583,92 m² de área útil, instalada em um
terreno com 4.583,92 m², registrado na matrícula de nº 117.830 do CRI da 1ª Circ.

 

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS

3.1.1 Efluentes sanitários: são encaminhados para um sistema constituído de fossa séptica, filtro
anaeróbio e clorador, com posterior lançamento do efluente tratado na rede coletora de águas
pluviais.

3.1.2 Efluente do refeitório: enviado para caixa de gordura. Após o tratamento, o efluente é
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direcionado ao sistema fossa/filtro e lançado na rede coletora de águas pluviais.

3.1.3 Efluentes oleosos: a empresa possui um compressor em operação, instalado em local com
cobertura e piso impermeabilizado. Utiliza bombona para armazenamento da purga. 

3.1.4 Sistema de filtragem da resina: acoplado aos equipamentos da linha de produção, o sistema é
utilizado para filtrar a resina utilizada no processo, o que permite a sua reutilização.

3.1.5 Sistema de energia solar: composto por 184 módulos (placas solares), que permite ao
empreendimento manter sua operação apenas com o uso da energia elétrica advinda desta captação.

3.1.6 Reaproveitamento de água da chuva: o empreendimento possui reservatório para
armazenamento e reaproveitamento da água da chuva.

3.1.7 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local
com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

Fazer limpeza do sistema de tratamento de efluentes sanitários. Apresentar Manifesto de
Transporte de Resíduos e Rejeitos (MTR) e Certificado de Destinação Final (CDF) do lodo
gerado para comprovação da limpeza, transporte e destinação corretos. Periodicidade: ANUAL.

Apresentar análise de eficiência do sistema de tratamento de efluentes sanitários, com laudo
conclusivo, em atendimento à legislação vigente (deverá ser respeitado o prazo mínimo de
quatro meses entre a última limpeza e a coleta de amostras do efluente). Em caso de
desconformidade, apresentar plano de ação com cronograma detalhado. Periodicidade:
ANUAL e na renovação da licença.

Fazer a manutenção/limpeza da caixa de gordura. Apresentar MTR e CDF do lodo gerado para
comprovação da limpeza, transporte e destinação corretos. Periodicidade: ANUAL.

1)

2)

3)

Apresentar Declaração de Movimentação de Resíduos e Rejeitos (DMR) semestral conforme
periodicidade estabelecida pelo Sistema de Controle de Movimentação de Resíduos e de
Rejeitos – MTR do IMA. Periodicidade: SEMESTRAL e na renovação da licença.

1)

Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os
padrões vigentes.

1)

Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990 e Lei Complementar 478/2017, adotando, se necessário, sistema de
isolamento acústico.

Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos. Periodicidade: na

1)

2)
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3.2.6 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO FOTOGRÁFICO.

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS

3.3.1 Alvará PMJ, Corpo de Bombeiros, ART do responsável pelos controles ambientais, deverão
ser renovados e apresentados à medida de seu vencimento.

3.3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.

3.3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008 e outras
que venham a alterá-las ou substituí-las. 

3.3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

 

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Cristina
Riesenberg, Gerente, em 10/10/2025, às 15:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 14:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

renovação da licença.
2)

Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e eficiência
dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

1)
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27084016 e o
código CRC 9C16F701.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 165/2025 - SAMA.UAT

Licença válida por 48 meses, a contar da data da assinatura.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: COLLEY EMBALAGENS LTDA

CNPJ: 81.300.709/0001-04

Atividade: Fabricação de artefatos de papel, papelão, cartolina e cartão, não associada à
produção de papel, papelão, cartolina e cartão, com geração de resíduos perigosos ou com
geração de efluentes líquidos industriais ou com emissões atmosféricas.

Código Enquadramento Resolução CONSEMA nº 251/24: 17.40.00

Endereço: Rua Rui Barbosa , nº 2.430

Bairro: Zona Industrial Norte

CEP: 89.219-522

Inscrição Imobiliária: 12.00.21.86.2000

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: Mirela Figueiredo Pereira

Registro profissional: CREA-SC nº 102950-2-SC

ART: 9878104-2

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base nos Pareceres Técnicos
SAMA.UAT 26107300 e SAMA.UAT 27109559, autoriza o funcionamento de uma empresa que
realiza a atividade de FABRICAÇÃO DE CHAPAS E DE EMBALAGENS DE PAPELÃO
ONDULADO, contendo 12.803,38 m² de área edificada, aproximadamente 11.590,23 m² de área
útil, instalada em um terreno com área de 24.436 m², registrado na matrícula de nº 101.739 – 1ª
Circ.
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3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS

3.1.1 Efluente sanitário: enviados para a rede municipal de coleta e tratamento de esgoto.

3.1.2 Efluente do refeitório: enviado para caixa de gordura.

3.1.3 Efluente oleoso: gerado no compressor.

3.1.4 Efluente do processo de impressão (tinta): coletado por um sistema de ralos e canaletas e
armazenados em tanque para tratamento externo.

3.1.5 Efluente do processo de montagem (borra de cola de amido de milho):  enviado para um
sistema de decantadores.

3.1.6  Caldeira: com potência térmica nominal de 0,73 MW e consumo mensal de 13 toneladas de
óleo de xisto, o qual é armazenado em tanque aéreo com capacidade de armazenamento de 21 m3

que possui contensão.

3.1.7 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local
com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.

 

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

Fazer a manutenção/limpeza REGULAR da caixa de gordura.

Fazer a manutenção/limpeza REGULAR do sistema de tratamento de efluentes contendo borra
de cola de amido de milho. Apresentar os comprovantes de limpeza.

Fazer a manutenção/limpeza REGULAR do sistema de coleta e armazenamento temporário dos
efluentes gerados no processo de impressão. Apresentar os comprovantes de limpeza.

1)

2)

3)

Enviar pelo Sistema MTR, semestralmente a Declaração de Movimentação de Resíduos e
Rejeitos – DMR (Inventário) nos termos previstos do Art. 6° da Portaria IMA/SC n° 21/ 2019,
de 25.01.2019. A apresentação dos DMR's, do período correspondente, à SAMA deve ocorrer
em periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

1)

Fazer a manutenção/inspeção REGULAR na caldeira e apresentar relatório de inspeção da
caldeira com a Anotação de Responsabilidade Técnica — ART. Periodicidade: ANUAL.

Apresentar laudo de análise de emissões atmosféricas do sistema ciclone/caldeira. Periodicidade:
ANUAL.

Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os
padrões vigentes.

1)

2)

3)
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3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

3.2.6 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

 

OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO FOTOGRÁFICO.

 

3.3. CONDIÇÕES GERAIS

 

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990, adotando se necessário sistema de isolamento acústico.

Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos. Periodicidade: na
renovação da licença.

1)

2)

Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e eficiência
dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

1)

Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.

Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.

O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.

Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento, nos
termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

1)

2)

3)

4)
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Documento assinado eletronicamente por Gabriela Cristina
Riesenberg, Gerente, em 10/10/2025, às 15:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 13/10/2025, às 14:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27110265 e o
código CRC EED7CC42.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 27114585/2025 - SAS.UAC.CMDE

 

 

Joinville, 10 de outubro de 2025.

 

Resolução 05/2025– COMDE

Dispõe Sobre a Aprovação da Lei de Diretrizes Orçamentárias Exercício 2026.

O COMDE – Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, no uso de suas atribuições
legais, em reunião ordinária no dia 7 de outubro de 2025, discutiu, analisou e aprovou a Lei de
Diretrizes Orçamentárias para o exercício 2026.

Considerando os objetivos definidos na Lei 4403/2001, alterada pela Lei 4766/2003 e Lei 5888/2007,
que cria este Conselho;

Considerando a Lei de Diretrizes Orçamentárias que consiste no planejamento da distribuição dos
recursos que atendam os objetivos e intenções deste Conselho para executar e aprimorar o controle
social da política da pessoa com deficiência no município.

Considerando Ofício SEI Nº 25.0.147305-6/2025 - SAS.UAF.ADE Assunto: Plano Plurianual PPA-
2026/2029 e Lei de Diretrizes Orçamentárias LDO 2026, recebido pelo conselho em 22 de julho de
2025.

Resolve:

Art-1º- Aprovar a Lei de Diretriz Orçamentária 2026, no valor R$ 52.300,00 (cinquenta e dois mil e
trezentos reais), aplicado em ações de apoio as políticas de garantia dos direitos da pessoa com

305 de 306

Nº 2823, segunda-feira, 13 de outubro de 2025



deficiência do FMDPPD, com o objetivo de promover, fortalecer, fiscalizar e defender as políticas de
proteção e defesa da pessoa com deficiência, garantindo os seus direitos.

Art-2º - Esta resolução consubstancia o anexo I deste documento sob o número SEI (26209030) e
entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições contrárias.

 

Átila Rohleder Júnior

 Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência

 
 

Documento assinado eletronicamente por Atila Rohleder Junior,
Usuário Externo, em 13/10/2025, às 11:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27114585 e o
código CRC 9972D374.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 27101362/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao edital
de Credenciamento nº 081/2025 destinado ao Credenciamento de Prestadores de Serviços de
Saúde para realização de Procedimentos Clínicos - Grupo 03, Fisioterapia - Subgrupo 02
para atendimento da demanda dos usuários do SUS, a ser remunerado de acordo com os
valores previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM/SIGTAP/SUS. Após
análise dos documentos de habilitação, a Agente de Contratação decide INDEFERIR o
credenciamento do CFHJ Centro de Fisioterapia e Hidroterapia Joinville S/S Ltda., conforme
motivos expostos na ata de julgamento. Fica aberto o prazo de 3 (três) dias úteis para interposição
de recursos. A ata do julgamento dos documentos encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Priscila Schwabe da Silveira - Agente de Contratação – Portaria nº 462/2025

Documento assinado eletronicamente por Priscila Schwabe da Silveira,
Servidor(a) Público(a), em 09/10/2025, às 13:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27101362 e o
código CRC B6D46C87.
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